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LEI té J.:fl.J.lj DE O 'f DE MAIO DE 2013 

Concede reajuste nos vencimentos 
dos servidores do Tribunal de Contas 

do Estado do Amapá, e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTAI)() bO AMAPÁ, 

. Faço saber .qpe a Assemblela Legislativa do Estado do Amapá 
aprovou e eu, nos tumos do art. 107 da Constituição Estadual, sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1 • · fica concedido o reajuste nos vencimentos dos 
servidores i.iltegrantes do Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, no percentual de 8% (oito por cento). · 

Art. 2• As despesas de_cõrrentes da aplicação da presente Lei 
correrão à conta do orçamento vigente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. 

. . ~rt. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a contar do dia 1' de abril de 2013. 

Maeapá, O'f ·de maio de 2013 

LEI W .1.1-~5 De O'+ OE Mlü.O DE 2013 

Dispõe sobre a revisão geral QJlUQJ dos 
vencimentos e subsídios dos servidores 

pl]lllcas civis e militcires ativos, Inativos e 
-pensionistas do Estado do Amapá. 

O GOVERNAI>OR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faça saber que a Assernblcia leglsllltiVIl do Est_ado do Amapá 
aprovou e eu, nos termos do art. ·107 da Constituiçi!o Estadual, sanciona o 
seguinte lei: · 

Art. 1• É concedida revisão anual do vencimento básico e 
subsídios dos Servidores Pllblicos Civis e Militares ·ativos, inativos e 
pensionistas do Poder Executivo da Administração Direta, das Autarquias e 
Fundações Públicas Estaduais, no percentual de 7,13% (sete inteiros vírgula 
treze por cento), a contar de 01 de abril de 2013. 

Art. 2° A revisão concedida por esta Lei não é extensiva aos 
cargos em comissão de Direção Superior e de Direção Intermediária. 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei 
correrão à conta do orçamento estadual vigente. 

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com . 
efeitos retroativos a contar de 1• de abril de 2013. 

Mocnpá,O~ de mlllo de 2013 

LEI 

.. 

DE MAIO DE 2013 

Dispõe sobre a revisão geral anual 
_dos se~cfores do Poder Judiciário 
do Estado. do Amapá, no excrcfeio de 
2013 . 

O GOVERNADOR bO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assernbleia Legislativo do Estado do Amop6 
aprovou e eu, nos tumos do art. 107 da Collstituiçêio Estadual, sanciono a 
seguinte lei: . 

Art. 1° Aos servidores do Poder Judiciário do Estado do Amapá 
· fica concedida revisão geral anual referente ·à data base de 20 13, nos termos 
do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, e do art. 42, inciso X, da 
Constituição do Estado do Amapá, linearmente .aos cargos efetivos, 
comissionados, funções de confiança e servidores cedidos, no percentual de 
7,13% (sete inteiros e treze centésimos por cento). 

Art. 2° As desj,esas decorrentes da presente Lei correrão à 
conta de dotações orçamentárias consignadas ao Judiciário Estadual pelo 
Poder Executivo. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,. 
sendo que seus efeitos financeiros retroagirão a I • de abril de 2013. 

Macapá, O~ de maio de 2013 
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PODER EXECUTIVO 

Car.los Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndígenas:Coaraci Macial Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Maria Alice L. R. Bentes(interina) 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Dcscendentes:Neucirene Aln>eida de Oli•·eira 

Órgãos Estratégicos de· Execução 

Gabinete do Govemador:Délcío Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano 8. Balieiro 
Auditoria Geral: Benedito Balieiro Ferreira (interino) 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: h•anci Magno de Oliveira 
Policia Militar: Cel. PM Pedro Paulo da Silva Rezende 
Policia Ci1~l: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Miguel Rosário do Nascimento 
Policia Técnico·Cientifica: Odair Pereira Monteiro 
Ou1~doria-Gcral: Raimundo Lima da Silva 

Secretários de Estado 

Administração: Agnaldo Balieiro da Gama 
Desenvolvimento Rural: Maria Cristina do Rosário Almeida Mendes 
Cultura: .José Luiz Amaral Pingarilho 
Comunicação: Carlos Henrique Schidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Can•alho 
Desporto e Lazer: Mário da Silva Brandão 
Educação: Elda Gomes Araújo 
Receita Estadual: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Pi"canço 
Infraestrutura: A milton Lobato Coutinho · 
Meio Ambiente: Gravton Tavares Toledo 
Planejamento, Orçaniento e Tesouro: Juliano Del Castilo Silva 
Saúde: Olinda Consuelo Lima Araújo , . 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Silva 
Setra'p: Bruno Manoel Rezende 
Trabalho c Empreendedorismo: Sivaldo da Sih•a Brito 
Turismo: Do rival da Costa dos Santos 
Mobilização Social: Cláudia Camargo Capiberibe 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Ivana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos,Oiiveira (interino) 
SlAC- Super Fácii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Adalberto Can•alho Ribeiro " 
lapen: Nixol! Kenedy Monteiro 
Detran: Sub Ten. PM. José Aurivam Gomes da Silva 
Di agro: Marco Antônio Silva de Sousa 
Feria: lnailza Rosário Barata Silva 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
lPEM: Fernando Augusto Negrão Braga 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: lvanete Costa Amanajás (interina) 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
lMAP: Maurício Oliveira de Souza 
ARSAP: Sérgio Roberto Rodrigues de La-Roque 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundação Tumucumaque: Antônio Carlos Brito de Lima júnior (interino) 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sá,•io José Pere.~ Fernandes 
Caesa: Rm· Guilherme Smith Ne1•es 
CEA: José Ramalho de Oliveira ' 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaquc 

I>ECRETO No 2S66 DE O=t- DE MAIO DE Z013 

_ Ó GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçqes 
que lhe sao confendas pelo art. 119. inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n" 1.453. de 11 de fevereiro dê 2010, 

RESOLVE: 

Exonerar Joneci da Costa Monteiro do cargo em comissão de 

Diretor-Adjunto, Código FGS-4, do Departamento Estadual de Trânsito. 

Macapá. Oi- de maio 

7 

DE MAIO DE Z013 

O GOVERNADOR DÓ ESTADO DO AMAPÁ., usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapâ, cjc a Lei n• 1.453, de li de fevereiro de 2010, 

RESOLVE: 

Nomear Elisabete Mario Serro Penofort Santana para exercer o 
cargo em comissão de Diretor-Adjunto. Código FGS-4, do Departamento 
Estadual de Transito.-

Macopá, 07- de maio de Z013 

DECRETO N° 25'i>8 ·oE 0-=T- DE MAIO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, in~so XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.23'0, de 29 de maio de 2008, e tendo em 1-ista o contido 
no Ofício n° 1151/2013-_GAB/SEEO, 

RESOLVE: 

Exonerar Maria Alves Teixeira da função comiss'ionada de 

Secretário Escolar da E.E. Barão do Rio Branco, C6digo COI-3, da Secretaria 
de Estado da Educação. 

Mocopá, 01- de maio de 2013 

?l-ifiJ. ~· lt; 
CARLOS AMI GÓES C PIBERIBE 

Go rnadOf' 
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DECRETO N° ~56') DE 0} DE MAIO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas· pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, cfc a Lei n" 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 1151/2013-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Nomear Iracema Idalina Pantojo Borixlsa, ocupante do cargo de 
Professor, Classe B, Nível 204, pertencente ao Quadro de Pessoal do ex
Território Federal do Amapá, para exercer a função comissionada de Secretário 
Escolar da E.E. Barão do Rio Branco, Cádigo CDI-3, da Se~retaria de Estado 
da Educação. -

Mocopá, O+- de maio de 2013 

iJv.J:YJ::lfJ CAR~OS fM:;Jr:!:rJ• 

DECRETO N° 2 5'+0 DE 0~ DE MAIO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando_ das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso !1, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n° 1.291, de 05 de jàneiro de 2009, 

RESOLVE: 

Exonerar Dinetc Regina Pantoja do cargo em comissão de 
Diretor-Presidente, Código FGS-4, da Fundação da Criança e do Adolescente. 
do Estado do Amapá. 

-~·;;_:;~~ 
éARL01 ~~~!:/' --

DECRETO N° 2511 DE 0'4 DE MAIO DE 2013 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 1!9, inciso TI!, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n° 0811, de 20 de fevereiro de 2004, alterada pelas Leis n"s 
1.354, de 07 de julho de 2009 e 1.385, de 16 de outubro de 2009, 

RESOLVE:-

Exonerar Inailza Rosiírio Barata Silva do cargo em comissão de 
Secretário Extraordinário, Código CDS-4, da Secretaria Extraordinãria de
Políticas para as Mulheres. 

Maeapó, O 'f de maio 

DECRETO N° .25 "f2 DE 0~ DE MAIO DE 2013 _ 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 11, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.291, de 05 de janeiro de 2009, 

R E SOL' V E: 

Nomear Inailzo Rosário Barata Silva para exercer o cargo em 
· comissão de Diretor-Presidente, Código FGS-4, da Fundação da Criança e do 
_ Adolescente do Estado do Amapá. 

Mocapá, O+ de maio de 2013 

DECRETO N° 25=7.3 DE Ol DE MAIO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso Ill, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/ c a Lei n~ 0811, de 20 de fevereiro de 2004, alterada pelas Leis nos 
1.354, de 07 de julho de 2009 e 1.385, de 16 de outubro de 2009, 

RESOLVE: 

·Nomear Maria Alic;e Loba to Ribeiro Bemes, Coordenadora 
Técnica, para exercer, interina e acumulativamente, o cargo em comissão de. 
Secretário Extraordinãrio, Código CDS-4, da Secretaria Extraordinária de 
P~liticas para as Mulheres. 

ESTADO DO AMAPA 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Diretor(Interino) 

Josivane Lima Porto Bastos 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe dã Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira; 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908_-470 

Fones: (96)3212·2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIARIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LÁRGURA PARA TR~S COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BAl.ANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE AR IAL 1 O. 

PREÇOS DEASSJNATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,~0 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ...... ; .......................................................... R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centimetro para Compor_, ................................. R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... RS 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas .. 

·Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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Macapá, 01- de maio de 2013 

DECRETO N° 251~ DE O:t DE MÃIO DE 2013 

O 60YERNÁ00R 00 ESTAI)() DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapã, c f c a Lei' n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofíeio n° 1136/2013-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Exonerar MCII'ia José Noronha de C4stro Bezemi do cargo em 

comissão de Diretor do Centro de Atendimento ao Surdo, Código CDS-1, da 
Secretaria de Estado da Educação. 

DECRETO N° Z51-5 DE 0':4 DE MAIO DE 2013 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá. cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008. e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 1136/2013-GAB/SEED. 

RESOLVE: 

• :"'omear Lidia Lúcia de Oliveira Alves para exercer o cargo em 
comissão de Diretor do Centro de Atendimento ao Surdo, Código CI>S-1, da 
Secretaria de Estado da Educação . 

. Macapá, O";f de maio de 2013 

,e:m(l; 
OECRETO N° 2 5::t 6 · OE O't DE MAIO DE 2013 

O ~VEilNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em·vista o contido 
no Ofício n° 1136/2013-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Wilca Silvo da Costa da furição comissionada 
de Diretor Adjunto da E.E. Prof" l7.anete Victor dos Santos, Código C()I-3, da 
Secretaria de Estado da Educação. 

Mocapá, O':t- de rnoio de 2013 

~CRETO No 2.51':! DE O"f DE MAIO OE 2013 

. O 60VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sao conf:ndas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 

·Amapá, c/c a Let n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofíeio n° 1136/2013-GAB/SEED, . 

RESOLVE: 

r 
Nomear Udianr. Ramos de Albuquerque, ocupante do cargo de 

Professor, Clas~ A, Padrão Ill, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Am~pa, ~ara exercer a função comissionada de Diretor Adjunto da 
E. E. Pr~r lzanete Vtctor dos Santos, Código CDI-3, da Secretaria de Estado da 
Edu caçao. 

Mocapá, O'f de maio de 2013 

OECRETO N" 25':l-S I>E Ol ·OE MAIO OE 2013 

·o 60VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são confendas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 1136/2013,-GAB/SEED, ' 

RESOLVE: 

Nomear Rosilene Viana Voz, ocupante do cargo de Pedagogo, 
Classe A, Padrão VI, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do . 
Amapá, paia exercer a função comissionada de Diretor Adjunto da E.E. · 
Santuário do Perpétuo Socorro, C.ódigo CI>I-3, da Secr.etaria de Estado. da 
Educação. . . 

Mocapá, 0~ de mofo de 2013 

_f;n~ 
DECRETO W 2,5-=lC! OE O'f DE MAIO DE 2013 

O~VERNÁOOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inCiso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008,_e tendo em '~sta o contido 
no Ofício n• .1136/2013-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

EXonerar, a pedido, Edna Maria de Aroújo Freire do cargo em 
comissão de Diretor da E.E. Prol" Antônio Castro Monteiro, Código CDS-2, da 
Secretaria de Estado da Educação. 

Mocapá, O':f- de maio de 2013 

---., 
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DECRETÓ N° Z580 DE O~ DE MAIO DE 2013 

O 60VERNADOR DO ESTADO bO .AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo an. 119, inciso XXII, da Constit~ição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei no 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 1136/2013-GAB/SEED, . 

RESCfLVE: 

Exonerar Renfse Souza Mlll'tlns da função comissionada de 
Secretário Escolar da E.E. Prol" Antônio Castro Monteiro, Código CDI-3, da 
Secretária de Estado da Educaç.ão. 

DECRETO N° 2,58J. DE 0~ DE MAIO bE 2013 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei no 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Oficio n° 1136/2013-GAB/SEED, 

RESOLVE:· 

Noni'ear Renise Souzci Martins para exercer o cargo em colliissão 
de Diretor d~ E.E. Prol" Antônio Castro Monteiro, C6digo CDS-2, da Secretaria 
de Estado da Educação. 

Macapá. O i- de maio de 2013 

DECRETO N° 258Z I>E O"f DE MAIO DE 2013 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO .AMAPÁ, usando das ·atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da "Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Of!eio n° 1136/2013-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Nomear Rubens Edgordo ·Pereira Pereira, ocupante do carga de 
Professor, Classe C, Padrão IV, ~rtencente ao Quactro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Diretor E.E. Belmiro 
Macedo Medina, C6digo CDI-3; da Secretaria de Estado d~ Educação, 

. Mocapá, O ':(. de maio de 2013 

'~~ 

.. 

bECRETO N° 2 58 3 bE 0-=1 DE MAIO DE 2013 

o 60VERNADOR Db ESTADO DO AN.APA, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da CÓnstituiçiYo do Estado do 
Amapá, c/c a Lei no 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Oficio n° 0854/2013-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Exonerar JosiCIIIC Ferreira Cordcwll da função comissionada de . 
Secretário Escolar da E.E. Augusto Antunes, C6digo CDI-3, da Secretaria de 
Estado da Educação. 

Macapá. O+ de maio de 2013 

~(I 
CA>IPSj.4:!:!~ 

DECRETO N° Z581.j DE O'l DE MAIO DE 2013 

O 60VERN.4DOA DO EST.4DO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas _pelo art. 119, inciso XXII, da Consti~ição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n° 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em Yista o contido 
n.o Ofício n° O&M/2013-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Nomear Luizin&te Barbosa Maciel, ocupante do cargo de 
Especialista .em Educação, Cadastro n° 857580, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, para· exercer a função comissionada de 
Secretário Escolar da E.E. Augusto Antunes, C6àigo CDI-3, da Secretaria de 
Estado da Eduéação. 

Mica,d, O'+- de maio de 2013 

DECRETO N° 258 5 DE O~ DE MAIO I>E 2013 

O 60VERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que·lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição.do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• L230,.de 29 de maio de 2008, e tendo em Vtsta o contido 
no Ofício n° 0854/2013-&AB/SEED, 

RESOLVE: 

Exonerar Débora de Melo Chaves da funçao comissionada de 
Diretor Adjunto da E.E. Prol" Nilton 'Balieiro Machado, C6digo ct>I-3, da 
Secretaria de Estado da Educação . 

Maeapá, 01- · de maio de 201~ 
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DECRETO N° 2.586 DE 01 DE MAIO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constitúição do Estado do 
Amapã, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 0854/2013-~AB/SEED, 

RESOLVE: 

Nomear Pedro Roberto dos Prazeres Nunes, ocupante do cargo de 
Professor, Classe .c. Padrão VIII, pertencente ao Quadro de PessoaJ. Civil do 
Estado do Amapá, para exercer. a função comissionada de Diretor Adjunto da 
E.E. Prol" Nilton Balieiro Machado, Código CDI-3, da Secretaria de Estadoda 
Educação. 

Maeapá, O+ de.,maio de 2013 

DECRETO N° 2. 581- DE O ':f DE MAIO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO CO AMAPÁ. usando das atribuições. 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá. c f c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 0854/2013-GAB/SEED, · . 

RESOLVE:· 

Exonerar Clemilda Ma~hado No~rt da função comissionada de 
Secretário Escolar da E.!;:. Prol" Nílton Balieíro Machado, C6digo CDI-3, da 
Secretaria de Estado da Educação. 

Macapcí, D':J. de maio dt. 2013 

DECRETO N" 2599 bE O~ DE lt\1 ~O DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTAOO DO AMAPÁ, usando das at ibuiçôes 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XKII, da Constituição do E~ 'ldo do 
Amapã, cjc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo :m vista o · mtido 
no Oficio n• 0854/2013-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Nomear Antonio da Silva Fernandes, ocupante do carg de 
Professor. Classe A, Padrão IV, pertencente ao Quadro de Pessoal Civ do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Secretário Es• '•lar 
da E.E. Prol" Nilton Balieiro Machado, C6digo CDI,.3, da Secretaria de Es tdo 
da Educação. 

Macapá, O+ de .maio de 2013 

~~ 

DECRETO N° 259Cf DE O':f. DE MAIO DE 2013 

o GOVERNAOOR DO ESTADO DO AMAPÁ., usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tepdo em ~ista o contido 
no Oficio n° 0854/2013-~AB/SEED, 

RESOLVE: 

E.:"onerar Maria Cristina da Silva Costa da função comissionada . 
de Diretor Adjunto da E.E. Padre Ângelo Birag!Íi, Código CDI-3, da s·ecretaria 
de Estado da Educação. -

Macapó, O+ dt. maio de 

DECRETO N° 25CJ0 DE O~ DE MAIO DE 2013 

O GOVERNADOR CO ESTADO' DO AMAPÁ, u~do das atribuições. 
que lhe são coderidas pelo· art. 119, inciso· XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Oficio n° 0854/2013-~AB/SEED, .. 

R E·S O L V E: 

Nomear !Cátia Sheilla Buer'I'CI BarWso, ocupante do cargo de 
Professor, Classe D, Nível 201, pertencente ao Quadro de Pessoal do ex
Território Federal do Amapá, para exeicer a função comissionáda de Diretor 
Adjunto da E.E. Padre Ângelo Biraghi, C6digo CDI-3, da Secretaria de Estado 
da Educação. 

Macapcí, O ':f. dt. maio dt. 2013 

DECRETO N" 2.5Cf .i DE ü+ DE MAIO .DE 2013 

O GO\ :JINACOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso xXu, da Constituição.do'Estado.do 
Amapã. cjc a Lei no 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em ~sta o ,çontido 
no Oficio n.0 0854/2013-GAB/SEED, . 

RESOLVE: 

Exonerar, .a pedido, Dulcivalda 6omt.s Santiago da função 
comissionada de Diretor da E.E. Bom Amigo do Araguari, Código CDI-3, da 
Secretaria de Estado da Edutação. 

Maçapcí, 0-:J- dt. maio de 2013 

~~ 
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DECRETO N" 25qz DE 01- DE MAIO DE 2013 

.. 
. O GOVER~COR CO ESTACO CO AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo an. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• L230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar Adailton de Jesus Silvo dos Santos da função 
comissionada de Secretário Escolar da E. E. Irmã Santina Rioli, Código CDI-3, 
da Secretaria de Estado da Educação. 

Macapá, O 1- de maio de 2013 

DECRETO W 2.5q;3 DE 01- DE MAIO DE 2013 

O GOVERNA[)OR 00 ESTACO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, incisó XXII, da Constituição .do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e ten_do em v1sta o contido 

· no Ofício n• 0854/2013-fiAB/SEED., 

RESOLVE: 

Nomear Maria Helena da Silva Lobato, ocupante do cargo de 
Professor, Classe D, Nivel 401,-pertencente ao Quadro de Pessoal do ex
Território Federal do Amapã, para exercer a função comissionada de Secretário 
Escolar da E.E. Irmã Santina Rioli, Código CDI-3, da Secretaria de Estado da 
Educação. 

Maeapá, O~ de maio de 2013 

O GOVERNADOR CO ESTACO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. U9, inciso XXII, da Constituição dó Estadodo 
Amapã, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em VISta o contido 
no Ofleio n• 1085/2013-&AB/SEED; 

RESOLVE: 

·Exonerar Sandro Regina Meireles de Castro da função 
comissionada de Diretor Adjunto do Centro de Educação Profissional de 
Música Walquiria Lima, Código CDI-~. da Secretaria de Estado da Educação. 

-·;;~ 
CÁRLOS/~!:a!ir( 

DECRETO N" 2.59 5 DE 0-:f DE MAIO DE 2013 

O GOVERNADOR [)0 E'STA[)O CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas ire to art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 1085/2013-&AB/SEED, 

RESOLVE: 

Nomear Simone da Silva, ocupante do cargo efetivo de Professor, 
Classe C, Padrão XIV, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, para exercer a função comissionada de Diretor Adjunto do Centro .de 
Educação Profissional de Música Walquiria Lima, C6digo CI)I-3, da Secretaria 
de Estado da Educação. 

~'~·;~~f!t 
DECRETO N° 2596 DE O:f DE MAIO DE 2013 

O GOVERNA[)OR CO ESTACO CO AMAPÁ, u~do das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, cjc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o. contido 
no ófíeio n° 1085/2013-6AB/SEEt>, . 

RESO.LVE: 

Exonerar Isolina Lobato Alrnelda da função comissionada de 
Secretário Escolar da E. E. Padre Simão Corridori, Código CDI-3, da Secretaria 
de Estado da Educação. 

~. o 'f ......... 2013 ft; 
IBEIUBE 

DECRETO N" 2,5q-'l DE 0~ DE MAIO DE 2013 

" O GOVERNA[)OR CO ESTACO CO AMAPÁ,' usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.'ll9. inciso XXII, da.ConstituiÇão.do Estadodo 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em VISta o contido 
no·Ofíc;io n° 108!5/2013-&AB/SEED, 

RESOLVE: 

Nomear Angelo de Scí. Duarte, ocupante do cargo de Professor, 
Classe A, Padrão XIII, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do . 
Amapá, para exercer a função comissionada de Secretário Escolar da E. E. 

· Padre Simão Corridori, Código CDI-3, da Secretaria de Estado da Edueação. 

Moea~, 0'=1- de rnaio de 2013 

~~(f 
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DECRETO N• 2.598 DE 01 DE /MIO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 1085/2013-G.AB/SEED, 

IHSOLVE: 

Exonerar Zuila .Fe!Teiro Barbosa da função comissionada de 
Secretãrio Escolar da E. E. Maria José de Nazarê Ferreira Lima, Código CDI-2, 
da Secretaria de Estado da Educação. 

Macapá, O=t- de maio de 2013 

11-Yhth.éll 
-CARLOS ~A~t:! C1I8f.RIBE 

DECRETO N° 2 5qq DE Oi- DE MAIO DE 2013 

O GOVERNADOA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapâ, c( c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em· vista o contido 
1_10 Oficio n• 108!5/2013-fiAB/SEED, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido. Silvio Souza Silva do cargo· em comissão de 
Diretor da E.E. ProF Joanira Del Castilo, Código CDS-2, da Secretaria, de 
Estado da Ed'l}cação. 

Macap6, O 1 de maio de 2013 

~:n 
éAR~OS t~J{cA]W 

DECRETO N° 2600 DE Oi- DE MAIO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ANCAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição _do Estado_do 

· Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em Vlsta o contido 
no Ofício n° 108!5/2013-fi.AB/SEED. 

RESOLVE: 

Exonerar Zcnita Miranda da Paixão da função comissionada de 
Diretor dà E. L E. José Narcisó, Código CDI-3, da Secretaria de Estado da 
Educação. 

Macap6, O 1 de maio de 2013 

~tQ~ 
:ARLOS cf';:f! CAte 

DECRETO N° 2601 DE 01 DE MAIO OE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 108!5/2013-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Exonerar Samuel Apoiai da função comissionada de Secretãrio 
Escolar da E. I. E. lmakuana Amajarehpo, Código CDI-2, da Secretaria de 
Estado da Educação. 

Maeapá, Ol de maio de 2013 

~tb(!t 
;ARLOS ~A"':ef:C:r CAf 

DECRETO N° Z 60Z DE 0":1- DE MAIO DE 2013 

O GOVERNADOA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c( c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• i08!5/2013-6AB/SEED. -

RESOLVE: 

Nomear Lueely do Socorro Barbosa de Brito Brozêlo, ocupante do 
cargo de Professor, Classe A, Padrão XV, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá. para exercer a função comissionada de Diretor da 
E. E. Raimunda Barreto, Código CDI-3, da Secretaria de Estado da Educação. 

Macapá, O~ de maio de 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, in~iso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/ c a Lei n• 1.230, de 29 de mruo de 2008, _ • 

RESOLVE: 

Exonerar Rcginoldo t;los Santos Cortes da função comissionada 
de Diretor Adjunto da E.E. Prol" Joanira Del Castilo, Código CDS-3, da 
Secretaria de Estado da Educação. 

Maeap6, O+ de maio de 2013 

q~~ 
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DE 0~ DE MAIO DE 2013 DECRETO W 2,60-:f t>E O:f DE IMIO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Nomear Reginaldo ~s Santos Cortes para exercer o cargo em 
comissão de Diretor da E.E. Prol" Joanira Del Castilo, Código C[)S-2, da 
Secretaria ele Estado da Educação. 

Mru:apci, O~ de maio. de 2013 

DECRETON° 2605 t>E O:(. DE IMIO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XX!l, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n' 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 0969/2013-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Nomear os sezvidores abaiXo relacionados para exercerem o 
cargo em comissão e a função comissionada da Seeretarla de Estado da 
Educação: 

ESCOI.A SERVIDOR CARGO Cób. 

6uarru:i Assis Pastana Diretor CCS-2 
E. E:. GENERAL . 
AZEVEDO COSTA Jairo Canavielro de Oliveira-

Diretor Pedagogo, Classe C, Padrão I, CDI-3 
I Quadro: Estado Adjunto 

Maeapá, Oi- de maio de 2013 

DECRETO N° .2.606 DE O':f. DE MAIO De 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n° 1.409, de 24 de novembro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 36!5/2013-GAB/SIAC, 

RESOLVE: 

· .. E.'Conerar Fernando Trajano Mendes de Souza do cargo ~m 
comissão de Chefe de Unidade/Unidades de Informática/ Coordenadorias de 
Unidades de Atendimento do Interior, Código CDS-1, do Sistema Integrado de 
Atendimento ao Cidadão, ·a contar de 02 de maio de 2013. 

Macapcí, O ':f de maio de 2013 

qq./11 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO A~PÁ, usando das atribuições 
· que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 

Amapá, c{c a Lei n• 1.409, de 24 de novembro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Oficio n• 36!5/2013-GAB/SIAC, 

RESOLVE: 

Nomear Adriano Gomes Farias para exercer o cargo em comissão 
de Chefe de Unidade/Unidades de Infonnática/Coordenadorias de Unidades 
de Atendimento do Interior, Código CDS-1, do Sistema Integrado de 
Atendimento ao Cidadão, a contar de 02 de maio de 2013. 

Macapcí, O+ de maio de 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
'que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XX!l, da Constituição do Estado do 
Amapá, c{c a Lei Complementar n• 0008, de 20 de dezembro de 1994,. e tendo 
em vista o contido no Ofício n° i209/2013-6AB/DEFENAP, 

RESOLVE: 

Exonerar José Maria de Deus e Silvo elo cargo em comissão de 
Chefe do Núcleo Regional da Comarca de Oiapoque, Código CNR, da Defensoria 
Públicà do Estado do Amapá, a contar de 02 de maio de 2ái3. 

Macapcí, 01; de maio de 2013 

DECRETO N° Z60q DE O':f- DE IMIO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ÀMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe. são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Ainapá, c/c o art. 46, da Lei ·n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 0640, de 24/01/11 e 0116, de 10/0l/13, e tendo em vista o 
contido. no Oficio n° 209/2013-GAB/DEFENAP, 

RESOLVE: 

I 
Exonerar Sandro Cone&!~ Rodrigues da Silva do cargo em 

comissão de Gerente do Projeto "Mutirijo na Execução Penal", Código CCS-2, 
da Defensoria Püblica do Estado do Amapã, a contar de 02 de maio de 2013. 

Macapcí, 0'+ de maio de 2013 
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DECRETO N°46JO I>E O"+ DE MAIO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c a Lei Complementar n• 0008, de 20 de dezembro de 1994, e tendo 
em vista o contido no Ofíelo n• 209/2013-GAB/DEFENAP, 

RESOLVE: 

Nomear Sandro Conceição Rodrigues da Silva para exercer o cargo 
em comissão de Chefe do Núcleo Regional da Comarca de Oiapoque, Código 
CNR, da Defensoria Públi<;a do Estado do Amapá, a contar de 02 de maio de 
2013. 

Mac:apó. O'::/- de I!ICiio de 2013 

bECRETO N° 2.6J J DE 0~ DE MAIO DE 2013 

O GOVERNAbOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 259/2013-DIREILACEN, 

RESOLVE: 

Exonerar Marfic:e Lcarte Maréc:o da função comi.ssionada de 
Chefe do Serviço de Bacteriologia/DBM, Código F6I-3, do-Laboratório Central 
de Saúde Pública, a contar de OI de maio de 2013. 

Mac:apó, O+ de maio de 2013 

4~ 
DECRETO N° 26'J2 DE O:+ DE MAl() DE 2013 

O BOVERNAbOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997. e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 259/2013-DIRE/LACEN, 

RESOLVE: 

Nomear Michele PastQIIQ Barbosa MArtins, ocupante do cargo de 
Biomédico, Classe 3", Padrão I. pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada d\! Chefe do Serviço de 
Bacteriologia/DBM, Código FGI-3, do Laboratório Central de Saúde Pública, a 
contar de OI de maio de 2013. 

MCICapó. O+ de maio de 2013· 

DECRETO N° 2.6J 3 I>E O+ DE MAIO DE 2013 

O GOVERNADOR Do ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.073, de 02.04.07, e tendo em vista o contido no Oficio 
n• 834/2013-6AB/SEINF, 

RESOLVE: 

. . . Nomear Paulo da Silva Rodrigues, ocupante do cw:go de Agente 
Admimstrauvo, Classe C, Padrão III, pertencente ao Quadro de Pessoal do ex
Território Federal do Amapá, para exercer a função comissionada de 
Responsável por Atividade Nível Ill/Urudade de Finanças/Núcleo Adminis
trativo-Financeiro, Código CDI-3, da Secretaria de Estado da Infraestrutura. 

Macapá, O+ de moia de 2013 

I>ECRETO N° 2,6 j ~ I>E 0 1- 1>E /Mi.o DE 2013 

O GOVERNADOR DO EsTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Çonstituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 0993, de 31 de janeiro de 2005, e tendo em vista o contido no 

' Oficio n° 0126/2013-6ABNICE, , 

RESOLVE: 

Nomear 6ian Mira Pantoja para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Nível 11, Código CDS-2, do Gabinete da Vice-Govemadoria, a contar 
de 12 de abril de 2013. 

Macopó, O+ de maio de 2013 

I>ECRETO N° :2 6.J. 5 DE 0 ':f DE MAIO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Oficio n° 0207/6ABIIEPA, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Ronaldo Almeida Pereira do cargo em 
comissão de' Chefe da Unidade de Banco de Dados e Sistemas de Informações 
Geográ1icasjDGI/CPAQ, Código F&S-1, do Instituto de Pesquisas Cientificas e 
Tecnológicas do Estado do Amapá, a contar de 29 de março de 2013. 

Moeopó, 0':/- de mofo de 2013 

) 
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DECRETO W 2616 DE 0+ DE MAIO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
· que llie são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 

Amapà, e tendo em vista o contido no Ofício n• 0207/GABIIEPA, 

RESOLVE: 

Nomear Eriek HermOM Focundes do Silvo para exercer o cargo 
em comissão de Chefe da Unidade de -Banco de Dados e Sistemas de 
Informações Geográficas/DGI/CPAQ,-Cócligo FGS-1, do Instituto cie Pesquisas 
Cientificas e Tecnológicas do Estado do Amapá, a contar de 29 de março de 
2013. 

Macapá, O+ . de maio de 2013 

DECRETO N".2 61 'f DE O =I- OE MAIO DE 2013 

O GOVERNÁDOR DO ESTADO. DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n° 1.114, de 31 de agosto de 2007, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 0338/2013-GABNEAP, 

R'ESOLVE: 

. Exonerar, a pedido, Jilcinéio de Souso Duarte da função 
comissionada de Responsável por Atividade Nível !li- Laboratório/Divisão de 
Apoio ao Ensino/Pró-Reitoria de Graduação, Código FGI-3, da Universidade 
do Estado Amapá, a contar de 29 de abril de 2013. · 

Maeopá, O'::f. de maio de 2013 

fi.:;~ Go odor 

DECRETO N" 2.6J Ç DE Oi- DE MAIO DE 2013 

· O GOVERNADOR bO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lh_e são conf~n~as pelo art. 119, inci_so XXIJ, da Constituição do Estado do 
Amap~, c I c a Lei n 0338, de 16 de abril de 1997, e tendo em vista o contido 
no Of1cio n• 172/13-GAB/RDM, . 

RESOLVE: 

_ . Exonerar, a pedido, José Valter Monteiro da Conc:eiçilo da função 
comiSSionada de Motorista do Gerente, Código FGI-2, da Rádio Difusora de 
Maca pá, a contar de 02 de maio de 2013. 

Maeapá, O"f de maio de 2013 

DE O f DE MAIO DE 2013. 

_ O 60~ERNADOR. DO ESTADO DO AMAP.IÍ, usando das atribuiçõe 
que llie sao confendas pelo art. 119, incis() XXII, da Constituição do Estado d• 
Amapá, cjc o art. 46, da Lei no 0338, de 16 de abril de 1997 de acordo COll 

os Decretos nos 1969, de 23/03/11 e 0116, de 10/01/13, e t:mdo em vista, 
contido no Ofício n• 0269/2013-GAB/SfTE, 

RESOLVE: 

.. (" 

Exonerar, a pedido, Lívia Scu!t'Anna Moraes do cargo em 
comissão de Gerente de Subgrupo de Apoio à Central do Traballiador 
Aut~nomo do Projeto "Apoio e Gestão do Programo Amapá de Oportunidades", 
Cód1go COS-1, da Secretaria de Estado do Trabalho e Empreendedorismo a 
contar de OI de maio de 2013. ' 

Macapá, O+ de maio de 2013 

DECRETO N" 2,6ZO DE 0~ DE MAIO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que llie são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 46, da Lei n" 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos nos 1969, de 23/03/11 e 0116, de 10/01/13, e tendo em vista o 
contido no OfÍC;io n° 0269/2013~6A8/SETE, 

RESOLVE: 

Nomear Totlano Pelou Soares para exercer o cargo em comissão 
de Gerente de Subgrupo de Apoio à Central do Trabalhador Autônomo do 
Projeto "A~io e &estão do Programa Amapá de Oportunidades", Código CbS-1, 
da _Secretana de Estado do Trabalho e Empreendedorismo, a contar de 01 de 
mwo de 2013. 

Mocopá, o~ de maio de 2013 

11 
DECRfTO N"26Z..! DE O~ DE MAIO DE 2013 

_ 0 GO_VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sao confendas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o Decreto no 0113, de 15/01/08, e tendo em vista o contido no 
Ofício n• 968/2013-SESA, 

RESOLVE: 

· Nomear Edivaldo Alves Teixeira, ocupante do cargo de Auxiliar 
Operacional \je Serviços Diversos, Classe S, Padrão III, pertencente ao Quadro 
de :e~soal do ex-Território Federal do Amapã, para exercer a função 
COIIllSS!Onada de ResponSãvel por Atividades Nível Ili/CRS, Código Cbi-3, da 
Secretana ~e Estado da Saúde, a contar de 19 de abril de 2013. 

Maeapá, O:J.. de maio de 2013 
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O GOVERNIIDOR DO ESTADO DO IIMIIPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Oficio n° 0478/2013-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Retificar o Dccre~ n• 2309, de 19 de abril de 2013, publicado no 
Diário Oficial elo Estado do Amapá n• 54!11, de 19 de abril de 2013, que passa 
a vigorar com a seguinte alteração: 

Onde se lê: 

"Valbevan Ferreira Barbosa" 

Leio-se: 

"Valdevan Ferreira Barbosa" 

Mocopcí. O+ de 1110io de 2013 

.;g~ 
CARLOS CIIMILO . ES C BE 

6ove ador 

O GOVERNIIDOR DO ESTADO DO IIMIIPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 03!57/2013-GAB/SéMA, 

R~SOLVE: 

Homologar o deslocamento de Grayton Tavares Toleclo, Secretârio 
de Estado do Meio Ambiente, da sede de suas atribuições, Mocopá-AP, atê a . 
cidade de Brosflio-DF, a fim de participar de entrevista para obtenção de Visto, 
na Embaixada dos Estados Unidos, nos dias O 1 e 02 de maio de 2013. 

Mocopcí, 01- de maio de 2013 

DECRETO N" 2Aó.Z, l.j DE 0~ DE MAIO DE 2013 

. • O ~VEANIIDOR DO ESTADO f?O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sao confendas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Oficio n° 03~/2013-GAB/SEMA, 

RESOLVE: 

. Homologar a designação de Vero Cristiane Voz de Soles Costa 
Coordena~ora de Políticas e Normas Ambientais, pelo exercício, e~ 
~ubs~~llçao, do cargo de Secretârio de Estado do Meio Ambiente, durante 

0 unperumento do titular, nos dias 01 e 02 de maio de 2013. 

Mocopcí, 0".:1- de maio de 2013 

DECRETO N" 262-5 DE 0~ DE MAIO bE 2013 

O GOVEANAbOR DO ESTADO DO AMAPÁ., usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 030/2013-6A8/SEMA, 

RESOLVE: 

Autorizar Grayton Tavares Toleclo, Secretário de Estado do Meio · 
Ambiente, para vifljar da sede de suas atribuições, Mocopó-AP, até a cidade de 
Woshington·E.U.A, a fun de integrar a comitiva do Governo em missão 
diplomática, no período de 12 a 19 de maio de 2013. 

Moeapó, o+ de mola de 2013 

.. . 
DECRETO N° ZGZG bE O ':f DE MAIO · bE 2013 

O 60VERNIIDOA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n" 0380/2013-6ABISEMA, 

RESOLVE: 

Designar Vem CristiOM V~ de Saiu Costa, Coordenadora de 
Políti«SS e ·Normas Ambientais, para exercer, acumulativamente e em 
substituição, o cargo de Secretário de Estado do Meio Ambiente, durante o 
impedimento do titular, no período de 12 a 19 de maio de 2013. · 

Macopá, Oi- de maio de 2013 

DECRETO N° 2, G Z -:f DE O 'f DE MAIO DE 2013 

O GOVERNIIOOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
me lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
mapá, e tendo em vista o contido no Oficfo n• 0381/2013-6AB/SEMA, 

RESOLVE: 

Autorizar 6royton Tavares Toledo, Secretário de Estado do Meio 
Ambiem para viajar da sede de suas atribuições, Mocopá-1\P, até a cidade de 
BrosDio-t · . a ftm de participar de reuniões no Ministério do Meio Ambiente, na 
ABEMA e a 110• Reunião Ordinâria do Conselho Nacional do Meio Ambiente, 
no periodc le 21 a 23 de maio de 2013. 

Mocapcí, 0~ de maio de 2013 
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DECRETO N° 2,GZ8 I)E 0':/- DE MAIO DE 2013 

O GOVERNADOR DO EST Al>O DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em Vista o contido no Ofício n• 038112013-GAB/SEMA, 

RESOLVE: 

Designar Vera Cristiane Vaz de Sales Costa. Coordenadora de 
Políticas e Normas Ambientais, para exercer, acumulativamente e em 
substituição, o cargo de Secretário de Estado do Meio Ambiente, durante o 
impedimento do titular, no P,eriodo de 21 a 23 de maio de 2013. 

Mcu:ap<i, O+ de maio - de 2013 

~att:tf{(; 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são çonferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo.em vista o contido no Ofíc:io n° 139/2013-iiAB/IPEMIAP, 

RESOLVE: 

Autorizar Fernando Augusto· Ncgrao Braga, Diretor-Presidente do 
. Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Amapá, para viajar da sede de suas 
. atribuições, Mac:apá~AP, até a cidade do Rio de Janciro-RJ, a fim de participar 
da Reunião da Câmara Setorial junto à Coordenadoria Geral da RBMLQ -
CORED, nos dias 08 e 09 de maio de 2013; 

Mac:apá, O::f. -de maio de 2013 

DECRETO N" Z630 DE 0-::f. DE /MIO DE.2013 

O GOVERNAI>OA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando dás atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício 11° 139/2013-tiABIIPEM/AP, 

RESOLVE: 

Designar Bccrtriz de Cássio Ramos de Oliveira, Chefe de 
Gabinete. para exercer, acumulativamente e em substituição, o cargo de 
Diretor-Presidente do Instituto de Pesos e Medidás do Estado do Amapá, 
durante o impedimento do titUlar, nos dias 08 e 09 de maio de 2013. 

Macap<i, O~ de maio de 2013 

DECRETO N11 2G3l DE O':f DE MAIO DE 2012 

O GOVERNAI>OA [)O ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
~que lhe São corúeridas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá; e tendo em vista o contido no Ofício n° 016642/2013-GAB/SEC/ 
SETRAP, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocàmento de Bruno Manoel Rezende, Secretário 
de Estado de Transportes, da sede de suas atribuições, Mac:apá-AP, até a 
cidade de Brosília-bF, a fim de tratar de assuntos de interesse da 
administração estadual, junto ao Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes- DNIT, no periodo de 06 a 08 de maio de 2013. · 

Macapá, O "f de maio de 201,3 

/J-ih()-) ;f tJ. 
c.ow+d~f;fl. 

DECRETO N° .2,G3Z DE O ":I- DE. /MIO DE 2012 

O GOVEANAI>OR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 016642/2013-&AB/SEC/ 
SETRAP; 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Paulo Roberto Abelaira Couto, Chefe 
de Gabinete, pelo exercício, em substituição, do cargo de secretário de Estado 
de Transportes, durante o impedimento do titular, no período de 06 a 08 de 
maio de 2013. 

Macapcí, O':f . de maio de 2013 

-~-' .. t ~1/4/ c~~sr:l!c~ 

DECRETO N° Z 6 3.3 DE O~ DE MAIO DE 2013 

O 60VERNAI>OA DO EsTADO DO A/MPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Ama:pá, e tendo em vista: o c.ontido no Ofício n° 1002/2013-&AB/SESA, 

RESOLVE: 

Autorizar Olinda Consuelo Uma ÀI'GÚjo, Secretária de Estado da 
Saüde, para viajar da sede de suas atribuições, Mac:apá-AP, até a cidade de 
Bclém-PA, a fim de participar do Acordo de Cooperação entre o Estado do Pará 
e Amapá na ãrea de defesa animal, saüde ·e segurança publica, no dia 08 de 
maio de 2013. · · 
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DE MAIO DE 2013 DECRETO N" Z63f DE O"f DE MAIO DE 2013 

O 60VERN~DOR DO EST~DO DO ~MAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado d9 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n• 1002/2013-&AB/SEsA, 

RESOLVE: 

. Designar .Toao ÁIVCII'O de Almeido Costa. Secretário Adjunto -
Area de Gestão em Saúde, interino, para exercer, acumulativamente e em 
substituição, o cargo de Secretário de Estado da Saüde, durante o 
impedimento da titular, no dia 08 de maio de 2013. 

Maeap6, O:f. de maio de 2013 

DE MAIO DE 2013. 

O 60VERNAI>O~ DO EST~OO DO ~MAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n• 11!1/2013-SEAB, 

RESOLVE: 

Homologar o . deslocamento de [)ivCIIICiide do Costa Ribeiro, 
Secretária Extraordinária de Representação do Governo do Estado do Amapá 
em Brasília, da sede de suas atribuições, BI'CISma-DF, até a cidade de Maeopá
AP, a fim de participar de reunião com o Excelentissimo Senhor Governador do 
Estado, bem como de reunião de planejamento da agenda internacional do 
Governo do Estado do Amapá, no período de 07 a 10 de maio de 2013. 

Maeapá, 0'::1- de mofo de 2013 

~"11 
DECRETO N" 2636 DE 0~ DE MAIO DE 2013 

O 60VEI:INAI>OR DO EST~DO DO AM~PÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Oficio n• 11!5/2013-SEA.B, 

RESOLVE: 

Homologar a designação de A~lino Rafael Coelho Perelm, Chefe 
de Gabinete, pelo exercício, em substituição, do cargo de Secretário EJco:a
ordinário de Representação do Governo_ do Estado do Amapá em Brasi1ia, 
durante o impedimento da titular, no período de 07 a 10 de mruo de 2013. 

Macapá, o+ de maio de 2013 

tf-y~~f4 
é~RLOS~~ Governador 

O 60VE~NADO~ DO EsT~DO Do ~/MPÁ: usando das atribuiçõe~ 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso ro, da Constituição do Estado do. 
Amapá, c/c o art. 209, da Lei n~ 0400, de 22/12/1997 e suas alterações, e 
tendo em vista o contido no Oficio n• 25112013/SRE/6AB, 

RESOLVE: 

Nomear Eduardo Con'Ca TCIVCII'es para ccmpor o Conselho 
Estadual de Recursos Fiscais - CERF/AP, como' Representante da Receita 
Estadual, na qualidade de Membro Suplente, em substituição a Wilzete Jesus 
Moto de Morais do Nascimento. 

Macapá, O':f de maio de 2013. 

~CD@ CARJ.Os;~:oJ:a!~ ct 
DECRETO N"2,6~8DE O'f DE MAIO DE 2013 

O 60VERN~DOR DO EST~DO DO ~MAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc o Decreto n• 3798; de 09 de outubro de 2012, e tendo em vista o 
contido no Oficio n• 801/2013-6-AB/COOHAISEINF, 

DECRETA: 

Art. 1" Fica criada a Comissão Preparatória da s• Conferência 
Estadual das Cidades do Amapá. 

Art. 2" A referida Comissão será composta pelos representantes 
dos órgãos abaixo relacionados: 

Agência de Desenvolvimento do A.map6 - A.I)AP 

lvana Maria Antunes Moreira - Titular 
Ana Ruth do Rosário de Souza -Suplente 

Secretario de Estado do Melo Ambiente - SEMA 

Renato Luis da Silva Brasiliense • Titular 
Marta Carmo de Brito - Suplente 

Secretaria de Estado da Infroestrutlrcl - SEINF 

Amilton Lo bato Coutinho -Titular 
Manoel de Jesus Cunha Serrão - Suplente 

Secretaria de Estado do Inclusào e Mobillzaçao Social - SIMS 
Sivaldo Farias da Silva - Titular 

Antonio Alves Ferreira - Suplente 

Companhia de Água e Esgoto do Amap6 - CAESA 
Agostinho Alves de Oliveira Júnior - Titular 

Demétrio Celestino Pinheiro da Costa · Suplente 

Secretaria de Estado dó' Planejamento. Orçamento e TcSO\II'O- SEPLAN 

Klyssia de Souza Mendes - Titular 
Marcos Aurelio Gões Ferreira - Suplente 

Instituto do Meio Ambiente e de Ordenainento 
Territorial do Estado do Amapá - IMAP 

Marcelo da Silva Oliveira - Titular 
João Bosco Chaini Melem - Suplente· 

Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 

Adriane da Silva Oliveira · Titular 
Maria Cléia Vilhena dos Santos - Suplente 

Ministério Público do Estado do Amapá 

Gisa Veiga Chagas - Titular 
Maria do Socorro Pelaes Braga - Suplente 

PODER PÚBLICO FEDERAL 

Caixa Econômica Federal 

Celio da Silva Lopes • Titular 
Josenilson dos Santos da Silva- Suplen~e 

Secretario de Patrimônio do União 

Rosimari da Silva Rosário - Titular 
Liely~Gonçalves de Andrade - Suplente 

PODER PÚBLICO MUNigP~L 
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento U~na e Habitac:ianal - SEMDUH 

Eden Paulo Souza de Almeida - Titular 
Nicéia Jardim dos Santos de Oliveira • Suplente 

Secretaria Municipal de PIMeJamento - SEMPl.A 

Carlos Henrique da Silva Nery - Titular 
Janne Sirlene da Costa - Suplente 

CâmCU"G Municipal de MacCipÓ 

Eliton Chaves Franco - Titular 
Heloisa Melissa Maria Favacho - Suplente 

Coordenadoria Municipal de ~ilidade Acessibilidade Urbana 

Ariane Pinheiro Luna - Titular 

MOVIMENTO POPULAR 

União Nac:ianal por Moradia Popular 

Josilena Pinheiro da Conceição - Titular 
Maria Madalena Pinheiro da Conceição - Suplente 

Movimento Nacional de LUta pela Moradia - MNLM 

Alessandro Barreto da Silva - Titular 
Reinaldo Costa - Suplente 

União Brasileira d8 Mulheres 

Simone da Silva Neves - Titular 
Denize Passinho de Oliveira - Suolente 

Federação dos Entidades C0111unitári~ do Estado do Amopó. 

ldelfonso Silva - Titular 
Aldineia Machado Gomes- Suplente 

Associação dos Deficientes Flsicos do Amapá - ADFAP 

João Bosco Nogueira Lima - Titl,llar 
João Carlos Monteiro Sampaio - Suplente 

Assoeioçõo de Pessoas Carentes e _sem Teto de Mocapá 

Paulo Sergio Santana Souza - Titular 

· Assoeiaç® BeMficcnte na Luta por Moradia de Mocapá 

Eliana Lima Campos - Titular 
Fiancimário da Silva Frota- Suplente 

ASMOC/JÁ 

Rildo da Costa Trindade - Titular 
Joel de Sou..:a Costa - Suplente 

Associação Comunit6ria Habitacional Morada Legal 

Jairo Palheta da Silva Marques - Titular 
Sara Wane Almeida Furtado - Suplente 

ON6"S 

Amigas em Acão 

Moacir de Almeida Junior - Titular 
Gabriel Barbosa- Suplente 

Ecovida 

Gerson Gonzalez - Titular 
Carlos Roberto Ramos- Suplente 

TRABALHADORES 

Central dos Trabalhados e Trabalhador4s do Brasil - CTB 

Risonilson de Freitas Barros - Titular 
Gedson ·Gomes Mllrtins - Suplente 

SEN&E 
Fernando Antonio Van Erven Santos- Titular 

Edson Kawanhra - Suplente 

CUT 

Maria Errninia Saraiva da Silva - Titular 
Marsolio Gomes Lima • Suplente 

PROfi5SIONAIS E ACAD@MzcoS 

UNIFAP 

Fatima Maria Andrade Pelaes - Titular 
Ivanize Claudia dos Santos e Silva:- Suplente 

EMPRESARIOS 

AMEI. 

Maria do Socorro do Carmo Leite - Titular 
Thania Maria Belchimol Serrão - Suplente 

FECOMERCIO 

Edir Campos Pacheco - Titular 
Jorge de Lima Rodrigues - Suplente 

ACIA 

Yuri Delamare da Costa Bezerra- Titular 
Marcos Alcolumbre Moura- Suplente 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor nà data de sua publicação. 

Mac:apci., O i-: de maio de 2013 

. O GOVERNADOR DO ESTADO DO AJMPÁ, usando das atribuições 
que lhes são conferidas pelo artigo 119, inciso XXV, da Constituição do'Estado 
do Amapã, cfc a Lei n• 1.282, de 22 de dezembro de 2008 e o Decreto n• 
5236, de 30 de deumbro de 2010, tendo em vista o contido no Ofício n° 
055/2013/sEPI, e 

Considerando que o mandato dos membros do Colegiado será · 
iniciado e concluido em 1 • de maio dos anos lmpares, conforme estabelecido 
no§ l" do art. 6°, do Decreto n• 5236, de 30 de dezembro de 2010 - Regimento 
do Conselho Estadual de Educação, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os . Conselheiros abaixo relacionados, para 
comporem o Conselho Estadual de Educação-CEEIAP, no quadriênio 
2013/2017, a contai de 1• de maio de 2013: 

REPRESENTANTES DAS COMUNIDA.DES INDÍ6ENAS 

· Aldiere Orlando - Titular 
Elizabete dos Santos Pisa Waiana- Suplente 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, O+ de maio de 2013 

DE 2013 

O .GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/ c os arts. 3• e 16, da Lei n• 1.298, de 07 de janeiro de 2009, e tendo 
em vista o contido no P~o-Protoeolo Geral n° 2012/61548, . 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear como Conselheiros, os membros.das Instituições 
abaixo relacionadas para comporem o CCif!Sillha Superior Intuinstitueional de 
Desenvolvimento dos Servidores da Carreira da Infraestrutura, no ãmbito do 
Quadro de Pessoal Ch~l do Estado do Amapá: 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINF 
Anna Cristina de Souza Pimentel - Titular 

Analista em Infraestrutura • Arquiteta e Urbanista 
Cadastro: 615935 

Ediel de Almeida dos Santos - Suplente 
Técnico em Infraestrutura- Desenhista 

Cadastro:616052 

SECRET AlUA DE EST M)O DE TRANSPORTE - SêTRAP 
Fernando Van Erven dos Santos - Titular 

Analista em Infraestrutura - Engenheiro Ci~il 
Cadastro: 632996 

Sirlei Franco Camelo -·Suplente 
Técnico em Infraestrutura • Técnico em -Estradas 

Cadastro: 6;32953 

DePARTAMENTO ESTADUAL. DE TRÂNSITO-DETRAN 
Carlos Absalão da Silva - Titular 

Analista em Infraestrutura - Engenheiro Civil 
Cadastro: 990841 

Luiz Henrique Moraes Duarte • Suplente 
Técnico em Infraestrutura • Técnico em Estradas 

Cadastro: 990850 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.· 
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de 2013 Art. 2° Este Decréto entra em vigor na data de sua publicação: 

. (/} ht)~ 
Macapá, Of. de maio de 2013 

CARLOS fA~:ldor . 

DEcRETo w.2.6Lll DE o'+ DE IMIO DE 2o1a 

O &oVERNADáR [)O EsTADO [)O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

O &oVERNADOR [)O ESTADO [)O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, daCon.stituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no _Processo - Protocolo Geral n° 2011/ 
75-452, 

Retificar o Decreto n° 3517, ·de 29 de dezembro de 2006, 
publicado no Diário Oficiol do Estado do Amapá n° 3915, de 29 de dezembro 
de 2006, que passa a vigorar com 11: seguinte redação: RESOLV~: 

"o &oVERNADOR [)O ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, considerando o disposto no art. 6°-A, da EC n• 41/03, acrescentado 
pela EC n• 70/2012; art. 7", da EC n• 41/2003; arts. 89, caput e 91, § 1°, da 
Lei n• 0915, de 18 de agosto de 2005 (com redação alterada pela Lei n• 1.432, 
de 29 de dezembro de 2009), e em face do que consta no Processo n° 
2012.03 .18571U -DIBEF I AMPREV, 

RESOLVE: 

Conceder licença sem ·vencimento, para tratar de interesses 
particulares, pelo período de 02 (dois) anos, a contar de 15 de- março de 2013, 
à servidora Andreia Dias Aires, oc~partte do cargo de Provimento Efetivo -de 
Professor, Classe ·o•, Padrão 08. Cadastro n• 614980, Grupo Magistério, 
inte~ante do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotada na SEED. 
na forma estabelecida no artigÓ 107 e Parâ~afos, da Lei n• 0066, de 03 de 
maio de 1993. 

Art. 1° Concedçr Aposentadoria por inv!ilidez, com proventos 
integrais, na forma da Lei, com paridade, â servidora Francisca Cl'istino 
Tavares de Souza, ocupante do cargo de Professor de Ensino, de 1• Grau, 
Classe B, Padrão "01", Grupo Magistério, Cadastro n• 613797, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Ci~;J do Estado- do Amaoã. 

-·:;:;;,;~ 
CARLOS r(=tJ!APP. 

Secretarias Extraordinárias 

(SeCretaria Extraordinária em Brasil!!} 
Oivanaide da Costa Ribeiro 

EQUIPE DE PREGÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO· N• 001/2013· SEAB 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prf1stação de serviços de telecomunicações, conforme 
especificações técnicas do Termo de Referencia. Anexo 
I do Edital. 

Acolhimento das propostas: no endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br, sob n• 479262, a partir "da 
publicação no Di~rio Oficial do Estado até as 08h do dia 
20/05/2013. Disputa de preços: 20/05/2013, às 15 
horas, horário de Brasília. 

Macapá, OJ\le maio de 2013. 

Cl~iceUma 
Pregoeira/DGPC 

Órgãos Estratégicos de Execução 

(Procuradoria Geral do Estado 

Antônio Kleber de Souza dos Santos 

I'ORTARIA N"I.B[!~013-PGE 
O PROCURADOR GERAL .00 ESTADO 00 
AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas pelo artigo 28, incisos I e IX da Lei 
Complementar n• 0006, de 18 de agosto de 1994; 

' Considerando a necessidrde de racionalizar os 
trabalhos desenvolvidos nas diversas Setoriais da 
Procuradoria Geral do Estado, 

Considerando ainda a necessidade de melhor 
uniformizar o volume de trabalho distribuído entre 
os Procuradores das diversas Setoriais, 

RESOLVE: 

Art. 1•. Relatar, a partir data de 02 de maio de 
2013, da Procuradoria para Assuntos Trabalhistas, 
o Procurador do Estado Dr. ANDRÉ DE 
CARVALHO LOBATO e a Ora. LORENA DA. 
PONTE SOUZA P. ALMEIDA, para a Procuradoria 
para Assuntos Administrativos, bem como a 
Relotação, a partir da data de 02 de maio de 2013, 
da Procuradoria para Assuntos Trabalhistas, do 
Procurador do Estado Dr. OAISLAN DE SOUSA 
LIMA para a Procuradoria para Assuntos Fiscais. 

Art. 2•. Permanecem inalteradas as demais 
lotações definidas em Portaria anteriores. 

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

Gabinete do Procurador Ge{ql, em Ord~ maio de 

. 20/1 ~ . . . 
I ' ' I . 

ANTONj KLEBEd~: ~V2~~ANTOS 
~rocuradÓr:Geral do Estado · 

PORTARIA N• ~12013-PGE 

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 28, incisos I e IX da Lei 
Complementar n• 0006. de 18 de agosto de 1994, 

Considerando a necessidade de racionalizar os 
trabalhos de ;envolvidos nas Setoriais Cível 
Trabalhista e t-'atrimonial; ' 

Considerando ainda a necessidade de melhor 

uniformizar o volume dê trabalho distribuído entre 
os Procuradores das três setoriais. 

RESOLVE: 

Art. t•. Unificar a partir de 02 de maio de 2013 a 
distribuição de todos os atos, como contéstação, 
recursos, audiência e demais manifestações, das 
três setoriais, ficando assim definido que os 
Procuradores lotados nas Setoriais Cível, 
Trabalhista e Patrimonial receberão igualmente a 
mesma quantidade de atos, independentemente 
da matéria. · 

Art. 2". Definir . que a administração e a 
coordenaçãti dos trabalhos das Setoriais para 
Assuntos Cíveis, Trabalhistas e Patrimoniais 
ficarão a cargo dos três. Procuradores Chefes, que 
_decidirão conjuntamente. 

Art. 3°. Doravante a incumbência pelo 
recebinymto de todos os mandados provenientes 
do Gabinete ficará a cargo do Procurador· Chefe 
da Setorial Cível. Na ausência desie, responderá 
pela tarefa o Procurador Chefe da Setorial 
Patrimonial. · 

Art. 4°. Nas ausenc1as e impedimentos do 
Procurador Chefe para Assuntos Cíveis 
responderá o. Procurador Chefe da Setorial para 
Assuntos Patrimoniais pelas atribuições daquele 
acima definidas. 

Art. s•. Revogam-se as disposições anteriores. 

PROCESSO N•. 2013/17588-PROG-AP 



Maca â 07.05.2013 

ASSUNTO: Dispensa d~ Ucita,ão 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, U da Lei 8.666/93 e suas alterações 

postenores. 
OBJETO: Servico de Revisão dos Veicules Ford Focus NEP 6807 e Ford 
FIESTA NEP 6817. 
ADJUDICADO: MOSELLI VEÍCULOS LTDA. 
CNPJ: 02.000.309/0001-47 
VALOR ESTIMATIVO: R$ S.OOO,OO(Cinco mtl reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta 
contratação correram por conta do Programa de Trabalho: 
03.122.0990.2101- Fonte do Recurso: OlOl,Eiementos de Despesa: 
3390.30 e 3390.39. 

Senhor Procurador, 
Submeto a presente Justificativa à dpreciação de Vossa E.celéncia, 
com respaldo legal no Art. 24, XVII da Lei $.666/93 e suas alterações 
posteriores, estando. caracterizada a Inexigibilidade do processo 

lic:itatório 
Art. 24 É dispensável a licitação: 
[. J . • -
XVII - para aquisição de componentes ou peças de ongem 
nacional ou· estrangeira, necessários à manutenção de 
~uipamentos durante o periodo de .garantia técnica, junto 
ao. fOrnecedor original desses eqUipamentos, quanto tal 
condição de exclusividade for Indispensável para a 
vigência da garantia; 
E visando custear o serviço de revisão, reparo c manutenção dos 
veiculos FOCUS SEDAN .GLX 2.0L PLACA NEP 6807 e FIESTA HATCH 
1.6L PLACA NEP 6817 de 30.qoO, 40.000 e 50.000 Km, deu-se a 
presente d1spensa em razao dos ·referidos veículos e$-tarem na 
grut~ntia, en' que a assistência técnica é prestada pela cmprP.sa 

adjudicada que é representante da montadora Ford Motor Company 

Br(lsil Ltda fabricante dos referidos veículos, como ,comprova nas 

c.ópias da garantia do veiculo juntado nos autos do processo. 
O serviço de revisão, reparo e manutenção dos veículos .acima 

mencionado É= indispensável para conservá-los em boa condição de 

uso, objetivando o bom desempenho das atividades desenvolvidas 
por esta Procuradona, de acordo com cópia do livrete de garantia 
dos veículos anexado nos autos as fls. 08 a 11. 
Nessas clrcuilstâncias, a cond1ção' mais vantajo!õa vincula a 

' responsabilidade da fabricante, ou representante. pelo correto 
funcionamento da máquina, p~inbpal Interesse da Administr~ção, e 
não somente, a oferta de menor preço, segundo entendimento do 
notável magistrado Jessé Torres Junior. 
Oo exposto para salvaguardar.os intere~ses da Administração Pública, 
submeto a presente justificativa à apreciação ·e competente 
ratificação do Excelentissimo Senhor Procurador Geral do Estado, 
para posterior publicação no Diârio Oficial do Estado, assegurando a 
eficdcia do presente ato administrativo, em cumprimento das 
exigências do Art. 2.6 da Lei 8.666/93 f' altt?raçõPs posteriores. 

Macap,;-AP, 29 de abril de 2013. 
.·,· 

,"' ' r•:· 
Elenildltsarbosa da Fonseca • 

Pregoeiro- Proc~adoria Geral do Estado do Amapá 
~ . 

(Ouvidoria Geral do Estado ) 

Raimundo Lima da Silva 

PORTARIA V 0912013-0Gt::AP 

O Ol VIIJOR Gl:RAL DO I:Si'ADO, no uso 

RE~_91.'_!: 

,\rL I'- O.signar <JS serl'idores Rt:l AI.HF.RTO 

Nl'I\~S UO~!ES. OuliJor Adjunto. C:\RI.OS ROBERTO fONStCA 

[),\ CKUZ. Rc>p. poht' Atividadel de (Qmttnicoçfio Administrattva c 

V.-\LOE'JICE MACIF.I.Ilf. AI.\.1EIDA. \ecrctãno Exccuti•a. para. sub 

n ·pn:.·.JJCnda do ílrimeiro. comporem a ConHsSàll E~p..:dal de Lidtaçào· 

ll\1 ProCt:\j!'ü n° 24.01)0.008!2(\ll 

Macapfl·t\P. Q(, de maio de 24}J3 

~/}( J \ .c--...;....._;-, ;t_ l ~ -:s,/< 
Raimundo Lima da Silva 
OuYidor Geral do h iodo 

Decreto 3683/2012 

Secretarias de Estado 

(f!ãbãiho e Empreendedorismo ) 

Sivaldo da Silva Brito 

EXTRA TO DO CONV~NIO N' 001/2013/SETE 

PARTES: GOVE-RNO DO ESTADO DO AMAPÁ, através da SECRETARIA 
DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREENDEOORISMO E A 
ASSOCIAÇÁO DOS T~CNICOS Ell ESPETÁCULOS DIVERSOS DO . 
ESTADO DO AIIAPÁ • ATED. . 

(DIÁRIO OFICIAL) 

DO FUNDAMEHl'O ~EGAL: O presente convênio tem respaldo legal nas 
disposições da Coostiluiç.'lo Federal art. 37, ceput, na Constitulçao do Estado 
do Amapá, art. 116 da Lei n• 8.666193, e suas alteraçOes no Decreto 
Govemamenlal n' 2006 de 09 de agoslll de 1999, e. ainda nas disposições 

·legais que sejam aplicados em face do objeto previsto e caracterizados neste 
inslrumento: 

DO OBJETO: O presente CON~NIO tem por objetivo repassar recursos à 
CONVENIADA para custear as despesas cóm a reallzaç.'lo das Ações do Dia 

Mundial do Trabalho, que se realizará em01/05t20i3. 

DOS RECURSOS FINANCEIROS: Foram alocados recursos no valor de 
R$ 126.510,00 (cento e vinte e seis mil e ~uinhentose dez reais), a serem 
repassados em uma única parcela, dentro da segu~le descriçao: Programa 
de Trabalho: 1t.333.Q780.2197, Elemento de Despesa: 33.50.41, Fonte: 101, 
conforme NÕta de Empenho n•. 2013NE00040, emitida em 29 de abril de 
2013. . 

DA VIG~NCIA- O presente convênio de prestaçao de serviços terá vigência • 
a part"1r da data de assinatura até 03/05/2013. 

DATA DA ASSINATURA: 29 de Abril de 2013. 

@Cêita Estadual ) 
Jucinete Carvalho de Alencar 

'AVISO DE LICITAÇÃO 
A Secretaria da Receita Estadual do Amapá - SRE, 
por intermédio de sua pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria n• 005/13-SRE, torna 
públiço para o conhecimento dos interessados que 
às 15h: 30 mln (quinze e trinta) horas do dia 
17/05/13, na Sala de Reuniões da Secretaria da 
Receita Estadual.do Amapá- SRE, sito à Avenida 
Raimundo Alvares da Costa, n• 367, Centro, 
Macapá-AP, REALIZARÁ, licitação na modalidade 
PREGÃO na forma PRESENCIAL, O REGISTRO 
PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
SERIGRAFIA E CONFECÇÃO DE MATERIAL 
GRÁFICO (banner, folder, cartaz, fly, calendário, 
cartilha, camisa, camisa, boné, botóns, canetas 
personalizadas, pasta personalizada, blocos de 
conhecimento de transportes, bloco de anotação, 
crachás, etc ... ), que integra o Edital e seus anexos. 

Os interessa.dos poderão adquirir, 
gratuitamente, o Edital completo e seus Anexos na 
sala da CPL da SRE, na av. Raimundo Álvares da 
Costa, 367 - Centro, Macapá, no horário das 08h: 
OOmin às 11h: 30min e das 14h: 30min ás 17h: 
30min, ou ainda solicitar através do e-mail 
cpl@sre.ap.gov.br. 

Macapá~, ,06 de maio de 2013. 
'. 

Tatiara de i eira Brazao 
ores. da CPUSREIAP 

(Comunicação ) 
Carlos Henrique Schidt 

ERRATA 

Promove-se o presente termo de errata da 
Justificativa n• 007/2013 que consiste o objeto 
serviço de lavagem de velculos. · 

Publicado no Oiárto Oficial do Estado n'. 5454 no dia 
24.04.2013, Circulaçao em 24.04.13 

ONDE SE Lt:: 

"VALOR ESTIMADO: R$ 957.00 (Novecentos e 
cinqüenta e sete reais)." 

LEIA-SE: 
.. 

"VALOR ESTIMADO: R$ 7.656,00 (sete mil seiscentos e 
cinqüenta e seis reais)." 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Maca~-AP, 06 de M~lo 2013. 

. )(:', ,--, r. ')., 

~VinfCius A®íió'Sen;f 
Preside~ CPUSECOM 

Pâg. 17 

(Segurança 

Marcos Roberto Marques da Silva 

EXTRA TO DO CONTRA TO N• 15/2013·SEJUSP 

PARm: GO'IIERNO DO BTIIDO DO AMAPA, POR INTUM{DIO DA 

SECRfTARIA DE ESTIIDO DA JUSnÇA E SEGURANÇA PÚBLICA COMO 
CONTRATANTE E A EMPRESA NÁUTICA AMAPARI INDÚSTRIA I 

COMtRaO NAVALl111A, C0MQ CONTRATADA. 

FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Elelr&nico SRP n• 09/2013-SEJUSP, as disposições da Lei n• 
8.666/93 e Lei .• n• 10.520 de i7/07/02, lC 123/2006. Deaetos n• 
5.450/05 e atteraç6es, n• 2648/07 e suas alteraçlles e Processo 
Administrativo n!I28580.022/2013-SEJUSP-AP. 

ÓOOBJETO: 
~ Contrato tem. por objeto 9 aQuis•~O de 02 (duas) 
embarcaçlies casco modelo parú em chapa de alumfnlo naval de 
zmm. IM (quatl'o) embarcaçlies tipo lancha êm c:Npa de alumfnio 
nãval de Cmm no fundo e latl!rais de 2,Smm e, 04 (quatni} lanchas 
em alumlnlo naval MTM liga 5052 H 34, conforme especlflcaç~es 
descritas no Anexo I -Termo de Referência • do Edital do Preg~o 
Eletrilnico n• 09/2013- SRP-45 e na Proposta da Contrauda, parres 
integrantes deste instrumento. 

~: 

' LO 
TE 

,. 
OI 

1--.. 

I 02 
I 

DlSCIIIÇÂO I QNT. 

I 

Embarcação 02 
casco parU 

Embarcaç~o 

em-chapa de 04 
alumínio 
naval 4mm 
de fundo. 

PREÇO I PREÇO ! 
UNITÁRIO TOTAL 

I (R$) (R$) 

31.551,71 63.103,42 

83.151,23 332.604,92 

' 
- rmbarcaç#o I 
03 tipo lancha 04 229.880,01 919.520,04 

em alumin•o j 

) VAL~-::~:: ............................................ 1.315.zd 
DA VIGtNOA: 
A visênda deste contrato terá infdo na data de sua assinatura, e 
perdurará dur>Írte prato da garantia do objeto, equivalente .a 12 
meses, contada do recebimento definitivo do bem. 

DA DOTACÃO ORCAMENTARIA: 

As despesas com a execuç~o deste CONTRATO correr~o à conta da 
FÓntes de Recursos: 0103 • Transferência de ComHlnios, Elemento 
de Despesa 4490.52 - Equipamentos e Material Permanente. 
Programa de Trabalho 2110 - Gestio Integrada na Justiça e 
Segurança Pública, "!edJerlte as Notas de Empenho n•s: 
2DBNIOOU2;, 2013NEDD2 ~13NlDD210; 2013NEDD209 
20BNEOOZ08; llii3N ZlJ131'lE00211i; 20UNEDOZOS; 
Z013NED021M e 20UNE002 3, emitidas em 24/IM/2013. 

pá-AP, 24de Abril de 2013. 

MARCOS RQ n M~QutS DA SILVA 

SECRETÁRIO DE ESTADO _ _:'~TI_ÇA~EGURANÇA PÚ~UCA 

~ 
TERMO fi~ APRO\'EITA.\IF.~TO DI:: AT:\ DE RF.GISTRO DE· 

PREÇOS 

Ata de Registro de Preços N°, 0212012 

Pregão Eletrônico N° 05/2012" 

No Termo de Aproveitamento da Ata 'de Registro de 
Preços n° 0212012. Pregão Eletrônico n° 0512012. 
desta Secretaria de Jusliça e Segura~ça Públic.a. 

publicado no O.O.E:: n• 5416, de 27102nOI3, página 
n° 18, ONDE: SE LE: ,;Valor global de·RS 507.600.00 · 
(quinhentos c sete mil e seiscentos reais)", LEIA-SE: 
"Valor Global RS 470.000,00 (quatrocentos e setenta 
mil reais)". 

:vtacapá-ap, 29 de abril de 2013. 

:vtauro d~~~~~ -~ 
Pre~ 

(Setrap 

Bruno Manoel Rezende 

OI-INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
EXTRATO DO CONVÊNIO N •ooJ/2013- SETRAP. 

02- PARTE DO INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
a) CONCEDENTE 

Secretaria de Estado de Traosportu-SETR-\P, CNPJIMF: 
00.39-1.577/0001-25, Signalllrio: Bruno Manoel Rezende, RG: 

) 



Maca ã 07.05.2013 

048.465-SSP/AP, CPF N": 045.275.746.()4, 
bl C0:-1\'E:'iEI\IT 

ltPE- ln;tituto de Pesqtusa c Fonna cllo Indígena. CNPJ: 
05..198.088/0001·65, representado pela sua Presidentn Sra. Lucia de 
Quwól Ferreira Szmrecsányi, RG: 3.506.477-SSP/SP. CPF:tMF: 
170.076.728-33. 

0.! • DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente CO:Wt:'iJO tem 
respaldo legal no disposto do Arttgo 25, Parágrafo I' da Constitui1ão 
Federal. combinado com o Artigo 12, Parágrafo 4' c Anigos 116 e 
119. Incisos I c XXVIII da Constituição do Estado do Amapá, e em 
especial ao Anigo 116, Parágrafo 1', Incisos I a VI da Lei Federal no 
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alteroçOes posteriores, Decreto 
Estadual n' 3854 de 02 de julho de 1997, nos Artigos 16 e 17 da Lei 
Federaln' 4.320 de 17 de março de 1964. Decreto Estadual n' 2006 de 
09 de agosto de 1999, Decreto Estadual n' 0444 de 07 de Janeiro de 
2011e outras disposições legais que lhes sejam nplictlvcis em face do 
objeto previsto c caracterizado neste Instrumento. 
04 • DO. OBJETO: Viabilização, paro a reallz.ação de reunines do 
comitê gestor do programa de apoto As comunidades indlgenas, no 
âmbito das obras de pavimentação da BR- 156i.lú'. 
05 • DOS RECURSOS: Os recursos destinados à e•ecução ~ 
presente COWt:\'10 correspondcm ao valor total de RS 100.!99,00 
(Cem Mil Quinhentos e Noventa e Nove Reais). O crédito pelo qual 
ocorrerâ a despesa, com a indicação da classificação funcional
programática e n categoria econômica -é o seguinte: Programa· 
26.122.0480, Ação: 2464, Elemento de Despesa: 3350.41, Fonte de 
Recurso: 0101 (RTU), confonnc Nota de Empenho lnicinl n" 
2013NF.00230, de 17 de ahril de 2013, nu valor de R$ 50.299.50 

. ((inquenta Mil Duzentos e 1\'oventa e Nove Reais e Cinqucnta 
Centavos), a qual fica fa>:endo parte integrante destn aYença. 
06 - DA VIGtNCIA: O presente CONVtNJO terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura. podendo a qualquer 
tempo ser alterado, por meio de Termo Aditivo ou rescindido, 
mediante comunica1ão entre as partes. 

Macapá-APR03 de m.aio 013. 

. .__/ 
'-..../ 

Bruno Manoe1.1tezendc 
Secretário- SETRAP. 

Oi-INSTRU'\1ENTO PRINCIPAL: 
EXTRATO DO 2• TERMO ADITIVO DO CONTRATO l\'' 

02211012 • SF.TRAP. 
02- PARECER JURIDICO: 

N'. 201120 13-ASSEJUR/SETRAP. 
03- PARTE DO INSTRL:MENTO PRII\CIPAL: 
a) CONTRATANTE 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES- SF.TRAP. 
b) CONTRATADA 

JR SERVÍÇOS E COI\STRUÇ0ES L TDA·EPP. 
c) OBJETO 00 TERMO ADITIVO 

CLÁ ULA PRL\IEIRA- DA FINALIDADE: ALTERAR 
A CLÁtrSliLA S TIMA DO INSTRlliiU:l\TO 
PRINCIPAL: Fica PRORROGADO o prazo de vigência do 
contrato em questão, por mais 9() (noventa) dias, a contar de 03 
de maio de 2013. Por conseguinte, o novo prazo do contrato 
passará para 300 (trClentos e dez) dias, ficando dessa forma ~ 
novo término do contrato programado para 31 dt julbo d, 2013 .• 
podendo ocorrer novas alterações, desde que configurado o 
interesse das panes. CLÁUSlLA SJ>:GUNDA - DA 
FUNDA\IENTAÇÀO LEGAL: O presente Termo tem como 
t\mdamcnto legal o disposto nos Art. 57, § 1', li, da Lti 
Frdrral n•. 8.666/93 e suas 11trraçOes postrriorts. 

04- ilA TA DE ASSJNATURA DA AVENÇA PRIJiiCIPAL: 
In dt outubro d< 20~;-de ~ 

Macapá-AP,/~do ·e2013. 

Bruno Manoel ezcndt 
Secreúirio - ETRAP 

(Cultura 

José Luiz Amaral Pinga ri lho 

PORTARIA N° 034/2013- SECULT 

O Secretário de Estado da Cultura do 
Amapâ/SECULT, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei n•. 1073 
em seu artigo 9°, inciso XVIII, seção 11, anexos IX, 
X e Decreto n•. 1089 de 02 de abril de 2007. 

·R E SOLVE: 

Homologar o deslocamento do servidor 
Lourival Natividade dos Santos Carvalho -
Motorista Oficiai/SEC!JL T da sede suas 
·atribuições Macapá - Af> até o Município de 
Calçoene - AP com o objetivo de transportar a 
equipe técnica da CDC/SECUL T para participar 
de evento de inauguração da Escola Estadual na 
localidade do Calafate, nos dias 10 e 11 de Abril 
de 2013. "· 

Dê·se ciêí', ia"' regist~e-se e publique-se. 
Maca . P!, ~.jde Abril de 2013. 

<1-<>f..W...'tJ}.? 
JO UI~AMARAL PINGARILHO 

Sééretárib de Esta C: o da Cultura 

PORTARIA N• 035/2013 • SECULT 

O Secretário de Estado da Cultura do 
Amapá/SECULT, no uso de s_uas atribuições 

) 

(DIÁRIO OFICIAL) 

legais que lhe são conferidas pela Lei ri•. 1073 
em seu artigo 9°, inciso XVIII, seção 11, anexos IX, 
X e Decreto n•. 1089 de 02 de abril de 2007. 

RESOLVE: 

Autorizar deslocamento da servidora, 
Ângela Maria Oliveira !I~ r.?rvalho-Gerente Geral 
· GAPELISECUL T da s'!oe de suas atribuições 
Macapá - AP até os mt.t'lir.ipios de Porto Grande 
• AP e Ferreira Gomes .. /1° com o objetivo de 
dar prosseguimento a~~ trabalhos do Fórum 
Caravana contra o Trabalho Infantil e as 
atividades de oficinas e palestras nas quais a 
SECULT está diretamente envolvida através da 
GAPEL, no período de <S d;1 Abril 03 de maio de 
2013. 

Dê-se ci,~e~. i~r ctH>e e publique-se. 
Mac .'{AP), :r e •'.bril de 2013. 

'iÁ. ''--':?' 

J }:U AMA:{~. PINGARILHO 
cretá io de E~tado da Cultura 

(Desenvolvimento Rural ) 

Maria Cristina do Rosário Almeida Mendes 

PORTARIA 
N.O 06512013-SDR 

A SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL, usando 
das atnbu1ções que lhe sào conferidas pelo Alt f23, InciSo 11 da Constilui~o 
do Estaclo do Amapá e alendendo ao Me mo. N'. 026/13-COAGROISDR de 
12.042013. 

RESOLVE: 

D~~nar os fun:ionartos ANTONIO RODRIGUES CARVALHO, Responsavel 
por ~tiv;dade de Unidade de Fekas. CDI-3 e VANDERCI DE OLIVEIRA 
FIRMINO, ocupante do cargo de Agente de Atividade em Agropecuâria. do. 
Quadro de Pessoal do ex-TerritOrlo Federal do Amapá, para viajarem até o 
Município de Serra do Navio. a fim de participarem do esludo de viabilidade 
de escoamenlo das produções agricolas das comunidades locais, no perlodo 
de22à2604.2013 

PORTARIA 
N.O 06612013-SDR 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL, usando 
das alribuiçoes que lhe ~o conferidas pelo Art. 123. Inciso 11 da Constituiçao 
1' óstado do Amapá e atendendo ao Mamo. N• 008113-NOR!CODER/SDR 
de 17.04.2013 · 

RESOLVE: 

Desionar o funcionário ANTONIO JOSÉ DE SOUZA LOPES, Motorista do 
Swé!áno, CDI-2, para viajar alé o MuniclpiO de Mazagão, conduzindo o 
veiculo pick-up L 200 MITSUBISHI, placa NEM - 0911, com técnicos da 
SDR, no pe,fodo de 19 à 21.04.2013. 

Dê-se Ciência, cumpra-se e publique-se. 

Macapá-A? pnl de 2013 ~ _ 

~1.\H~~:?~ROS~~~NDEl' 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural 

PORTARIA 
N.' 06712013-SDR 

A SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL, usando 
das atribu~ões que lhe ~o conferidas pelo Art t23.1nc~o 11 da Constituição 
do Estado da Amapá e atendendo ao Mamo. N' 009/13-NOR!CODER!SDR 
de 17.04.2013. 

RESOLVE: 

Designar, MARCELO FRANÇA SARGES, Gerente de Njclao de 
Desenvol·•imenlo Rural, CDS·2, MARLENE SANDIM DE OLIVEIRA. Chefe 
de Umdade Local, . CDS-1 e VALDINEI DA SILVA GOMES. Cliefe de 
Unidade Local CDS·1, para via,.rem até o MunicJplo de Mazagão, a fim de 
participarem da fiscalização das embarcações conkatadas pela SDR, no 
escoa~.ento da produção agricola das comunidades locais, no perlodo de 19 
à2t 04.2013. 

Cê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

PORTARIA 
N.' 068/2013-SDR 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL, usando 
das atribuições que ile Silo conferidas pelo Art 123, Inciso 11 da Constituiçao 
do Estado do Ama •á e atendendo ao ljlemo. N'. 018113- Comitê 
SultPROTAFICODERISDR de 19.04 2013. 

RESOLVE: 
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Designar os funciooários ADILSON DE SOUSA PIMENTEL, ooJpante do 
i:argo de Técnico em Extensão Rural e JOSÉ PEREIRA DA SILVA, ocupante 
do cargo de Agente Administrativo, ambos do CI\Jadro de Pessoal do Eslado 
do Amapa. para viajarem até t$ Municip1os de Laranjal do Jari e Vi!Ma do 
Jari, a ~m de participarem das vistorias técnicas nas áreas mecanizadas, 
plantio de mandioca e dos materiais destinados a implantaçêo de apiário, dos 
agricultores loca~ contemplados no Programa Territorial de Agricultura 
Familiar e Floresla.PROTAF. no periodo de 23 à 26.04.2013. 

PORTARIA 
N.• 069/2013-SDR 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL, usando 
das alribuiçOes que U1a sáo conferidas pelo Art 123, Inciso 11 da Conslltulçêo 
do Estado do Amapá e atendendo ao Memo. N'. 028/13-COAGRO/SDR de 
19.04.2013. 

RESOLVE: 

Designar a fun~ionária GLEEICE CARLL Y CORTES MACHADO, ocupante 
do cargo de Anal~ta de Desenvolvimento Rural do Quadro de Pessoal do 
Estado do Am~á, para viajar até o [)js!fito da Sáo Joaquim do Pacui. 
Município de Macapá. a fim de participa- da equipe que irã representar à 
Secretána da SDR. em v~ita técnica nas casas de farinha do Programa 
Agroindüslria. no dia 23.04.2013. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Macapá-AP.:2Z11Nilril de 201~ 
' ~ \ 

\ ' 

~Í,IRi-\-(RiS~Il'íÀ'IÍO RO ÁRIO rnt~i;;~'WES 
se<:re1ana de Esiado do Desenvolvimento Rural 

PORTARIA 
N.• 070/2013-SDR 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL. usando 
c a~ alri,uições QJe In!! são conlendas paio Art. 123. lr.ciso li oa C<Jns~lui;ão 
co Estajc oo Amapà e atendendo ao Marr.o Nu. 020113-
FR·~T.'FiCODE.R!S:JR ae 22 04 2013. 

RESOLVE: 

=·•;s~n'' os lunc101arios MARIA DO SOCORRO BRAGA DE CARVALHO .. 
•.)e·<:nlc- Gerai de P~OTAF ÇDS-2. ANTONIO NUNES DA SILVA, 3e·ente 
de ~uctec de :Jeset:volvimento Rural CDS-2 e ADHIR BRITO COSTA. 
o~•-Oa'l'.e o-: carg: de Té;:o,co Ag·icola do 0Ladro de Pessoal co ex
ro:1:on,:. Federal do Amapã:. para ~·1a1arem ate o Dis:rito do Maruauum, 
I.IJl!CtPIO de MacaDt. a fim de participarem de visilas técrica nas àreõs dos 
agncu teres locais beneficiãrios ·do Progra:na Te"rtorial de AgricJI:ura 
F anliar e FKJres•a-PRQT.AF. no jia 23.C4 2013. 

PORTARIA 
N.' 07112013-SDR 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL, usando 
das alTibuições que lhe são conferidas pelo Art. 123, Inciso 11 da Constituição 
do Estado do A.'l1apá e atendendo ao Memo. N'. 018113-NPRICODER/SDR 
de 22.04.2013. 

RESOLVE: 

Designar, UBIRAJ"-RA TAV"-RES SAAAIVA, Chefe de Unidade de Poll~ca 
de Aqü~ullura e Pesca. CDS-1 a JO~CY FRANCISCO SANTOS DE 
ARAúJO, ocupanle do cargo de Técnico em Extensão Rural do Quadro de 
Pessoa' do Estado do Amapá, para viajarem até o ArquiJélago do Baiique, 
MJnlclpio de Macapá. a fim de pa~ic!>arem da equipe técnica da SDR, 
JUntamente com as lnsliluições: PESCP. SEICOM, SEINF, CAESA, CEA, 
IMAP e a Colônia de Pescadores . Z-5, no processo para implantaçáo da 
Fàbrica de Gelo, no· período de 07 a 11.05.2013. 

ra-se e publique-se. 

23de ride 2~ 
~ 0--~·1.-\KIA C S~A DO R : lO ADIE IDA '![~DES 

Secretária de Estado do Desenvolvimento Rural 

PORTARIA 
N.' 072/201~DR 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL, usando 
das alribuiçoes que lhe são contendas pelo Art. 123. Inciso 11 da Constituiçao 
do Estado do Amapá e alendendo ao Memo. N'. 020i13-NPRICODER/SDR 
de "2.04.2013 

RESOLVE: 

Designar a funcionária KIRLIAN REIS DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
Ana'ista de DesenV(>!vimento Rural do Quadro de Pessoal do Eslado do 
Amapá, para viajar alé o Municlpio de Laranjal do Jari, a fim de participar da 
equipe técnica da SDR, juntamente com as lnslituições; PESCP, CAESA. 
CEA e a CoiOnia de Pescadores do Jari, no processo para lmplantaçao da 
Fábrica de Gelo, no periodo de 29.04 à 01.05 2013. 

Dé-se ciéncia, com ra-se e publique-se. 

de20~ · 
·-~ 

~IARIA (RI ~R • ..Í.HIO ALMEJO.-'>. MEl\l>ES 
Secrelâria de Estado da Desenvolvimento Rural 



Maca á 07.05.2013 

PORTARIA 
N.' 07312013-SDR 

A SECRETARIA DE ESTADO 00 DESENVOLVIMENTO RURAL, usando 
1os a!ribuiçóes que lne sào confendas pelo M 123. lnoso 11 da Constiluiçao 
do Estado do llmapa e atendendo ao IAen1o. N' 109113·CODERISDR de 
20.04.2013 

RESOLVE: 

C·es\:no: OBERDAN MASCARENHAS DE ANDRADE. Coordenador de 
C:es~i'l"iwne~tJ Rvral. CDS·3, para viajar até o Arquipélago do Baifrque. 
MJn•cipio dé Macapa; a fim de participar da visita técnica na escolha da área 
oa•• o processe éa lmplantaçáo da >ábnca de Gelo, no período de 07 a 
11.05.2013. 

C•ê·se ~.énda. cumpra·se e tlllblique·se. 

Ma~apà-A~. 2l~ de'·~13('--. 

.\~RIA C~D~~A MENDES 
Secretária de Eslado do Desenvolvimeoto Rural 

PORTARIA 
N.' 0741201l·SDR 

A SECRETARIA DE ESTADO 00 DESENVOLVIMENTO RURAL, usando 
""" allibu:çoes que lhe sao conferidas pelo Art. 123, Inciso 11 da CC!lst;tuiçao • 
do ê.Siado do Amapa- e arendéndo ao Memo. N". 021/13-Comitê 
Sante~a.'PROTAFíCOOER!SDR de 22 042013 

RESOLVE: 

Ces ana•. JOÃO RICARDO DE CAMPOS FERREIRA, Gerente 
. .üdmio~t;alvo do PROTAF, CDS·2, LEI LA BASTOS 00 ROSARIO, Gerente 

de Nuc~eo de Desenvolvimento Rural, CDS·2 e MESSIAS FERREIRA DE 
OLIVEIRA, Chefe de Unidade locai, COS-1, para viajarem até o Mun~ipio 
de Mazagáo, a f,m- de participarem de reuniões com os agricultores da 
-\ssociaç;lo·ASTEM~C. sobre as informações das atividades de execução do 
Pro~rama T ernonai de Agricultura Familiar e Ftoresta:PROTAF, nos dias 23 
e 24.04.20!J 

PORTARIA 
N.' 07612013-SDR 

A SECRETARIA DE ESTADO 00 DESENVOLVIMENTO RURAL, usando 
das allibJ•çOes que lhe são confendas p~to An. 123. lndso li da Constituiçao 
do Es:adc ôo Amapé e atendendo ao Memo. N'. 046113-GAB/SDR .de 
25.04.2013 

RESOLVE: 

Designa·, JOSUÉ DAS CHAGAS SILVA, Assessor Téc1ico de 
De;er,vov•mento !ns~tucional, ::DS·1, para viajar até os Municlpios de 
Pra,uúba e Serra do Navio, a fim de participar do acompanhamento dás 
re~n:005 com a secretária da SDR. nas Associações dos agli(;ultores locais, 
,,os diôs 26 e 27.04.2013. 

Estado do Desenvolvimento Rural 

PORTARIA 
N.' 078/2013-SDR , 

A SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL,, usando 
'ids atr.ouiçOe; que t~e são contendas pelo M 123, lndso 11 da Constituição 
co Est;dc de Amapá e atendendo ao Memo. N'. 002!13-Gerente 

_ .~~m.'PR()TAFICODERISDR de 23 04.2013. 

RESOLVE: 

Ce,,gna·, JOÃO RICARDO DE CAMPOS FERREIRA, Gerente 
Administrativo do PROTAF, CDS·2, ROBERTO DOS ~ANTOS, Assessor 
~ écn'co de Desenvo~imento Institucional, CDS·1. ENÉAS CORR~A DOS 
SANTOS. ';,oefo de Unldade Local. CDS-1 e ADHIR BRITO COSTA, 

. ocJpan•c do :arço de Técnico Agrícola do Quadro de ·Pessoal do ex· 
-.,n;~eo Federal do Amapá, para viajar_em atê os Municípios de Calçoene e 
O,ac.oque a fim de participarem de reuniOes oom as AssociaçOes dos 
n·J,.J,~citores tocais, sobre Questionamentos sócio econOmioo, mobilização da 
oZ>e,edade c•vil e sobre as lnfonnaÇÕeS das atividaaes de execução do 
P·ograma 1erntorial·de Agri:ultura Famrliar e Floresta·PROTAF, no periodo 

.de 29 04 à 06.05.2013. 

PORTARIA 
N.' 07912013·SDR 

A SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL, usando 
das atnbuiçOOs que lhe ~o contendas pelo Art. 123, Inciso li da Constltulçao 
do Esiado de Amapá e atándendo ao Memo. N'. 045113·GABISDR de 
:ô.04.2013. 

RESOLVE: 

~o111oloQa: o desrocamentc de SANDRO DO ROSÁRIO ALMEIDA DA 
SILVA, ocupante do cargo de Motorista, (Contrato Mministrativo/SDR), para 
<lajar até. o Mun~ipio de OiapOQue, condu1_indo o ve~ pick·up .. 

(DIÁRIO OFICIAL). 

MITSHUBISHI l 200, placa NEM - J974, com téC!licos da Secretsria da 
Estado do Desenvolvimento Rural, no perio<lo de 16 a 20.04.2013. 

P O· R T A R I A 
N.' 08012013-SDR 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL, usando 
das atribuiçOes que ~•e s~o confendas pelo Art. 123, Inciso 11 da Coostl!ulçâo 
do Estado do Amapá e atendel1do ao Memo. N'. 016113-Comitê dos 
lagostPROTAFICODER/SDR de 25.04.2013 

RESOLVE: 

Horrctog~r o destocamsnto do funcionário ANTONIO NUNES ,PA SILVA, 
GB'ente de Nucleo de Deseo>olvimento Rural, .CDS·2, para v•ajar até o 
Municlpio do Praruúba, a fim de participar da v~i!a nas áreas dos 
agncultores contemplados ao Programa Tenilorial da Agricultura Familiar e 
Floresta-PROTAF, nos dias 26 e 27.04.2013 

PORTARIA 
N.' 08112013-SDR 

A SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL, usando 
das atribuições que lhe sao oonfetidas pelo An. 123, ln~so 11 da Consti1uiçao 
do Estado do Amapá e atendendo ao Memo. N' 031113·COAGROISDR de 
26 04.2013. 

. RESOLVE: 

Homcrogar o daslocame11lo da funcionaria GLEEICE CARLL Y CORTES 
MACHADO, ocupante do cargo de Analista 'de Desenvolvimento Rural do 
Quadro de Pessoal do Esladodo Amapá, pal!l viajar até o Muni::ipio de Porto 
Grande, • fim de participar oomo representante da SDR, no Seminário do 
SEBRAÉ sobre Normas Regulamentares Q~anto as Exigências para 
Certificaçêo de Produtos, no dia 27.04.2013. 

:'"'""" '*'"::{\ ~~ 
\•IAKIA CRJS . 'Iffi R~EIDA ~!E:>mES 

Satretáda de Estado do Desenvolvimento Rural 

Ratifico na fnrma da Lri n" 8.666NJ. 

Em:_i_/2013 

.JliSTIFICA TIV A :'i 0 OIJ/lOIJ- CPI.ISDR 

O:'iDt::SF.I.Ê: 
VAI.Oil TOTAL: R$ 2.092.36 CDoig mil n.wenla e dois reais c trinta 
e seis ccnta\os! 

th\.SE: 
V.\LOR TOTAl.: RS 4.8f.ll.l3 !Quatro mil oitocent"' e um reais e 
[rOl! centavos) 

(Saúde 

Macapr\·AP. 03 de maio de 2013 

Duh:irene Ptreiru Lau Rranc.•h 
Presidente da CPlJSDR 

Penaria n' 1114!/.UD·SDR 

J 
Olinda Consuelo'Lima Araújo 

PORTARIA N° 157/13-SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTAD.O DA SAÚDE, no. 
· uso das atribuições que lhe .são conferidas 

pelo Decreto n• 1769 de 01.04.2013 e 
considerando o teor da Portaria n• 144/13· 
SESA; 

- considerando atualizar e efetivar os PLANOS 
DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE 
SERVIÇO DE SAÚDE - PGRSS das Unidades 
de Saúde do Estado; 
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• considerando possibilitar a regularização do 
licenciamento ambiental junto aos órgãos 
ambientais do Estado; 

RESOLVE: 

Art. 1• - Instituir Grupo de Trabalho de 
Gerenciamento dos R;síduos de Saúde dos 
Estabelecimentos de Saúde das Unidades 
Hospitalares/SESA, âmbito do Estad~ do 
Amapá; 

Art. 2° • O Grupo de Trabalho será formado por 
representantes governamentais e membros 
servidores desta Secretaria: 

Coordenadora: 

- Raimunda-Cieide Gonçalves Chaves 

Membros Representantes: 

• Glaucia Regina Maders - Representante da 
PRODEMAC 

- Devanln Palacio Vanini - Representante do 
CEREST 

- Gizeli Pereira Miranda - Representante do 
HCAL . . 

- Edson Roberto da Silva Ferreira Uma 
Representante do HES 

• Neivaldo Ferreira Monteiro - Representante 
do HMML 

• Heldo Cavalcante Monte de Almeida -
Representante do HE 

• Edane dos Santos Serrão - Representante do 
HCA/PAI 

Art. 3° • A presente portaria entra em vigor na 
data de publicação. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA - em 
Macapá- Ap, 25 de abril de 2013. 

~ ~..........t ... ~..._Ct .... ..!.ja 
OLINDA CONSUELO LIMA ARAúlJO 
Secretária de. Es~ad_o_ da Sa~d~ 

PORTARIA N° 160 /13-SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 1769 de 01.04.2013 
e; considerando o que consta dos Prot. Geral 
n"s 21933, 21936, 26062 e 26363/13; 

• Considerando .a Lei n• 1.033/06, de 21 de 
julho de 2006, alterada pela Lei n• 1.081/07, de 
16 de abril de 2007, que instituiu o Fundo 
Rotativo dos Estabelecimentos de Saúde da 
Rede Assistencial do Interior e Capital do 
Estado, com objetivo de atender despesas de 
custeio; 

RESOLVE: 

Art. 1° • Designar os servidores MIGUEL 
PATRICIO DE ARAÚJO FILHO- Responsável 
pela Direção e MARL Y GADELHA TORRES -
Responsável pela Administração, para 
movimentarem solidariamente a conta 
corrente em favor do Fundo Estadual de 
Saúde/SESA - Unidade Mista de Saúde de 
Vitória do Jari. 

PARÁGRAFO ÚNICO- As despesas deverão· 
ser executadas conforme define a Lei n• 
1.081/07, de 16.04.2007. 

· Art. 2" • Fica revogada a Portaria n• 780/1 ~
SESA, de 01.12.2011. 

Art. 3° • A presente portaria e~tra em vigor na 
data de sua publicação. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA- Macapá 
- Ap, 29 de abril de 2013. 

Jl~ (:_.~ .t-~({~ 
O LINDA CONSUELO LIMA ARAÚJO 
Secretária de Estado da Saúde 



Máca ã 07.05.2013 

PORTARIA N° 163/13-SESA 

O SECRETÁRIO ADJUNTO -INTERINO I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 2011 de 11.04.2013, e conside~ando 
o que consta do Pro!. Geral n• 2013/21004; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores 
ANAYTATYANA GÓES PEIXOTO DE CASTRO
Bióloga, . JOSÉ LIMA e JUAREZ LIMA DA 
COSTA- Agentes de Saúde, MANOEL RAMIRO 
CORDEIRO NASCIMENTO - Guarda de 
Endemias e MARIA BEATRIZ GOMES MENDES 
- Médica Veterinária, da sede de suas 
atividades - Macapá-Ap, até os Municípios de 
Calçoene e Oiapoque, objetivando realizarem 
SIJpervisão aos postos de notificação, 
atualização da gestão de medicamentos, 
insumos e acompanhamento das atividades 
municipais para o controle da malária, no 

. período de 15 a 25.04.2013. 

GABINETE DO SECRETÁRIOISESA: em 
Macapá-Ap, 29 de abril de 2013. 

PORTARIA N° 164rr3-SESA 

O SECRETÁRIO ADJUNTO- INTERINO I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que llle. são conferidas ·pelo 
Decreto n• 2011 de 11.04.2013, e considerando 
o que consta do Pro!. Geral n• 2013/28381; 

RESOLVE: 

Designar a servidora IOLANOA LÚCIA 
GONÇALVES BASTOS - Chefe da Unidade de 
Vigilância de Serviços Relacionados à Saúde
CDS-1, para em substituição e 
acumulativamente, responder pela Chefia da 
Divisão de Vigilância Sanitária - CDS-2, 
durante o impedimento do titular, no período 
de 05 a 10.05.2013. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: em 
Macapá-Ap, 29 de abril de 2013. 

PORTARIA N° 165/13-SESA 

O SECRETÁRIO ADJUNTO -INTERINO I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, usando das atribuições 
que lhe sao conferidas pelo Decreto n• 2011 de 
11.04.2013 e; considerando o que consta do Prot. 
Geral n• 2013/22480. 

RESOLVE:· 

Art. 1• - Revogar a Portaria n• 147/13-SESA, de 
11 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial do 
Estado n• 5450 de 18.04.2013. 

Art. 2" . Esta Portaria entra em vigor na data de 
publicaçao: 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: em 
Macapá-Ap, 29 de abril de 2013. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N° 166113-SESA 

O SECRETÁRIO ADJUNTO -INTERINO I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pefo 
Decreto n° 2011 de 11.04.2013 e; considerando 
o que consta do Prot. Geral n• 2013/24310; 

RESOLVE: 

Art. 1° • Conceder Suprimento de Fundo em 
nome da servidora EBERENICE . PAULA 
FERREIRA, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), destinados a custear despesas de 
pronto pagamento junto ao Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência- SAMU 192. 

Art. 2° • O adiantamento concedido será 
apllt:ado no máximo de noventa (90) dias, à 
contar da data do recebimento. 

Art. 3° - A referida despesa, deverá ser 
empenhada na Fonte de Recursos 107, Ação 
2489,. Elementos de Despesas - 3390-30 -
Material de Consumo, no valor de R$ 1.000,00 • 
(hum mil reais) e 3390-39 - Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurfdica, no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais). 

Art. 4° • O suprido deverá apresentar a 
Prestação de Contas devidamente homologada 
pelo titular do Órgão, na Unidade de Controle 
de Custos - UCCUS/CAG, dentro de dez (10) 
dias, contados do término do prazo de 
aplicação constantes no Art.2•. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: em 
Macapá-Ap, 30 de abril de 2013. 

JOÃO Á!,.Y r:J.-;:r EIDA COSTA Secretãncr~rino 
Área de Gestão em Saúde _ .. 

PORTARIA N• 167/13-SESA 

O SECRETÁRIO ADJUNTO -INTERINO I ÁREA 
DE GESTÃO EM S~ÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 2011 de 11.04.2013 e; considerando 
o que consta do Prot. Geral n° 2013/26743; 

RESOLVE: 

Art. 1° • Conceder Suprimento de Fundo em 
nome do servidor ROBERTO BAUER MELO DE 
LIMA, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), destinados a custear despesas de 
pronto pagamento junto ao Conselho Estadual 
de Saúde- CES-AP. 

Art. 2• • O adiantamento concedido será 
aplicado no máximo de noventa (90) dias, à 
contar da data do recebimento. 

Art. 3° • A referida despesa, deverá ser 
empenhada na Fonte de Recursos 107, Ação 
2469, Elementos de Despesas - 3390-30 -
Material de Consumo, no valor de R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais) e 3390-39 -
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, no 
valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos 
reais). 

Art. 4• • O suprido deverá apresentar a 
Prestação de Contas devidamente homologada 
pelo titular do Órgão, na Unidade de Controle 
de Custos - UCCUS/CAG, dentro de dez (10) 
dias, contados do término do prazo de 
aplicação constantes no Art.2•. 

GABINETE DO SECRETÁRidiSESA: em 
Macapá-Ap, 30 de abril de .2013. 

PORTA RIA N° 168/13-SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
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pelo D.ecreto n° 1769 de 01.04.2013 e, 

RESOLVE: 

Art. 1° • Designar' WILL..ARN DE FREITAS 
SANTOS Assistente Administrativo, 
pertencente ao Contrato Administrativo, para 
exercer a função de Supervisor das Farmácias 
Hospitalares/HCAUSESA, sem ônus para a 
Secretaria de Estado da Saúde. 

Art. 2° - A presente portaria entra em vigor na 
data de assinatura. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA- Macapá
Ap, 02 de maio de 2013. 

~-fL~..._.t..,.fc~ ........ ~v 
OLINDA CONSUELO LIMA ARAÚJGl 
Secretária de Estado da Saúde 

PORTARIA N° 169/13-SESA 

Dispõe sobre a designação de servidor para 
exercer o acompanhamento e fiséaiização da 
execução dos contratos ·celebrados pela 
Secretaria de Estado da Saúde do Amapá . 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 1769 de 01.04.2013 

e; tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei 
n• 8.666/93, e como molde, seguindo ao que 
dispõe o Art. s• do Decreto n° 22271 de julho 
de 1997, e as disposições previstas nÓ 
Contrato; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores . abaixo 
indicados para, com observância na 
legislação ·vigente, atuarem como fiscais do 
contrato celebrado entre a Secretaria de 
Estado da Saúde do AmapáiSESA e a 
Empresa a seguir enunciada: 

Contrato n°: 015/2008 

Contratada: GRIFFORTH 
HOSPITALARES 

UNIFORMES 

Objeto: Contratação de empresa especializada 
em locação, fornecimento, reposição, 

•. desinfecção, higienização éle hotelaria 
hospitalar e cirúrgica, bem como a 
esterilização da hotelaria cirúrgica com 
gerenciamento e operacionalização da 

atividade na modalidade in house, mediante 
cessão temporária de uso de maquinários, 

equipamentos . com seus respectivos 
programas de manutenção preventiva e 
corretiva. 

VIgência: 01.07.2012 à 30.06.2013 

Fiscal Titular: Milene Melem Assunção 

Fiscal Substituto: Catarina de Nazaré Souza 
de Oliveira 

Art. 2° • Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, ~etroagindo seus efeitos à 
data de assinatura do Contrato acima 
especificado. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA 
Macapá/AP:02 de maio de 2013. 

'l . ' r: (-~t:--~~.._... ....... ~ 
OLINDA CONSUELO LIMA ÃRAÚJUJ 
Secretária de Estado da Saúde 

PORTARIA N° 170 /13-SESA 
Dispõe sobre a designação de servidor para 
exercer o acompanhamento e fiscalização da 
execução dos contratos ceiebrados pela 
Secretaria da E!tado da Saúde dp Amapá. 



Macaoá 07.05.2013 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n"1769 de 01.04.2013 
e; tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei 
n° 8.666/93, e como molde, seguindo ao que 
dispõe o Art. 6" do Decreto n~ 22271 de julho 
de 1997, e as disposições previstas no 
Contrato; 

RESOLVE: 

_ . Art. 1° • Designar os servidores abaixo 
Indicados para, com observância na 
leglslaçlo vigent~t, atl!arem como fiscais do 
contrato celebrado entre a Secretaria de 
Estado da Saúde do AmapWSESA e a 
Empresa a seguir enunciada: 

Contrató n•: 039/2011 Processo: 91661/2011 
Contratada: TRATALIX SERVIÇOS 
AMBIENTAIS DO BRASIL LTDA-EPP 

Objeto: A execiição dos serviços de coleta, 
transporte e tratamento de resíduos de 
serviços de saúde, com contalneres utilizados 
no armazenamento externo da rede de saúde 
sob responsabilidade da Secretaria de Estado 
da Saúde do Estado do Amapá, de acordo 
com as especificações constantes no Anexo 1 
deste contrato. O serviço deverá ser prestado 
no Hospital de Clínicas Dr. Alberto Lima -
HCAL; Hospital da Mulher "Mãe Luzia" • 
HMML, Hospital 'de Emergência - HE; Hospital 
da Criança e do Adolescente - HCA; Centro de 
Atendimento de Doenças Infecto Contagiosas 
• CADI; _Un,.idade de Saúde do Goiaba!; Centro 
de Referência em Doenças Transmissíveis -
CRDT; Centro de Referência em Tratamento 
Natural - CRTN; Centro de Reabilitação dÓ 
Amapá - CREAP, Central de Abastecimento 
Farmacêutico- CAF, Centro de Referência em 
Saúde do Trabalhador - CEREST; Abrigo São 
José e Hospital Estadual de Santana - HES. 

Data de Assinatura: 19.12.2012 
Vigência: 19.12.2012 a 19.12.2013 

Fiscal Titular: José Ivo de~Melo Souza • 
Fiscal Substituto: Nádia Rosana M. Soares 

Art. 2" • Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
data de assinatura do Contrato acima 
especificado. 
GABINETE DA SE.CRETÁRIA/SESA • 

Macapá/AP, 02 de maio de 2013. 

O:Y.-R..... f:..,.~.{; ...... éi.._~ /, · . 
OLINDA CONSUELO LIMA ARAÚJQ-t 
Secretária de Estado da Sal'lfiA 

PORTARIA N" 171/13-SESA 

Dispõe sobre a designação de servidor para 
exercer o acompanhamento e fiscalização da 
execução dos contratos' celebrados pela 
Secretaria de Estado da Saúde do Amapá. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° 1769 de 01.04.2013 
e; tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei 
n° 8.666/93, e como molde, seguindo ao que 
dispõe o Art. 6° do Decreto n° 22271 de fulho 
de 1997, e as disposições previstas no 
Contrato; 

RESOLVE:' 

Art. 1° • Designar os servidores abaixo 
indicados para, com observância na 
legislação vigente, atuarem como fiscais ·do 
contrato celebrado entre a Secretaria de 
Estado da Saúde do AmapáiSESA e a 
Empresa a seguir enunciada: 

Contrato n°: 02212011 Processo: 45465/2012 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Contratada: VIGEX VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PRIVADA L TOA 

Objeto: .Contratação de empresa especializada 
para a prestação dos serviços de Vigilância 
Armada e Desarmada para a Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA, atendendo suas· 
atividades institucionais nas diversas 
Unidades Hospitalares e Administrativas. 

Data de Assinatura: 17.08.2012 

Vigência: 17.08.2012 a 17.08.2013 

Fiscal Titular: Maria Aldenise S. Passos 
Ferreira 

Fiscal Substituto: Milton César Moraes Souza 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publlcaçlo, retroaglndo seus efeitos à 
data de assinatura do Contrato acima 
especificado. 

GABINETE DA _ SECRETÁRIA!SESA 

Macapá/AP, 02 de maio de 2013. 

u2u.._t.:~-L-.,_ê7J f. ' 

· OLINDA CONSUELO LIMA AR;:o.;r 
Secretária de Estado da Saúde 

PORTARIA N° 172/13-SESA 

Dispõe sobre a designação de servidor para 
exercer o acompanhamento. e fiscalização da 
execução dos contratos celebrados pela 
Secretaria de Estado da Saúde do Amapá. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuiçÕes que lhe- s~o 
conferidas pelo Decreto n° 1769 de 01.04.2013 
e; tendo em vista o dilfposto no Art. 67 da Lei 
no 8.666/93, e como molde, seguindo ao que 
dispõe o Att. 6° do Decreto no 22271 de julho 
de 1997, _ e as disposições previstas no 
Contrato; 

R E SOL V É: 

Art. 1° • Designar os servidores abaixo 
indicados para, com observância na 
legislação vigente, atuarem como fiscais do' 
contrato celebrado . entre a Secretaria de 
Estado da Saúde do Amapá/SESA e a 
Empresa a seguir enunciada: 

Contrato n°: 029/2011 Processo: 11726/2012 

Contratada: BLB ELETRÔNICA L TOA 

Objeto: Contratação de empresa especializada 
em manutenção preventiva e corretiva, com 
reposição de peças e acessórios' deis 
equipamentos médicos hospitalares 
VENTILADORES MECÂNICOS INTERMED, 
ELETROCARDIOGRAMA ECAFIX E BISTURI 

·ELÉTRICO - WEM, para atender as 

necessidades do Hospital de Especialidades 
"Dr. Alberto Lima, Hospital da Mulher· Mã~ 
Luzia, Hospital de Emergênçia, Hospital da 
Criança e do Adolescente e Hospital Estadual. 
de Santana, conforme · especificações em 
anexo I e 11. 

Data de Assinatura: 11.11.2012 
Vigência: 11.11.2012 à 31.10.2013 

Fiscal Titular: José Ivo d.e Melo Souza 

Fiscal Substituto: Mécio.Ribeiro Palheta Mota 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data 
dt: sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
.rut!l de assinatura do Contrato ar.im" 
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especificado •. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA 

Macapá/AP, 02 de maio de 2013. 

c:02~ ~~~.k---a , ·.
OUNDA CONSUELO LIMA ARAUJtN 
Secretária de Estado ria S:~íori_!_ 

PORTARIA N° 174/13-5ESA 
t 

O SECRETÁRIO ADJUNTO - INTERINO I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são · conferidas pelo 
Decreto n° 2011 de 11.04.2013, e considerando 
o que consta do Prot. Geral n° 2013/27871 ;-

RESOLVE: 

Designar os servidores CÉSAR COSTA SILVA
Chefe da Coordenadoria de Assistência 
Farmacêutica - CDS-3 e LUCIANA BRAVIN 
MORAES - Farmacêutica, a se deslocarem da 
sede de suas atividades - Macapá-Ap, ·até os 
Municfpios de Serrá do Navio e Pedra Branca 
do Amapari, com objetivo de realizarem 
inspeção no elenco de medicamentos e 
correlatos dispensados mensalmente pela 
Coordenadoria de Assistência Farmacêutica -
CAF, com -base na programaÇão anual vigente, 
no perlodo dil26 a 31.05.2013. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: em 
Macapá-Ap, 02 de maio de 2013. 

. JOÃO ÁLVARi.' A- .--~IDA COSTA' .• 

Secretári~ n erino 
Área de Gesta m Saúde · -' 

w• --·--' 

# 
PORTARIA N° 175/13-SESA 

O SECRETÁRIO ADJUNTO - INTERINO I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são _conferidas pelo 
Decreto n° 2011 de 11.04.2013, e considerando 
o que consta do Prot. Geral n° 2013/26365; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores 
ALIENEU PANTOJA PINHEIRO - Gerente de 
Atividades de Imprensa - COS-1 e LUIZ 
FERNANDO CASTRO CORR~A DA SILVA· 
Auxiliar Administrativo, da sede de suas 
atividades - Macapá-Ap, até o Município de 
Olapoque, objetivando acompanharem e 
resgistrarem a visita da Sra. Secretária de 
Estado da ~aúde em cumprimento a agenda-do 
Exmo. Sr. Governador do Estado, no período 
de 1 B a 2Ó.04.2013. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: em 
Macapá-Ap, 03 de maio de·2013. 

JOÃO. ~DA COSTA 
Secretá~• nto /Interino 
Área de Gestã em Saúde 

(Educação 

Elda Gomes Araújo 

,PORTARIA N° 0184/2013 - SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas .pelo Decreto n° 006012013, de 07 
da janéiro de 2013, com fundamento na Lei n° 
1.230 de 29 de m~ln rl11 2008. aua oraanlza a 

) 
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Sec~etaria de Educação. 
Resolve: 
Art.1° ·Homologar o deslocamento dos 

servidores Karoline Camila Alves de Souza e 
Edson .de Oliveira Gomes Junior, da sede de 
suas atribuições em Macapá, até o municiplo de 
Ferreira Gomes, nos dias de 08 e 09/0312013, 
para promover serviços de manutenção de 
hardware, software e configuração de Internet. 

Art. 2°· Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura. . 
Dê-se ciência, pub ique-se e cumpra-se. 
Gabinete da e etária, em Macapá-AP r. 
30/0412013. \ 

Prof'. Ida Gomes Araújo 
Secretária de Estado de Educação 

Decreto NO 0060/2013·GEA 

PORTARIA N"018512013- SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n° 0060/2013, de 07 
de janeiro de 2013, com fundamento na Lei n• 
1.230 de 29 de maio de 2008, que organiza a 
Secretaria de Educação. 

Resolve: 
. . Art.1" • Homologar o deslocamento do 

servidor Pedro Correia de Sousa, da sede de 
suas atribuições em Macapá, até a Comunidade 

.. de Foz do Rio Macacoari no municipio de 
ltaubal, no período -de 12 à 14103/2013, para 
participar de assemblela de · com as 
comunidades da região. 

Art. 2"· Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura. 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Sec~a, em Macapá·AP, 
30/0412013: ' ' 

Prof'. O . a Gomes Araújo 
Secretária de Estado de Educação 

Decreto NO 0060/~~J.GEA 

PORTARIA N" 0186/2013- SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n° 0060/2013, de 07 
de janeiro de 2013, com fundamento na Lei n• 
1.230 de 29 de maio de 2008, que organiza a 
Secretaria de Educação. 

Resolve: 
Art.1° • Homologar o deslocamento do 

servidor Luiz Claudio de Lima Peleja, da sede 
de suas atribuições em Macapã, até municlpio 
de·ltaubal do Piririm localidade de Uruá, nos 
dias 05 e 06/0412013, para averiguar a 
possibilidade de Implantação do Ensino 
Modular na unidade escolar. 

Art. 2"· Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura. 
Dê-se ciência, publiqu&-se e cumpra-se. 
Gabinete da Seckr·a, em Macapá-AP, 
30/0412013. 

ProP. D . Elda Gomes Araújo 
Secretária de Estado de Educação 

Decreto N" 0060/2013-GEA 

PORTARIA N" 0187/2013- SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n• 0060/2013, de 07 
de janeiro de 2013, com fundamento na Lei rf' 
1.230 de 29 . de maio de 2008, que organiza a 
Secretaria de Educação. 

Resolve:· 
Art.1° • Homologar o deslocamento das 
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servidoras Elizabete Rodrigues e Elen Silva de 
. I 

Andrade, da sêde de suas atribuições em 
Macapá, até Fortaleza - CE, no periodo de 20 à 
24/Ó5/2013, para apresentação do Projeto 
"Descarte o ; Descartável, utilização e 
reutilização de c\!pos descartáveis" na Feira de 
Ciências MILSET. . 

Art. 2"· !Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura. 
Dê·se ciência, p~blique-se e cumpra-se. 
Gabinete da : S~etárla, em Macapá·AP, 
30/0412013. . . 

Prof'. da Gomes Araújo 
Secr~tária de Estado de Educação 

-Decreto N" 0060/2013•GEA 

CONSELH~ ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA N". 30/13- CEE/AP 

A Presidente do Conselho Estadual de 
Educaçllo no us9 das attibuições legais que o cargo lhe 
confere de acordo com a Lei Estadual n• 1.282/2008, 
Decreto Governamental n• 2996/20 li e de 
confonnidade com o inciso XIV do Artigo 16 do 
Regimento lntqmo deste Conselho Estadual de . 
Educaçllo, apro',iado pelo Decreto Governamental n•. 
5236/201 O. 

RESOLV.E: 

Art. 1" - Designar a Sr' Maria Teima Coelho 
dos Santos, funcionária do Caixa Escolar Paulo Freire, à · 
disposição deste icE E/ AP para atuar na Biblioteca deste 
Conselho com ia função de manter a organização, 
controle c registro do acervo bibliográfico. 
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Art. 2° - determinar que a fiscal ora designada 
deverá: 

I. Zelar pelo fiel cumprimento do referido 
contrato. determinando o que for necessário a 
regularização das faltas ou das improbidades 
observadas e, submetendo aos seus superiores. 
em tempo hábil, as decisões e as providências que 
ultrapassem a sua competência, nos lermos da Lei; 

11. Avaliar continuamente. a qualidade dos 
seiViços prestados pela CONTRATADA. em 
periodicidade adequada ao objclo do contrato, e 
durante o seu-período de validade. eventualmente, 
propor à autoridade -superior a aplicaçao das 
penalidades legalmente estabelecidas; 

111 Atestar formalmente,· nos autos do 
processo, as notas fiscais relativas aos seJViços 
executados antes do encaminhamento· para 
pagamento. 

. Art. 3° Esta Portaria entra em vigor a contar 
de O/ de Janeiro de 2013. revogando·se as 
disposições em contrário. 

se. 

/ 
Art. 4° - Dê-se Ciência, cumpra-se e publique-

Maca pá- AP, 26 de fevereiro de 2013. 
f 

., -~ -,~' J I fi.)"' I' " i"'' 
~~- 'fl.l.t !) .. ; ' 
a Camargo . apio_eribetA 
Secretária I IMS 

PORTARIA 070/2013-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 

INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso 

das suas atribuições que lhe fora outorgada 

pela Lei n• 0811. de 20 de jane1ro de 2004, no 

seu art. 87. em consonância com o art. a•, inc. 

Art. 2"- Esta portaria entrn em vigor a partir da . . XII do Decreto n•. 0029, de 03 de janeiro de 

presente data. . 2005. tendo em vista o contido no Memo 

Gabinete' da Presidência do Conselho n"012/13-GGPE/SIMS. 
Estadual de Educação, em Macapá-AP, 30 de abril de 
20i3. 

()'];L(~~t<<{ Í/YL,cf."ut-~' 
MWS'Madalena de Mo~nd'on~a 

Presidente- CEE/AP 
Decreto n•.' 2996/11 

(Mobilização Social 

Cláudia cachargo Capiberibe 

PORTARIA N° 037/2013-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL. no uso da~ 
suas atribuições que lhe fora outorgada peta Lei n" 
0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu art. 87. em 
consonancia dom o art.B", inc. XII do Decreto n• 
0029, de 03 d~ janeiro de 2005. tendo em vista o 

~ contido no Memó n"OOJ/2013-GAB/SIMS, protocolo 
n"/013/0593. ; 

R E s.o LVE: 

Art. 1& - Designar a seiVidora lvaneide da 
Silva Ferreira - Gerente de Unidade de 
Execução/Pedra 13ranca/Núcleo de Proteção Social 
- CDI-3 pari f1sca'lizar as Atas de Registro. de 
Preço abaixo relacionadas. nas quais esta 
secretaria é à contratante. Tal designaçao fat-sc 
ern cumpnmento ao disposto no- Art. 67. da Lei 
8.666/93. .· 

"-
N°DA CONTRATAO 

OBJETO 
1 

VIG!:NCIA 
... !\TA A 

R.S. Aquisição de- 05111112 a 
006/2012 IGLESIAS maleriaos de 05/11/13 

-"\.SALOP~ÂÕ 
expediente. 
Aquisição de 05/11/1?.a 

007/2012 DE materiais de 05/11/13 
ALMEIDA expediente 

''. 
·ME ·- ---'--· ·-·-· .... 

RESOLVE: 

Art. 1" Homologar o deslocamento dos 

seiVidores Kátla da .Farias Figueiredo, 

Gerente Geral de Projetos Especiais· CDS-03 e . 

Vangenaldo José Vieira, Gerente de 

Subgrupo de Atividades de Projeto~ Especiais

CDS-02, que se deslocou da sede de suas 

atribuições Macapá/AP até o Município de 

Oiapoque na localidade de Aldeta do. Manga, 

com o objetivo de organizar a inauguração da 

Escola Estadual Indígena Santa lzabel, no 

periodo de 18 a 20 de abril de 2013. 

Art. 2° - Dê-se Ciência. Cumpra-se e 

Pubhque-se. 

Macapá-Ap, 22.de abnl de 2013. 

\ . 

nnr~. J. (\(~-. ' ~'4 -
~ piberibe 

Secretária /SI S 

PORTARIA N" 071/2013-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso das 
suas' atribuições que lhe fora outorgada pela lei n• 
0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu art. 87, em 
consonância com o art.e•, inc. XII do Decreto n• 
0029, de 03 de janeiro de 2005, tendo -em vista o 
contido no Memo n"003/2013-GAB/SIMS, protocolo 
n•2o 13105~,?. · 
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RESOLVE: 

Art. 1' ·. Designar a servidora Nidia 
Cristina Vilhena Alves - Gerente de Unidade de 
.Recursos Humanos - URH/SIMS - CDS-t, para 
fiscalizar a execução do Contrato n'000/20 11, cujo 
objeto de execução trata-se da locação de mão de 
obra de 1'1mpéza e conservação. com vigênc1a até 03 
de ouiUbro de 2013, no qual esta Secretaria é a 
contratante. e a empresa J.C.A· serviços 
especializados Ltda. ·é a contratada 

Art. 2' - determinar que a fiscal ora designada 
deverá: 

1. Zelar pelo fiel cumprimento do referido 
contrato. determinando o que for necessário a 
regLiarização das faltas ou das Improbidades 
observadas e, submetendo aos seus superiores, em 
tempo hábil. as decisões e as providências que 
ultrapassem a ~ua competência, nos termos da Lei; 

li. Avaliar continuamente, a qualidade 
dos serviços prestados pela CONTRATADA, em 
periodicidade adequada ao objeto do contrato. e 
durante o seu período de validade. eventualmente. 
propor à autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas: 

111 Atestar formalmente, nos autos do 
processo. a·s notas fiscais relativas aos serviços 
executados antes do encaminhamento para 
pagamento. 

Art. 3' Esta Port<Jria entra em vigor a contar de 
02 de janeiro de 2013, revogando-se as disposições 
em contrário. 

se. 
Art. 4' - Dê-se· Ciência. cumpra-se e publique-

Macapá- AP, 23 de abril de 2013. 

• r X;.-ii, n)J .·.CL~·, d:t'\ht 
~~~oCa 1 er1be 

Secretária /SIM 

PORTARIA N'07212013-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso das 
suas atribuições que lhe fora outorgada pela Lei n• 
0811. de 20 de janeiro de 2004, no seu art. 87, em 
consonância com o art.8', inc XII do Decreto n' 
0029, de 03 de janeiro" de 2005: tendo em vista o 
contido no Memo n°003/2013-Contratos e 
Convênios/SIMS. Processo n• 2013/0593. 

RESOLVE: 

Art. 1' · Designar a servidora Márcia de 
Souza Barbosa, Assistente Administrativo/GEA, 
para fiscalizar os Contratos abaixo relacionados nos 

·quais esta secretaria é a contratante e a empresa 
J M. V1agens é Turismo Ltda é a contratada-. em 
cumprimento ao disposto no Art. 67, da Lei 8.666193. 

: CO~~~~ TO- OBJETO j ~tGÊN~ 
Fõrnecinlento- de 11112120~ j 

Contrato passagens 11/1212013 
· N"006112 rodov1ánas 

,_ ...... _____ intermunicipal ~ 
I · Contrato Fornecimento de ,--i'4íi2i2o.t2 a . 
: N' 007112 passagens fluviais i 14/1212013 
L tnterestadual ·. 

-~·· ·---·--- ·----

Art. 2' · determinar que a fiscal ora designada 
devera. 

Zelar pelo f•el cumprimento do referido 
cohlrato, determinando o que for necessário á 
regularização das faltas ou das improbidades 
observadas e, submetendo aos seus superiores em 
tempo hábil. as decisões e as providências 'que 
Ultrapassem a sua competência, nos termos da Le1: 

11. Avaliar continuamente, a qualidade 
dos serviços prestados pela CONTRATADA. em 
periodicidade adequada ao objeto do contrato. e 
durante o seu periodo de validade, eventualmente, 
propor à autoridade superior · a aplicação das 
pena~1dades legalmente estabelecidas; 

111. Atestar formalmente. nos autos do 
processo, as notas fiscais relativas aos serviços 
executados antes do enéaminhamento parà 
pagamento. 

Art. 3' Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em 
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contrário. 

Art. 4° . Dê-se Ciência, ·cumpra-se e publique-
se. 

r 
IMacapá- AP. 23 de abril de 2013o 

.· ,.1. ..·, "I, . ·: J r n r·~: 1 dJ ,~, .. ·>-. J,., ,\ 
. ~argo a ·ls';rt!Je "' 

. Secretá'i_a .1?_1 __ _ 

PORTARIA N' 076/2013-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso· 
das suas atribuições que lhe fora outorgada pela 
Lei n• 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu art. 
87, em consonância com o art.8', inc. XII do 
Decreto n• 0029, de 03 de janeiro de 2005, tendo 
em vista o contido no Memo n'09812013-
CFGPASISIMS, Processo n•. 2013127646. 

RESOLVE: 

Art.1° Designar o deslocamento das 
servidoras Joslnelma Valadares de Oliveira, 
Secretária Executiva dei CEAS-AP, Guiomitr de 
Almeida Colares Melo, Analista de Planejamento 
e Orçamento e Marcione Ribeiro Nunes, 
Assistente Social, que se deslocarao da sede de 
suas atribuições·Macapá-AP até os MUnicípios de 
Cutias, Ferreira Gomes e ltaubal, com o objetivo 
de Assessoramento Técnico á Gestão do SUAS: 
CapacitaSUAS, Habilitação Municipal e 
Conferências Municipais, no período de 06 a 10 de 
maio de 2013. · 

Art. 2' - Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publiq~e-se 

Macapá- Ap. 29 de abril de 2013. 

nn.J .a·,. Q.~;, Jl, J 
C~argo ap~!kte 

§l.ecretária I IM~--

PORTARIA N' 077/2013-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso 
das suas atribuiçOes que lhe fora outorgada 
pela Lei n• 0811, de 20 de janeiro de 2004, no 
seu art. 87, em consonância com o art.8', inc. 
XII do Decreto n• 0029, de 03 de janeiro de 
2005. tendo em vista o contido no Memo 
n'068/2013-GABISIMS, Processo n•. 
2013117748. . 

RESOLVE: 

Art. 1' Cancelar a Portaria de n• 
05912013-SIMS, publicada no Diário Oficial n• 
5446, do dia 12 de abril de 2013 

Art. 2' Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

Macapá- Ap. 25 de abril de 2013. 

' r r, 

( Àiru ,'r{) ,,.,~
1 

, h_~. 
~rgo pibenb~ 

Secretária I SI S . . 

PORTARIA N' 07812013-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso 
das suas atribuições que lhe fora outorgada 
pela Lei n• 0811, de 20 de janeiro de 2004, no 
seu art. 87, em consonância com o art.8', inc. 
XII do Decreto n° 0029, de 03 de janeiro de 
2005. tendo em vista o contido no Processo n•. 
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2013117424. 

RESOLVE: 

Art. 1° Tornar sem efeito a Portaria de 
n• 04812013-SIMS, publicada no Diário Oficial 
n• 5435, do dia 27 de março de 2013, que 
retifica a Portaria de n• 257112-SIMS, publicada 
no Diário Oficial n• 5359 do ·dia 03 de 
dezembro de 2012. 

Art. 2" Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

Maca\á- Ap. 29 de abril de 2013. 

~~Qrn_.L,J-u 
Claudia Càmargo Cap~bt 

Secretária I SlMS 

CONDEAP 

Retífica EDITAL N° 1, DE 8 DE ABRIL DE 
2013, Publicado no Diário Oficial n°5448 do 
dia 16 de Abril de 2013: 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICit.NCIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 4', parágrafo 5° do Regimento 
Interno do Cor)selho Estadual dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência - CONDEAP, por 
deliberação da Presidência do CONDEAP e da 
Comissão Eleitoral faz publicar errata do 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS 
ORGANIZAÇÓES DE E PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA, COM SEDE NO ESTADO 
DOAMAPA 

Onde se lê: 

2. A Organização com sede no Estado do 
Amapá interessada em participar do processo 
eleitoral .na condição de candidata, deverão 
apresentar a documentação exigida neste 
Edital no período de 17 a 29 de Abril de 2013. 

Leia-se: 

2. A Organização com sede no Estado do 
Amapá interessada em participar do processo 
eleitoral na condição de candidata, deverão 
apresentar a documentação exigida neste 
Edital no período de 17 de Abril de 2013 a 3 de 
maio de 2013. 

Ondeseiê: 

9. O resultado preliminar do processo de 
habilitação será homologado pela Comissão 
Eleitoral, bem como divulgado no mural na sala 
do CONDEAP a partir das 14:00 horas do dia 
30 de Abril de 2013 . 

Leia-se: I I 

9. O resultado preliminar do proces~~ de 
habilitação será homologado pela Comissão 

. Eleitoral, bem como divulgado no mural na sala 
·do CONDEAP a partir das 14:00 horas do dia 6 
de maio de 2013 . · 

Onde se Lê: 

. 10. A Organização não governamental poderá 
1nterpor recurso que verse sobre o resultado do 
processo de habilitação à Comissão Eleitoral 
nos dias 2 e 3 de Maio de 2013. no horário da 
manhã das 8h às 12h e no horário da tarde das 
14h às_18h 
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Leia-se: 

10 A Organização nêo governamental poderá 
interpor recurso que verse sobre o resultado do 
processo de habilitação á Comissão Eleitoral 
nos dias· 7 e B de Maio de 2013, no horário da 
manhã das 8h às 12h e no horário da tarde das 
14h ás 1Bh. 

Onde se .Lê: 

11. O resultado final do processo de habilitação 
será homologado pela Comissão Eleitoral. bem 
como, divulgado no mural na sala do 
CONDEAP até o dia 8 de maio de 2013 e, 
posteriormente publicado no Diário Oficial do 
Estado/DOE. 

Leia-se: 

11. O resultado final do processo de habilitação 
será homologado pela Ccimissêo Eleitoral, bem 
como. divulgado no mural na sala do 
CONDEAP até o dia 9 de maio de 2013 e. 
posteriormente publicado no Diário Oficial do 
Estado/DOE. 

Onde se Lê: 

12. As Organizações não governamentais 
habilitadas participarão· da eleição. que será 
realizada no dia 15 de maio de 2013, das 14:00 
as 18:00 horas, nas dependência da Secretaria 
de Estado da lnCiusêo e Mobilização 
Sociai/SIMS, situado a Ave('lida Procópio Rola 
sln -Centro Administrativo. 

Leia-se: 

12. As Organizações nao governamel)!ais 
habilitadas participarão da eleição. que~ será 
realizada no dia 17 de maio de 2013, das 14:00 
as 17:00 horas. nas dependência da Secretaria 
de Estado da Inclusão e Mobilização 
Sociai/SIMS. situado a Avenida Procópio Rofa 
s/n -centro Administrativo. 

Onde se Lê: 

13.2. Cada entidade terá o direito de votar três 
vezes. 

Leia-se: 

13.2. Cada entidade terá o direito de votar uma 
vez em atê três entidades. -

1 I -r ,, · { I, .r'· 
h .. ...... ,. 
l' ,·. ·. ·. ·- " . j i '1' ,.') l : 
\ ' •;i:~.-.~,,,...,,/' I~· "I: I' 

JOÃO ~ATISTA DE-JESUS PEREIRA 
/ 

I 

Presidente da Comissão Eleiiorál 

(Amprev 

Elcio José de Souza Ferreira 

PORTARIA N°. 040/2013- AMPREV 

I 

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n°. 4019. de 30 de outubro de 2012 e 
considerando o memorando n•. 34/2013 - , 
DIFAT/AMPREV; 

RESOLVE: 

Designar a servidora Karen Tatiane 
Bonifácio Pereira, Assessor de Diretoria, da 
Amapá Previdência - AMPREV, para responder 
em substituição pela Diretoria Financeira e Atuarial 
- DIFAT, durante o impedjmento da Titular 
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Francicleide Marinho Lima d+ Silva, no período 
de'29104 a 28105/2013. 

Carlos o Dos Ailjos Oliveira 
esidente da ,I).MPR~:V. interit)O 

PORTARIA N°. 041/2013- AMPREV 

. O Diretor Presidente da Amapá Previdência, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas P.elo 
Decreto n•. 4019, de 30 de outubro de 2012 e 
considerando o memorando n•. 54/2013 • 
GAB/AMPREV; 

RESOLVE: 

. Homologar a designação do servidor Weber 
Mendes Fernandes. Assessor Jurídico, da Amapá 
Previdência • · AMPREV, para responder em 
substituição pela Procuradoria Jurídica - PROJUR, 
durante o impedimento do Titular Eduardo Edson 
Guimarães Lopes, no período de 26104 à 
03/05/2013. ··-) 

PORTARIA N°. 04212013- AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapá Previdên.cia, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n•. 4019, de 30 de outubro de 2012 e 
considerando o memorando n•. 58/2013 -
GAB/AMPREV; 

RESOLVE: 

Designar o servidor Jonilson Vilhena 
Martins, Assessor de , Diretoria, da Amapá 
Previdência • AMPREV, para responder em 
substituição pela Divis~o de Recursos Humanos -
DRH, durante o impedimento da Titular Ana Rute 
Lacerda· da Rocha Nascimento de Almeida, no 
período de 03/05 á 21/08/2013. 

i 
Macapá, 02 de maio de 2~!3. // 

__ .. ~ ...... ·t. /::· ... "··< 
Carlos ~bos Anjos Oliveira 

Diretor f:(isicj~~-t~ da AMPREV, interino 

JUSTIFICATIVA N•OOS/2013- CEUAMPREV 

O DOS ANJOS OUVEIRA 
resldentAMPREV, Interino. 

PROCESSO H": 2013.10~.400197PA 
ASSUNTO: Dispensa de Licitação. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso 11, da Lei n• 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
OBJETO: Aqulslçlo de Tonner (HP-12 A e HP·36A) em 
caráter Imediato para atender a necessidade da Amapá 
Previdência. 
FAVORECIDA: POINT DO CARTUCHO LTDA ·ME 
VALOR: R$ 1.540,00 (Um mo quinhentos e quarenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: de Despesa n• 3390.30.00.00 
'Material de Consumo·, no sub-elemento 3390.30.17.00 -
'Material de Processamento de Dados". 

Senhor Diretor-Presidente, 

Submeto a presente justificativa ·à apreciação e 
competente ratificação de Vossa Senhoria, com amparo legal 
no Art. 24, inciso 11, da Lei n" 8.666193 e alterações posteriores, 
estando caracterizada a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
objetivando o pagamento em favor de POINT DO CARTUCHO 
L TOA - ME, referente à aquisição de Tonner em caráter 
imediato para a AMPREV, conforme descrito no Memo. n• 
15/2013-0MP/AMPREV, dos autos. 

A aquisição de TONNER Q2612A- HP 12A PRETO 
e TONNER CB436A- HP 36A- PRETO, em pequeno volume 
dar-se-á em virtude do tennlno destes materiais no estoque da 
Amapá Previdência, e tendo em vista que o processo que lrala 
da demanda do objeto para o exerclclo de 2013 encontra-se 
em fase de Instrução dos procedimentos licitatórios. e 
considerando q~e a fatta destes materiais . impossibilnará o 
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cumprimento das atividades dos diversos setores da instnuição . 
que desta dependem para cumprir metas planejadas no 
exercício de 2013, justifica-se a aquisição imediata para 
atender as necessidades da Amapá Previdência neste prime~o 
momento. 

oao isto, a escolha da empresa dlada se pauta no 
critério de menor preço apresentado dentre as empresas 
coladas de acordo com os praticados pelo mercado local. 

Diante do exposto, em atenção aos principias 
basilares da Administração Publica e aos comandos da Lei de 
LicnaçOes e Contratos n• 8.666193 e suas alteraçOes, submeto 
a presente justificativa à apreclaçAo de Vossa Senhona, p~ra 
fins de ·ratificação e posterior publicação na Imprensa Ofic•al, 
conforme detennlna o art. 26 da Lei supracitada, 

M~pâiAP, 30 de abril de 2013. 

Jonilso(l!fn~ Martins · Preslde~~f~h~EUAMPREV 

rr========~~. ========~ 
(Escola dé Administração PúbfiCã] 

Adalberto Carvalho Ribeiro 

PORTARIA N°. 006/2013- EAP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA ESCOLA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n•. 1788 de 01 de abril de 2013, e 
tendo em vista o teor do memorando 033-CAD
EAP. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Designar as. servidoras Sheila 
Maria Caldas da Silva, Assessora, FGS-1; 
Yollanda Karoline Costa Sousa, Professora, 
para se deslocarem da sede 'de suas 
atribuições, Macapá-AP, até ao Município de 
Laranjal do Jari, objetivando a continuação da 
capacitação dos servidores do Sistema · 
Integrado de Atendimento ao Cidadão - SIAC, 
no peri~do de 09 a 11 de maio de 2013. 

Art. 2° - Dê-se ciência, registre-se e 
publique-s!l. 

Macapá-AP, 02 de maio de 2013. 

Adalber(o' ÍM\ftltio Ribeiro Dir~to~sidente 
PORTARIA N". 00712013- EAP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA ESCOLA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas· 

pelo Decreto n°. 1788 de 01 de abril de 2013, e· 
tendo em vista o teor do memorando 008/2013-

GAB-EAP. 

RESOLVE: 
Art. 1°· Designar o seniidor Lorimar 

Ribeiro de Souza, motorista, para se deslocar 
da sede de suas atribuições, Macapá-AP, até 
ao Município de Laranjal do Jari, com objetivo 
de acompanhar o Diretor/Presidente na 
abertura do curso "Motivação e Excelência no 
Atendimento ao Público", direcionado aos 
servidores do Sistema Integrado de 
Atendimento ao Cidadão - SIAC, nos dias 09 e 
10 maio de 2013 

Art. 2° - Dê-se ciência, registre-se e 
publique-se. 

Macapá-AP, 02 de maio de 2013. 

('~fo,.__..., . 
Adalberto alho Ribeiro 

Diretor · 'l!~idente 

PORTARIA N°. 008/2013- EAP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA ESCOLA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
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pelo Decreto n•. 1788 de 01 de abril de 2013, e 

tel)do em vista o teor do memorando 033-CAD: 

EAP 

RESOLVE: 

Art. 1°· Designar as servidoras Sheila 

Maria Caldas da Silva; Assessora, FGS-1; 

Yollanda Karoline Costa Sousa, Professora, 

para se deslocarem da sede de suas 

atribuições, Macapá-AP, até ao Município de 

Calçoene, objetivando a continuação · da 

capacitação dos servidores do Sistema 

Integrado de Atendimento ao Cidadão • SIAC, 

no período de 23 a 25 de maio de 2013. 

Art. 2° • Dê-se ciência, registre-se e 
publique-se. 

M~capá-A. P,~e maio de 2013. 
. ·I· 
' I 

. _.-~ \ /'{ I 

Adalbe~to' ~alho Ribeiro 
Diretor. residente 

(Hemoap 

Ivan Daniel da Silva Amanajás 

PORTARIA N". 00412013- GABIHEMOAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO AMAPÁ· 
HEMOAP, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n•. 0034 de 03 de janeiro de 
2011, art. 33, lncl&o XI do Decrvto Estadual rf'. 5.519 de 
09 de dezembro de 1997, que aprovou o Estatuto do 
Instituto de Hematologia e Hernoterapia do Estado do 
Amapá. 

RESOLVE: 

) 

Autorizar o deslocamento da servidora CARLA 
PATRÍCIA SILVA ALMEIDA (médica, CRM: 564 AP), da sede 
de suas atribuições em Macapá - AP até Belo Horizonte - MG, 
no periodo de 05 a 10105 do corrente ano, com o objetivo de 
receber capacitaçao do Ministério da SaUc:le para que possa 
assumir a Responsabilidade Técnica deste Hemocantro. sem 
ônus para este Instituto. 

(I Macapá-AP, 30 de abril de 2013. 

,, . , 
IEL DA SI~~~ANAJÁS 
Jretor - Presidente 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

PROCESSO n•. 18.000.05512013 
PREGÃO ELETRÓNICO n•. 003/2013- HEMOAP 
OBJETO: Contrataçao de Serviços para rea11zaçao de 
Controle ele Qualidade Interno e Externo. 

O Diretor Presidente do Instituto de 
Hematologia e Hemotenopia do Amapé • HEMOAP, no 
uso das atribulçOes que lhê sAo conferidas pelo 
Decreto n•. 0034 de 03 de janeiro de 2011, art. 33,1nciso 
XI do Decreto Ealildual rf'. 5.519 de 09 de dezembro de 
1997, que aprovou o Estatuto do lnstiMo ele 
Hematologia e Hemoterapia do Estado do Amapá e 
conforme o disposto na Lei n•. 10.520/2002 e 
subsidiariamente pela Lei n•. 8.666193. 

Considerando, o julgamento do Pregllo Eletr(lnlco n•. 
003/2013 - HEMOAP, referente à Contrataçao de Serviços para 
realizaçao de Controle de Qualidade Interno e Externo, 
destinado ao INSTITUTO DE HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA DO AMAPA, iniciado a disputa no dia 
07/0312013, às 10h00rnin, e a proposta apresentada pela 
empresa abaixo crtada: 

Empresa vencedora do lote I e lote li: CONTROl LAB -
CONTROLE DE QUALIDADE PARA LABORATÓRIOS LTDA. 
de CNPJ: 29.511.607/0001-18. . 

Valor Global da Contrataçao para o perlodo de 12 (doze) 
meses: R$ 66.701,16 (Sessenta e seis mil, setecentos e um 
reais e dezesseis centavos) 

RESOLVE: -

Homologar o julgamento da proposta apresentada 
pela empresa citada acima, convocando-a, através deste ato, 
para a contrataçao do objeto lic~ado, nas c;_ondições 
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estabelecidas no Pregllo Eletrónlco no. 003/2013- HEMOAP. 

Macapá-AP, 29 d~de 2013. 

. IVAN D I L ~A~::v7; A~AJÁS 
iretor- Pres:~ 

(lapen __ 
Nixon Kenedy Monteiro 

PORTARIA N~. 10112013 -IAPEN 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
DO ESTADO DO AMAPÁ - IAPEN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n°. 50612011, tendo em vista despacho 
exarado no Ofício. N• 176/2013-CPADICORREGE 
PENIIAPEN . 

RESOLVE: 
Art. 1 •. RETIFICAR a Portaria n~ 99, de 

15 de abril de 2013 publicada no diário oficial na 
5.455 de 24 de abril de 2013, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Onde se lê: Autorizar o deslocamento 
dós sery_idores Humberto Siqueira de Souza Neto, 
Marcelo Pinto de Freitas e Netanias Ferreira Maciel, 
que viajarão da sede· de suas atividades em Maca pá 
-AP. 

leia-se: Homologar o deslocamento 
dos servidores Humberto Siqueira de Souza Neto, 
Marcelo Pinto de Freitas e Netanias Ferreira Maciel, 
que viajaram da sede de suas atividades em Maca pá 
-AP. 

Art. 2: REVOGAM-SE as disposições 
em contrário. 

Registre·se, Publique-se e Dê-se Ciéncia. 

Macapâ-AP, 30 de abril de 2013. 

PothARIA N'.131/2013- GAB/IAPEN 

O Diretor-Presidente do lnstituJo de 
Administração Penitenciária do Estado do Amapá - IAPEN. 
usando das al!ibuições que lhe são conferidas pelo Decreto n•. 
0506, de 10 de janeiro de 2011, tendo em vista, a,decisão 
exarada nos aulos da IPAD n°072/12· Corregepen . 

RESOLVE: 

1'- Determinar, com lulcro no art. 159 da 
Lei Estadual n'. 066/93, a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar para apurar a conduta dos servidores 
ANTONIO MESQUITA MACHADO e DIOMAR. BASTOS DA 
COSTA. ambos Agentes Penitenciários. pertencentes aó 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá. 

2° - Constituir .Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, composta pelos servidores: 
HUMBERTO SIQUEIRA DE SOUZA NETO, DANIELLA 
PEREIRA NÁSCIMENTO e ALEX DE ALMEIDA PEREIRA, 
todos Servidores Públicos Efetivos do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá, para, sob a presidência do primeiro, 
promover ã apuração dos fatos em questão, bem como, as 
demais rnfrações conexas que vierem a ser detectad'as no · 
decorrer dos trabalhos envolvendo servidores públicos, que 
desempenham suas funções neste Instituto de Adminislração 
Penitenciaria. 

3° - Deliberar que os membros da comissão 
poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da 
Administração Publica. em diligencias necessarias à instrução 
processual. 

4' - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias 
para á conclusão dos trabalhos da Comissão. 

5'- E~ta Portaria enlr.l em vigor na data de sua 
publicação. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

Macapá/AP, 02 

··? 
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COMISSA O PERMANENTE DE LICITACAO 

JUSTIFICATIVA N° 004/2013 -IAPEN 

AÇÕES DE PROCEDIMENTO 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITATORIA N' 
00412013 
PROCESSO: N° 330202.2013100089 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO. 
FIRMA: VIANNA & CONSULTORES ASSOCIADOS 
LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 6.080,00 (Seis mil e Oitenta 
reais). 

. Slibmeto a elevada consideração do Exm•. Sr. 
Diretor-Presidente do IAPEN,AP a presente 
justiflcativa, para efeito de autorização e ratificação 
referente ao objeto com o valor supracitado, cuja 
contratação possui amparo legal sob a égide do Art. 
25. li, de Art. 13, VI. da -Lei 8.666/93, e alterações. 

Justifica-se a contratação direta da empresa 
VIANNA & CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, 
inscri1á sob o CNPJ n• 58.170.99410001-74, em 
razão do objeto deste processo ser a contratação de 
empresa para realização de curso para 
treinamento e aperfeiçoamento. através do ··curso 
Completo de LicitaçOes e Contratos Administrativos". 
no per lodo de 06 a 1 O de maio de 2013. em São 
Paulo-SP. Esta contratação refere-se à inscrição dos 
seguintes servidores desle Instituto Prisional: 
Alexandre Villacorta Pauxis e Reginaldo Sarges Feio. 

É notoriamente sabido que na maioria das 
vezes, no caso concreto. é dificil es1abelecer padrões 
adequados de competição par? escolher isenta mente 
entre diferentes professores ou cursos. tornando-se 
COJ11plicado comparar o talento e a capacidade 
didática dos diversos mestres. Entendeu a lei de 
licitações de classificar na categoria de serviço 
téénico profissional especializado, o lrabalho de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal da 
Administraçao. por particulares (pessoas físicas ou 
jurídicas)·, sendo de natureza singular o serviço, será 
fatalmente diferente um treinamento de outro. ainda 
que sobre os mesmos temas. quando ministrado por 
particulares diversos. · 

O adminislrativis1a Antônio Carlos Cinfra do 
Amaral, ao discorrer sobre a contratação de 
profissional para realização de treinamento de 
pessoal, assevera que: "Treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal é serviço técnico 
profissional especializado, previsto no art. 13, VI. da 
mesma lei n' 8.666193. Em principio, é de natureza 
singular, porque é conduzido por uma ou mais 
pessoas físicas, mesmo quando a contra1ada é 
pessoa' jurídica. A singularidade reside em ql!e dessa 
ou dessas pessoas físicas (instrutores ou docentes) 
requer-se: a) experiência; b) domínio do assunto; c) 
didática; d) experiência e habilidade na conduÇão de 
grupos, frequentemente heterogêneos inclusive no 
que se refere à formação profissional; e) capaci_dade 
de comunicação. 

O artigo 25, 11. da Lei de Licitações dispõe que 
a inexigibilidade de licitação deve estar restnta às 
hipóteses de'prestação de serviço técnico, singular e 
realizado por profissionals de notóna especialização 

Para Marçal Justen Filho (Comentários à lei de 
·licitações e contratos administrativos. 11.ed. São 
Paulo: Dialética, 2005). "a inexigibilidade apenas se 
configura diante da presença cumulativa dos três 
requisitos. Ou seja, não bas1a configurar-se um 
serviço técnico profissional especializado. mas a 
contrataçao direta dependerá de constatar-se a .• 
existência de objeto singular. .Ademais disso, apenas 
poderá ser contratado um sujeito tiluiar de notória 
especialização". 

~':> alusivo à notória éspecialização Hely Lopes 
Meirelles (Licitaçao e Contrato Administrativo. 11' ed. 
São Paulo. Malheiros Editores 1996. p. 50) a 
conceitua da seguinte forma: 

" é o reconhecimento público da a~ia 
capacidade profissional. Notoriedade profissiona, é 
algo mais que habilitação profissional. Esta é a 
autorização legal para o exercício· da profissão; 
aquela .é a proclamação da clienlela e dos colegas 
sobre o indiscutível valor do profissional na sua 

· · especialidade". 
Celso Antônio Bandeira de Mello observa que 

a notória especialização "diz respeito a trabalho 
marcado por características individualizadoras" 
(Licitação. Editora RT. 1980. p. 19). Para Adilson 
Abreu Dallari tal notoriedade não se confunde com a 
popularidade, "não é necessário que o contratado 
seja tido como reconhecidamente capaz pelo povo, 
pela massa, pelo conjunto dos cidadaos. pela 
colelividade. Basta que 1sto aconteça no àmbtto 
daquelas pessoas que operam na área 
correspondente ao objeto do contrato" (Aspectos 
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Jurídicos da L1citaçao. São Paulo. Saraiva. 1992. 3• 
ed. P. 39). · 

Os valores das inscrições estão de acordo com 
o praticado no mercado nacional, conforme avaliaçao · 
das empresas deste ramo de atividade. 

A douta Assessoria Jurídica deste Instituto de 
Administração Pen~enciaria manifestou-se favorável 
á contratação direta nos termos do art. 25. 11. ele Art. 
13. VI. da Lei de licitações e Contratos 
Administrativos (lei Federal n" 8.666193 e alterações) 

Cumpram-se assim, as exigências do Art. 26. 11 
e 111 da lei 8666/9:í e legislação complementar, 
dependendo que o Ato Homologatório oportunize a 
seqüência e a tramitação deste documento para 
salvaguarda dos interesses da Administração e 
cumprimentos legais. 

Macapá - AP, 30 de abril de 2013. 

JOÃO~;;;~;~~-, 
Pres:{;t~L~a CPL-IAPEN/AP j 

lifico nos termos da Lei 

.. . ~-,.fiJ,o4J20t3. 

....... 
NIXON KEN RO 

Diretor- resid te do I EN/AP 

(IEPA 

Augusto de Oliveira Junior 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO • N" 004/2013-IEPAIAP. 

O Instituto de Pesquisas Cientificas e 
·Tecnológicas do Estado do Amapá, juntament~ 
com este pregoeiro, designado através .da 
Portaria· n• 013/2013-GABI/IEPA de 07 de 
fevereiro de 2013, levam ao conhecimento dos 
interessados, que estará realizando no dia 24 

. dé·maio de 2013 às 09h30m(horário de Brasília) 
· pelo site www.licltacoes-e.com.br, a licitação na 

modalidade· PREGAO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO DO LOTE, cujo OBJETO é: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECARGA DE EXTINTORES DE 
INC~NDIO FIXOS, COM SUBSTITUIÇÃO DE 
PEÇAS, PINTURAS, SINALIZAÇÃO E TESTES 
PARA ATENDER.TODOS OS CENTROS DO 
IEPA, conforme Termo de Referência- ANEXO I 
do edital. O Edital estará disponível · no 
endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br 
após a publiea9ão deste aviso no Dlá!io Oficial 
do Estado. DUVIDAS E INFORMAÇOES pelo 
telefone (xx96) 3212-4303 das 0Bh30m às 
12h00m e 15h00m às 18h00m, ou pelo e-mail: 
cpl.iepa@Smail .com. 

(I EF 

~e2013. 
/'/ -· /'/ 

Celso M ao Dias 
Pre o/IEPA-AP. 

) 
Ana Margarida Castro Euler 

PORTARIA N'130/13 • UNP/CAFIIEF-AP 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMN'Á, no uso das 
atribuições que lhe sao. conferidas Deaeto n• 033 de 03 de 
janeiro ele 2011, e tendo em vista o contido no Momorando n• 
147/2013-CTF/IEF, bem como, proc.sso de n' 
230.205.177/13. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Autorlur o deslocamento do 'Servidor, 
Fernando Luiz dos Santos, Gerente de Núcleo de Extensao 
Fforestai-IEF, Cód.FGS·2, para viajar da sede de -suas 
atividades Porto Grando. até o município de Serra do 
Navlo/AP, no perlodo de 06105 a 08/0512013, com objetivo de 
partldcar da mobllizacao reuniao dos assentados 
beneficiados assim como do Orimeiro dia de atividade de 
campo fdefimHac!!o dos lotesl do 'PROJETO PARA 

wlifl~\is~i~MJiiwí~&?!J& 
M!!APA:_:. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

· Ma.capé-Ap, U2 a .li Maio de 

. ,J]/),.A A 

ANA~R~~~AtASTRO 
Dile(ora\Presldente 

IEF/AP 

13. 

LER 

EXTRATO DO CONTRATO N°004/2013-IÉF 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 004/2013, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPA POR 
INTERMÉDIO DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
DO AMAPA - !EF E A EMPRESA FABIO SILVA DOS 
SANTOS· ME, NA FORMA ABAIXO DECLARADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente 
instrumento tem por objeto a contratação de empresa 
especiafozada para a limpeza/lavagem interna e externa de 
veículos, com vistas ao atendimento das necessidades da frota 
atual da contratante, bem como visando Muras aquisiçOes. 
CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As 
desp.esas decorrentes deste Instrumento Contratual totalizarao 
a importancia estimada de R$ 4.500,00 (Quatro mil e 
Quinhentos Reais) e correrão à conta dos recursos oriundos 
do Programa de Trabalho n• 1812207802345160000, 
Manulenção dos Serviços Administrativos do IEF, a Fonte de 
recursos: 101, Elemento de Despesa 3390.39 -Serviços de 
Terceiros- Pessoa Jurldica. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA V!NG~NCIA: O 
presente contrato vigerá pelo perlodo de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, com eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário OfiCial do Estado, tendo 
inicio e venCimento ,em dia de expediente, devendo-se excluir o 
primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado por igual 
perlodo mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO : A inexecuçao total ou 
parcial do contrato poderé ensejar a sua rescisao. conforme 
disposto nos· artigos, 77 a 80 da Lei n °8.666/93. . 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisao contratual 
serão formalmente' motivados nos autos do procedimento, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
PARAGRAFO SEGUNDO- A rescisão do contrato poderá.ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE nos casos enumerados nos Incisos I a 
XII e XVII dO artigo 78 da Lei n.' 8.666/93, mediante 
notifteação atr~vés de oficio entregue diretamente ou por 
via postal, com prova de recebimento, sem prejulzo das 
penalidades previstas neste contrato. 
b) amigável, por acordo entre as partes, m~diante a 
assinatura de 'Íermo aditivo ao contrato. desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; e 
c) judicial. nos termos da legislação . 

PARÁGRAFO TERCEIRO • De conformidade com o § 2" do 
artigo 79, da Lei n• 8.666193, quando a rescisao ocorrer com 
base nos incisos XII a XVII do ~rtigo 78 da mesma lei, sem que 
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejulzos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito aos pagamentos devidos pela execução do contrato até 
a data da rescisão. 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão poderá acarretàr a 
retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 
prejulzos causados é CONTRATANTE. · 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: A 
publicação resumida do presente contrato na imprensa oficial, 
que é condição Indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pela CONTRATANTE, até o s• (quinto) dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura. para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data. conforme parégrafo único. do 
art. 61, da Lei n.• 8.666, de 21.06.93. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DO FORO: Elegem as partes 

· o foro da Comarca de Macapá, com renúncia a qualquer outro. 
por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas e 
questões oriu~das do presente contrato. 

E como prova de assim haverem livremente pactuado, 
firmam o presente Instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e 
fonna na presença de 02 (duas) testemunhas. 

~acapé, O} d~Maiod1013. 

ff/JJ/v:AiY 
'Hl \:'tJ'J~IJ,I. 

-~retor Presld IEF/AP_-:- em exerclcio. 

AVISO DE LIOTAÇÃO 

PREGÃO ELETR0NICO N• 002/2013-IEF/AP 

O Instituto Estadual de florestas do Amapá, atravês desta Pregoeira, 
designada pela Portaria ni 065/2013-IEF, levarn ao conhecimento dos 
Interessados, que estar> realizando no dia 29 de maio de 2013 às !Oh 
a licitação n3 modalidade Pregão n3 forma Eletrônica, no stte 

· www.licitacoes-e.com.br, sob o nº 481694, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, nos termos da Lei.n• Lei n• 10.52.0/2002, Lei n• 9.854/1999, 
Lei Complementar n~ 123/2006, Lei n• 12.440/2011. De<reto no 
3.555/2000, Decreto ~· 3.93l/200Í. Decreto n• 5.450/2005, Lei 
Complementar Estadual n• 044/2007, Decreto Estadual no 
1.278/2011, aplit<~ndo·se, sUbsidiariamente a Lei no 8.666/1993. que 
tem por objeto Contratâção de empresa especialilada para prestaçAo 
de serviços de eloboração da proposta de Plano de Manejo da 
Floresta Estadual do Amapá, conforme espl!cificações e condições 
constantes no r ermo d~ Referéncia ·Anexo I do edital. Acqlhlmento 

das propostas a partir da publicação no Diário Oftc•al dO Estado até as 
08:00h do dia 24/05/2013. Informações pelo telefone (96) 3131-2655 
ou (96) 9146-2796 das 08h00m às 12nOOm e das 14h00m às 18hOOm, 
ou pelo e·mail: dirlenemarques@ief.ap.gov.br, ou no endereço 
Avenida Procópio Rõla. n•. 675, Centro, CEP: 68.900.081, Macapá -
Amapá. 

Pãg. 26 

Mat<~oá, 07 de maio de 2013. 

L• 1 1 i. 
Mt Olrlene S;n-;mrques 

Pregoeira/i E f 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2013-IEF/AP 

O Instituto Estadual de florestas de Estado do Amapá, al•avés desta 
Pregoeira, designada pela Portaria n• 065/2013, levam ao 
conhecimento dos interessados que, farã realizar licitação na· 
modalidade PREGAO PRESENCIAL, tipo menor preço por item, sob a 
forma de REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto conlr>tação de 
empresa especializada para prestaç.~o de serviços para LOCAÇÃO DE. 
VEICULOS, sendo veículos tipo VAN, MICROONIBUS e PICK-UP, que 
será regida pela Lei n.• 10.510, de 17.07.2002, Decreto n2 7892, de 
23/01/2013, Lei Complementar n• 123, de 14.12.2006, pela Lei 
Complementar Elladual n' 0044/2007, 21/12/2007 e, 
subsidiariamente, pela Lei N.• 8.666, de 21.06.93, duranle 12 (dozel 
meses, a suprir a demandâ do Instituto Estadual dP Florestê!S do 
Amapá, conforme e~pecificações constantes no anexo I deste edital. 
A referida licitaç.la ocorrerá no dia 27 de maio de 2013. às 10 (dez! 
horas, na sala de Reunião do Instituto Estaoual c~ Florestas do 
Amapá, n• 675- Centro, ne!la cidade. 
O Edital completo poderá ser adquindo no ende-reço acima citado, oe 
segunda à so.ta-feira, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 
18:00 horas, mediante apresentação de pendrive ou p~lo site 

www.ief.~p.gov.br~ bem como quaisquer outros esclarcci.mentos 

necessários, pelo telefone n• 3131-2668/31312&69. 

(Lacen 

Maca pá, 07 de abril de 2013. 

u....·J l J.. 

Ml Olrlene 5aU rlarques 
Pregoeira/IEF 

lvanete Costa Amanajás (interina) 

PORTARIA N' 034/2013-Laccn 

) 

A DIRETORA PRESIDENTE 1>0 
LABORATÓRIO CENTRAl. DE SAÚI>F. 
PÚBLICA, no uso das prerrogativas que lhe confere a 
lei n.• 0338, de 16.04.97, regulamentada pelo Decrelo 
n.• 55:?8. artigo 47. inciso XX, de 09.12.1997 e o· 
Decreto n.0 3366, de 31.08.2012. considerando o que 
consta no rnemo. no 04112013 .. DBM-L<lcen. 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora Nayma da Sih·a 
Picanço- Médica Veterinária.- para se deslocar da sede 
de suas atividades Macapá! AP, até. a cidade úe 
BrasiliaiDF, no perfodo de 06 a I O d~ maio do ano em 

curso, a fim de participar do "Treinamento dos 
Profissionais Multiplicadores para TR DPP 

Leishmaniose Visceral Canina", com ônus para o 
Lacen-AP. 

Macapã-AP. 30 d~ abril de 2013. 

~~~-~. ~------~ 
· lvanete Costa.,~' 

Diretora Presidente 
·Interina 

COMISSÃO PERMÃNENTE DE LICITAÇÁO 
RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 002 
/2013 - SRP 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA DE ABERTURA: 29/04/2013. 
HORA: 09h30min 
OBJETO. Registro de preço para aquisição de 

. '·material de Umpeza 
PROCESSO: 17.000.047/2012 
EMPRESA VENCEDORA 
EMPRESA -1: C L MAUES EPP 
ITEM 01 - VALOR UNITARIO R$ 5.80 (cinco 
reais e oitenta centavos); ITEM 02 - VALOR 
UNITARIO R$ 135,00 (cento e trinta e cinco 
reais). ITEM 03 - VALOR UNITARIO _R$ 
4,20(quatro reais e vinte centavos); ITEM 04 -
VALOR. UNITARIO R$ 7,20 (sete reais e vinte 
centavos); ITEM 05 - VALOR UNITARIO R$ 
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15.40 (quinze reais e quarenta centavos,); ITEM 
06 - VALOR UNITARIO R$ 44.40 (quarenta e 

. quatro rea1s e ~arenta centavos): ITEM 07 -
VALOR UNITARIO R$ 28.60 (vinte e oito reais e 
sessenta centavos). ITEM 08 - VALOR 
UNITARIO R$ 3.60 (três reais e sessenta 
centavos); ITEM 09 - VALOR UNITARIO RS 
2.40 (dois reais e quarenta centavos); ITEM 10-
VALOR UNITARIO R$ 3,20 (três reais e vinte 
centavos); ITEM 11 -VALOR UNITARIO R$ 
7.00 (sete reais); ITEM 12- VALOR UNITARIO 
RS 1,25 (um real e vmte e cmco centavos); 
ITEM 13 - VALOR UNITARIO R$ 5 30 (cinco 
reais e trinta centavos). ITEM 16 - VALOR 
UNITARIO R$ 2,00 (dois reais); ITEM 17 -
VALOR UNITARIO R$ 9,90 (nove reais e 
noventa centavos): ITEM 18 - VALOR 
UNITARIO R$ 2,80 (dois reais e oitenta 
centavos)·. ITEM 19 - VALOR UNITARIO RS 
3 00 (três reais); ITEM 20- VALOR UNITARIO 
RS 2.00 (dois reais): ITEM 21 - VALOR 
UNITARIO R$ 1.70 (um real e setenta 
centavos): ITEM 22 - VALOR UNITARIO RS 
13.00 (treze reais); ITEM 23 - VALOR 
UNITARIO R$ 3,40 (três reais e· quarenta 
centavos). ITEM 24 - VALOR UNITARIO R$ 
7.40 (sete rea1s e quarenta centavos); ITEM 25 
- VALOR UNITARIO RS 6,50 (se1s rea1s e 
cinqüenta centavos); ITEM 26 - VALOR 
UNITARIO R$ 4.30 (quatro reais e trinta 
centavos) ITEM 27 - VALOR UNITARIO R$ 
4.30 (quatro rea1s e trinta centavos): ITEM 28-
VALOR UNITARIO R$ 4.30 (quatro reais e trinta 
centavos)· ITEM 29 - VALOR UNITARIO RS 
8.00 (oito rea1s); ITEM 30 -VALOR UNITARIO 
R$ 9,50 (nove reais e cinqüenta centavos). 
ITEM 31 -VALOR UNITARIO R$ 4.00 (quatro 
reais): ITEM .32 - VALOR UNITARIO RS 3.60 -
(três rea1s e sessenta centavos). ITEM 33 -
VALOR UNITARIO R$ 2.80 (dOIS rea1s e oitenta 
ce·ntavos); ITEM 34 - VALOR UNITARIO R$ 
5.60 (CH1CO reais e sessenta centavos); ITEM 35 
- VALOR UNITARIO R$ 145.00 (cento e 
quarenta e cinco reais): ITEM 36 - VALOR 
UNITARIO R$ 3.20 (três reais e vinte centavos): 
ITEM 37- VALOR UNITARIO R$ 33,00 (trinta e 
três reais) ITEM 38- VALOR 

UNIT AR IO R$ 2.00 (do1s reais); ITEM 39 -
VALOR UNITARIO R$ 122,00 (cento e vinte e 
dois reais); ITEM 40 - VALOR UNITARIO RS 
3.60 (três rea1s e sessenta centavos); iTEM 41 -

· . VALOR UNITARIO R$ 0,80 (oitenta centavos); 
ITEM 42 - VALOR UNITARIO R$ 2.80 (do1s 
rea1s e Oitenta centavos). ITEM 44 - VALOR 
UNITARIO R$ 8 50 (oito reais e c1nqüenta 
centavos) ITEM 45 - VALOR UNITARIO R$ 
2.40 (dOiS reais e quarenta centavos). ITEM 46 
- VALOR UNITARIO RS 4,30 (quatro reais e 
tnnta centavos); ITEM 47 - VALOR UNITARIO 
RS 8,40 (oito reais e quarenta centavos): ITEM 
48 - VALOR UNITARIO R$ 1,40 (um real e 
quarenta centavos); ITEM 49 - VALOR 
UNITARIO R$ 2.30 (dois rea1s e trinta 
centavos). ITEM 50 - VALOR UNITARIO R$ 
1 20 (um real e v1nte centavos): \. ITEM 51 -
VALOR UNITARIO R$ 1.40 (um real e quarenta 
centavos). ); ITEM 52- VALOR UNITARIO R$ 
2,80 (dois reais e oitenta centavos): ); ITEM 53 
- VALOR UNITARIO R$ 108,00 (cento e Oito. 
rea1s) J ITEM 54- VALOR UNITARIO R$ 4.00 
(quatro rea1s) ITEM 55 - VALOR UNITARIO 

·RS 4 00 (quatro reais) ITEM 56 - VALOR 
UNITARIO RS 2.20 (dois rea1s e vinte centavos)· 
ITEM 57-:- VALOR UNITARIO R$ 4.20 (quatr~ 
rea1s e v1nte centavos); ITEM 58 - VALOR 
UNITARIO RS 1.00 (um real) 

Macapá-AP. 29 de abril de 201.3 . 

c- -·,;...~~~Jf2M:L, 
· 'Tânia Regma.~:1:bra 

Pregoeira I LACEN-AP 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Na forma da Lein° 10.520. Inciso XXI do Artigo 
4°. procedo a Adjudicação do Preoão 
Presenc1al n• 00212013 para a ·empresa: 
EMPRESA -1 C L MAUES EPP ITEM 01 -
VALOR UNITARIO R$ 5,80 (cmco reais e 
oitenta centavos); ITEM 02- VALOR UNITARIO 
R$ 135.00 (cento e trinta e cinco reais); ITEM 03 
- VALOR UNITARIO RS 4.20(quatro reais e 
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vinte centavos); ITEM 04 -VALOR UNITARIO 
R$ 7,20 (sete rea1s e v1nte centavos): ITEM 05-
VALOR UNITARIO R$ 15.40 (quinze reais e . 
quarenta centavos); ITEM 06 - VALOR 
UNITARIO R$ 44 40 (quarenta e quatro reais e 
quarenta centavos) ITEM 07 - VALOR 
UNITARIO R$ 28,60 (vinte e oito reais e 
sessenta centavos): ITEM 08 - VALOR 
UNIT AR IO R$ 3,60 (três rea1s e sessenta 
centavos); ITEM 09 - VALOR UNITARIO R$ 
2,40 (dois reais e quarenta centavos); ITEM 1 O -
VALOR UNITARIO R$ 3,20 (três reais e vinte 
centavos). ITEM 11 - VALOR UNITARIO R$ 
7.00 (sete reais) ITEM 12- VALOR UNITARIO 
R$ 1,25 (um real e vinte e c1nco centavos); 
ITEM 13 - VALOR UNITARIO R$ 5.30 (cinco 
rea1s e trinta centavos); ITEM 16 - VALOR 
UNITARIO R$ 2.00 (dois reais); ITEM 17 -
VALOR UNITARIO RS 9,90 (nove reais e 
noventa centavos). ITEM 18 - VALOR 
UNITARIO R$ 2.80 (dois reais e oitenta 
centavos); ITEM 19 - VALOR UNITARIO R$ 
3,00 (três reais); ITEM 20- VALOR UNITARIO 
R$ 2,00 (dois reais); ITEM 21 - VALOR 
UNITARIO R$ 1,70 (um real e • setenta 
centavos); ITEM 22 - VALOR UNITARIO R$ 
13,00 (treze re'ais); ITEM 23 - VALOR 
UNITARIO R$ 3.40 (três reais e quarenta 
centavos) ITEM 24 - VALOR UNITARIO RS 
7 40 (sete reais e quarenta centavos); ITEM 25 
- VALOR UNITARIO R$ 6.50 (seis rea1s e 
cinqüenta centavos); ITEM • 26 - VALOR 
UNITARIO R$ 4.30 (quatro reais e trinta 
centavos); ITEM 27 - VALOR UNITARIO R$ 
4,30 (quatro reais e trinta centavos): ITEM 28 -
VALOR UNITARIO R$ 4,30 (quatro reais e trinta 
centavos); ITEM 29 - VALOR UNITARIO R$ 
8 00 (oito reais) ITEM 30- VALOR UNITARIO 
R$ 9,50 (nove reais e cinqüenta centavos); 
ITEM 31 - VALOR UNITARIO RS 4.00 (quatro 
reais): ITEM 32 - VALOR UNITARIO R$ 3.60 
(três rea1s e sessenta centavos), ITEM 33 -
VALOR UNITARIO R$ 2,80 (dois reais e oitenta 
centavos); ITEM 34 - VALOR UNITARIO RS 
5.60 (cinco reais e sessenta centavos); ITEM 35 
- VALOR UNITARIO R$ 145,00 (cento e 
quarenta e cmco reai~; ITEM 36 - VALOR 
UNITARIO R$ 3,20 (três rea1s e vinte centavos): 
ITEM 37- VALOR UNITARIO R$ 33.00 (trinta e 
três reais); ITEM 38 - VALOR UNITARIO R$ 
2,00 (do1s reais); ITEM 39- VALOR UNITARIO 
R$ 122.00 (cento e vinte e dois reais); ITEM 40 
- VALOR UNITARIO R$ 3,60 (três reais e 
sessenta centavos) ITEM 41 - VALOR 
UNITARIO RS 0,80 (oitenta centavos). ITEM 42 
- VALOR UNITARIO R$ 2 80 (dois reais e 
01tenta centavos); ITEM 44- VALOR UNITARIO 
R$ 8.50 (oito reais e cinqüenta centavos); ITEM 

·45 - VALOR UNITARIO R$ .2,40 (dOIS reais e 
quarenta ·centavos); ITEM 46 · - VALOR 
UNITARIO R$ 4,30 (quatro reais e trinta 
centavos); ITEM 47 - VALOR UNITARIO R$ 
8.40 (oito reais e quarenta centavos): ITEM 48-
VALOR UNITARIO RS 1.40 (um real e quarenta 
centavos); ITEM 49 - VALOR UNITARIO R$ 
2.30 (dois rea1s e trinta centavos), ITEM 50 -
VALOR UNITARIO R$ 1.20 (um real e vinte 
centavos): ), ITEM 51 -VALOR UNITARIO R$ 
1,40 (um real e quarenta centavos); ); ITEM 52 
- VALOR UNITARIO R$ 2.80 (do1s reais e 
oitenta centavos); ): ITEM 53 - VALOR 
UNITARIO R$ 108,00 (cento e oito reais): ). 
ITEM 54 - VALOR UNITARIO R$ 4,00 (quatro 
rea1s); ITEM 55 • VALOR UNITARIO RS 4.00 
(quatro rea1s) ITEM 56- VALOR UNITARIO R$ 
2}0 (dOis reais e vinte centavos); ITEM 57 -
VALOR UNITARIO R$ 4,20 (quatro rea1s e v1nte 
centavos); ITEM 58 - VALOR UNITARIO R$ 
1,00 (um real), para reg1stro de preço para 
aquiSIÇêo de material de limpeza. 

Macapá-AP)_'f;ctf 12013 

~~L·~~ç()~ 
Tânia Re;&'~oimbra 
Pregoe1ra I LACEN-AP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
A Diretora-Presidente do Laboratório Central de 
Saúde Pública do Amapá. usando das 
atribUições que lhe são conferidas por Lei. 
cons1derando os criténos legais da Leg1slação 
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Pertinente e observando os preceitos do Inciso 
XXII do Artigo 4° da Lei n• 10.520, resolve 
HOMOLOGAR, o Resultado do Pregão n• 
002/2013, que adjudicou o objeto da presente 
licitação â Empresa EMPRESA -1: C L 
MAUES EPP ITEM 01 -VALOR UNITARIO RS 
5.80 (cinco reais e oitenta centavos); ITEM·02-
VALOR UNITARIO R$ 135.00 (cento e trinta e 
cinco reais) ITEM 03- VALOR UNITARIO R$ 
4,20(quatro reais e vinte centavos); ITEM 04 -
VALOR UNITARIO R$ 7.20 (sete reais e vinte 
centavos); ITEM 05 - VALOR ·UNITARIO R$ 
15.40 (quinze reais e quarenta centavos); ITEM 
06- VALOR UNITARIO R$ 44.40 (quarenta e 
quatro reais e quarenta centavos); ITEM 07 -
VALOR UNITARIO R$ 28.60 (vinte e o1to reais e 
sessenta centavos). ITEM 08 - VALOR 
UNIJARIO R$ 3.60 (três reais e sessenta 
centavos); ITEM 09 - VALOR UNITARIO RS 
2.40 (dois reais e quarenta centavos); ITEM 1 O -
VALOR UNITARIO R$ 3,20 (três reais e vinte 
centavos); ITEM 11 - VALOR UNITARIO R$ 
7,00 (sete reais); ITEM 12- VALOR UNITARIO 
R$ 1,25 (um real e vinte e cinco centavos): 
ITEM 13 - VALOR UNITARIO R$ 5.30 (cinco 
reais e trinta centavos): ITEM 16 - VALOR 
UNITARIO R$ 2,00 (dois reais); ITEM 17 -
VALOR UNITARIO R$ 9,90 (nóve reais e 
noventa centavos); ITEM 18 - VALOR 
UNITARIO R$ 2.80 (dois reais e oitenta 
centavos): ITEM 19 - VALOR UNITARIO R$ 
3.00 (três reais); ITEM 20 -VALOR UNITARIO 
R$ 2.00 (dois reais): ITEM 21 - VALOR 
UNITARIO R$ 1,70 (um real e setenta 
centavos). ITEM 22 - VALOR UNITARIO R$ 
13,00 (treze reais): ITEM 23 - VALOR 
UNITARIO R$ 3,40 (três reais e quarenta 
centavos); ITEM 24 - VALOR UNITARIO R$ 
7.40 (sete reais e quarenta centavos); ITEM 25 
- VALOR UNITARIO RS 6,50 (seis reais e 
cinqúenta centavos): ITEM 26 - VALOR 
UNITARIO R$ 4 .. 30 (quatro reais e trinta 
centavos). ITEM 27 - VALOR UNITARIO R$ 
4.30 (quatro reais e trinta centavos); ITEM 28 -
VALOR UNITARIO R$ 4.30 (quatroreais e trinta 
centavos); ITEM 29 - VALOR UNITARIO RS 
8.00 (oito reais); ITEM 30- VALOR UNITARIO 
R$ 9.50 (nove reais e cinqüenta centavos); 
ITEM 31 - VALOR UNITARIO R$ 4,00 (quatro 
reais); ITEM 32 - VALOR UNITARIO R$ 3.60 
(três rea1s e sessenta centavos) ITEM 33 -
VALOR UNITARIO R$ 2.80 (dOIS reais e oitenta 
centavos); ITEM 34 - VALOR UNITARIO RS 
5,60 (cinco reais e sessenta centavos); ITEM 35 
- VALOR UNITARIO RS 145,00 (cento e 
quarenta e cinco reais); ITEM 36 - VALOR 
UNITARIO R$ 3.20 (três reais e vinte centavos): 
ITEM 37- VALOR UNITARIO R$ 33.00 (trinta e 
três reais) ITEM 38 - VALOR UNITARIO R$ 
2.00 (dois reais); ITEM 39- VALOR UNITARIO 
R$ 122,00 (cento e v1nte e dois reais), ITEM 40 
:- VALOR UNITARIO R$ 3,60 (três reais e 

sessenta centavos); ITEM 41 - VALOR 
UNITARIO RS 0,80 (oitenta centavos); ITEM 42 
- VALOR UNITARIO RS 2 80 {dOIS rea1s e 
oitenta centavos); ITEM 44- VALOR UNITARIO 
R$ 8.50 (o1to reais e cinqüenta centavos): ITEM 
45 - VALOR UNITARIO R$ 2.40 (dois reais e 
quarenta centavos); ITEM 46 - VALOR 
UNITARIO R$ 4,30 (quatro reais e trinta 
centavos); ITEM 47 - VALOR UNITARIO R$ 
8,40 (oito reais e quarenta centavos) ITEM 48 -
VALOR UNITARIO R$ 1,40 (um real e quarenta 
centavos) ITEM 49 - VALOR UNITARIO R$ 
2.30 (dois rea1s e trinta centavÇJs). ITEM 50 -
VALOR UNITARIO R$ 1,20 (um real e vmte 
centavos); ). ITEM 51 -VALOR UNITARIO R$ 
1.40 (um real e quarenta centavos); ); ITErv' 52 
- VALOR UNITARIO R$ 2,80 (dois rea•s e 
oitenta centavos); ): ITEM 53 - VALOR 
UNITARIO R$ 108,06 (cento e oito reais) ) 
ITEM 54 - VALOR UNITARIO R$ 4.00 (quatro 
reais) ITEM 55 -VALOR UNITARIO RS 4.00 
(quatro reais). ITEM 56- VALOR UNITARIO RS 
2,20 (dois rea1s e vinte centavos). ITEM 57 -
VALOR UNITARIO RS 4.20 (quatro rea1s e v1nte. 
centavos): ITEM 58 - VALOR UNITARIO R$ 
1.00 (um real). para reg1stro de preço para 
aquiSIÇão de material de (limpeza 

Macapá-AP. C3!0 S /2013 

HOMOLOGO NA FORMA DA LEI N" 10.520 DE 
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17í07/2002 

~ i\ .• b' ~~· ··-· 
lvanete Costa manajas 

Diretora Presidente Interina LACEN-AP 

C~MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N" 001 
/2013 • SRP 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA DE ABERTURA: 19/04/2013. 
HORA: 09h00min 
OBJETO: Registro de preço para aquis1çao de 
equipamentos de informática 
PROCESSO. 17.000.044/2013 

EMPRESAS VENCEDORAS 
EMPRESA - 1: COMERCIAL GONÇALVES 
LTOA 
ITEM 01 - VALOR UNITARIO RS 339.00 
(trezentos e trinta e nove rea1s); ITEM 02 -
VALOR UNITARIO R$ 400.00 (quatrocentos 
reais): . ITEM 03 - VALOR UNITARIO RS 
2.345.00 (dois mil, trezentos e quarenta e cmco 
reais) 
EMPRESA - 2: COMERCIAL ANAS'TORK 
LTDA EPP 
ITEM 04- VALOR UNITARIO R$ 1.170,00 (Um 
mil. cento e setenta reais) 

Macapá-AP.' 02 ~e mai. ,de ~013 

~ tr:""'-~~ .(MA,b<-1,. 
Vánia RegMa G-" oimbra 
Pregoe1ra ! LACEN-AP 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Na forma da Lei n• 10.520, lnc1so XXI. do Artigo 
4•. procedo a Adjudicação do Pregão 
Presencial n• 001/2013 para as empresas. 
EMPRESA - 1: COMERCIAL GONÇALVES 
LTOA ITEM 01- VALOR UNITARIO R$ 339.00 
(trezentos e trinta e nove reais): ITEM o2 -
VALOR UNITARIO R$ 400.00 (quatrocentos 
reais): ITEM 03 - VALOR UNITARIO R$ 
2 345.00 (dois mil. trezentos e quarenta e cinco 
reais) 
EMPRESA - 2 COMERCIAL ANAS'TORK 
L TOA EPP ITEM 04 - VALOR UNITARIO R$ 
1.170.00 (Um mil .. cento e setenta reais), para 

reg1stro de preço para aquisição de 
equipamentos de informática . 

Macapá-AP.l.. ;~·f 013 
~ . -. 
. (:Utr.c-.__(2~ ' 'lt(~k 

:Tánia Regin~ G 1mbra 
Pregoeir~.~ LACEN-AP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Diretora-Presidente Interina do Laboratório 
Central de Saúde Pública do Amapá. usando 
das atribuições que lhe são contendas por LeL 
cons1oerando os cntérios lega1s da Legislação 
Pertmente e. observando os preceitos do Inciso 
XXII do Art1go 4° da Lei n• 10.520, resolve 
HOMOLOGAR. o Resultado do Pregão n• 
0~1/2013. que adjudicou o objeto da presente 
ilc1tação as empresas EMPRESA - 1. 
COMERCIAL GONÇALVES L TOA ITEM 01 -
VALOR UNITARIO R$ ~39,00 (trezentos e trinta 
e nove reais). ITEM 02- VALOR UNITARIO R$ 
400.00 (quatrocentos reais): ITEM 03 - VALOR 
UNITARIO R$ 2.345,00 {dois mil. trezentos é 
quarenta e cinco rea1s); EMPRESA - 2: 
COMERCIAL ANAS 'TORK L TOA EPP ITEM 04 
- VALOR UNITARIO R$ 1.170.00 (Um mil, 
cento e setE_mta reais), para registro de. preço 
para aqu1s1çao de equipamentos de mformática 

Macapá-AP. C3tcS/2013. 

HOMOLOGO NA FORMA DA LEI N° 10.520 DE 
17/07/2002 

~~-·~ 
· . ~lvanete Costa Ampn~j~~ -

Diretora Pres1dente lnte(i~a lACEN-AP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N• 003 
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/2013 • SRP 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA DE ABERTURA 30/04/2013. 
HORA: 09h30min 
OBJETO. Registro de preço para aquisição de 
material de consumo (alimentos e congêneres) 
PROCESSO. 17.000.04612013 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
EMPRESA- 1: A N GOMES ME 
ITEM 02 - VALOR UNITARIO R$ 2 85 (dois 
reais e oitenta e cinco centavos) 
EMPRESA- 2: C L MAUES EPP 
ITEM 01- VALOR UNITARIO R$ 1.80 (Um real 
e oitenta centavos); ITEM 03 - VALOR 
UNITARIO R$ 0.40(quarenta centavos); ITEM 
04- VALOR UNITARIO R$ 2.76 (dois reais e 
setenta e seis centavos) 

~·. ~~A~de~b~~ 
lfi~egirifG'~ra 

Pregoeira I LACEN-AP 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Na forma da Lei n° 10.520, Inciso XXI do 
Artigo 40, procedo a Adjudicação do 
Pregão Presenc1al no 003/2013 para as 
empresas: EMPRESA - 1: A N GOMES ME 
ITEM 02 -VALOR UNITARIO R$ 2,85 (dois 
reais e oitenta e cinco centavos) e 
EMPRESA - 2: C L MAUES EPP ITEM 01 -
VALOR UNITARIO RS 1,80 (Um real e oitenta 
centavos); ITEM 03 - VALOR UNITARIO R$ 
0.40(quarenta centavos); ITEM ·04 - VALOR 
UNITARIO RS 2,76 (dois reais e setenta e seis 
centavos), para registro de preço para 
aquisição de matenal de consumo {alimentos e 
congêneres) 1 

..,.-~pá- ,j {) J{)'f 2013.' L 
v~ /~<L 
/Tânia Regin 1mbra 

Pregoeira I LACEN-AP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
A Diretora-Presidente Interina do Laboratório 
Central de Saúde Pública do Amapá. usando 
das ·atnbuições que lhetsão conieridas por Le1. 
considerando os critérios legais da Legislação 
Pertinente e o observando OS preceitOS do Inciso 
XXII do Artigo 4° da Lei n• 10.520. resolve 
HOMOLOGAR. o Resultado do Pregão n• 
003/2013, que adjudicou o objeto da presente 
licitação as empresas: EMPRESA - 1: A N 
GOMES ME ITEM 02- VALOR UNITARIO R$ 
2,85 (do1s rea1s e oitenta e cinco centavos) e 
EMPRESA - 2 C L MAUES EPP ITEM 01 -
VALOR UNITARIO RS 1.80 (Um real e oitenta 
centavos): ITEM 03 - VALOR UNITARIO R$ 
0.40(quarenta centavos); ITEM 04 _, VALOR 
UNITARIO R$ 2,76 (dois reais e setenta e se1s 

· centavos). para registro de preço para 
aquis1ção de material de consumo (al1mentos e 
congêneres) 

Macapâ-AP,b3t O:Í2013. 

HOMOLOGO NA FORMA DA LEI N° 1 O 520 DE 
17/07/2002 

. ~~~· '-
lvanete Costa A anajas . 

Diretora Presidente I rina lACEN-AP 

(Pescap 

João Bosco Alfaia Dias 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 
1• • TERMO ADTIVO - REF. CONTRATO N• 
0712012- PESCAP/ COOTRAP- COOPERATIVA 
DOS PROPRIETARIOS AUTONOMOS DE 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS DO AMAPÁ, 
para fins nele declarados·. . 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto a contratação 
da empresa COOTRAP - COOPERATIVA DOS 
PROPRIETARIOS AUTONOMOS DE VEICULOS 
LEVES E PESADOS DO AMAPÁ para locação de 
veiculas, destinados à frota da Agência de Pesea 
do Amapá-PESCAP, conforme especificações e 
quantitativos constantes do Anexp..f. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do presente Contrato será até 
01/04/2013 até 30/09/2013 contados após a 
assinatura do contrato podendo ser prorrogado, se 
houyer interesse da administração. 
CLAUSULA TERCEIRA- DO VALOR: 
O preço a ser efetivamente pago pelo 
fornecimento do veiculo constante da Cláusuia 
Primeira do presente Instrumento será de R$ 
34.567,79 (trinta e quatro mil. quinhentos e 
sessenta sete reais e setenta e nove centavos). 
sendo fixo e irreajustável e ccim valor global de R$ 
207.406,74 (Duzentos e sete mil quatrocentos e 
seis reais e. setenta e quatro centavos). 
CLÁUSULA . QUARTA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 
As despesas decorrentes da contratação, objeto 
desta liçitação, correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento do exercício de 2013 e 
Lei Orçamentária Anual do exercício de 2013, 
alocados nos Programas, conforme descrito 
abaixo: a) Programa 20..122.0780.2262 · 
Manutenções de Serviços Administrativos, Fonte 
0101, Elemento de Despesa 33.90.39. 
CLÁUSULA QUINTA- DA RATIFICAÇÃO: 
Todas as demais cláusulas não especificamente 
modificadas pelas alterações decorrentes deste 
Termo Aditivo permanecem em vigor e obrigando· 
as partes conforme originalmente pactuadas. 
E, por estarem assim, justas e avançadas, firmam 
o presente instrumento, redigido em 02 (duas) vias 
de igu.al teor e forma, para um só efeito. 
juntamente com as testemunhas· abaixo
assinadas. 

/ 

CONTRATO DE TERMO DE CONC!=SSÃO N• 
002/2013, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
I;ST,l\00 DO AMAPÁ, ATRAVÉS DA AG~NCIA 
DE PESCA DO AMAPÁ - PESCAP, COMO. 
CONCEDENTE E A COOPERATIVA DOS 
PESCADORES E EXTRATIVISTAS VEGETAL E 
ANIMAL DO IGARAPÉ DA FORTALEZA 
(COOPERCAF), COMO CONCESSIONÁRIA 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO 
LEGAL 
O presente CONTRA TO DE TERMO DE 

·CONCESSÃO tem respaldo legal no §1° do Artigo 
25, 37 Caput e Inciso XXI da Constituição Federal 
e nos Artigos 12 § 4°, 116 e 119, Inciso I e XXVII 
da Constituição do Estado do Amapa. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
O preSente CONTRATO DE. TERMO DE 
CONCESSÃO tem por objetivo a Concessão de 
uso do prédio da Fabrica de Beneficiamento de 
camarao do Igarapé da Fortaleza, pertencente ao 

. Governo do Estado do Amapá, Atr.avés da 
Agência de Pesca do Amapá - PESCAP, 
conforme especificação em anexo, localizada no 
bairro Igarapé da Fortaleza no Distrtto de 
Fazendinha- Macapá-AP. 
CLÁUSULA QUINTA CESSÃO OU 
TRANSFER~NCIA 
Fica expressamente vedada a cessão ou 
transferência deste contrato e a sublocação total 
ou parcial do imóvel concedido. 
CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 
Durante o prazo de vigência deste instrumento, a 
CONCEDENTE, através do Grupo de Atividades 
de Patrimônio do PESCAP, procederá a inspeção 
e averiguação do cumprimento das cláusulas que 

, norteiam o presente CONTRATO DE TERMO DE 
CONCESSÃO DE USO. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA MODIFICAÇÃO~ 
PRORROGAÇÃO E RESCISÃO. 
As partes, mediante prévio assentimento poderão 
modificar este CONTRA TO DE TERMO DE 
CONCESSÃO DE USO, num todo ou em parte, 
através de Termo Aditivo, assim como se 
rescindido de pleno direito no caso de 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
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CLÁUSULA OITAVA- DA VIGÊNCIA 
Este CONTRATO terá sua vigência .peiÓ prazo de 
04· (quatro) anos a contar da data de sua 
assinatura. 
CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES 
Pela inexecuÇão total ou parcial dest!l cortrato a 
concedente poderá aplicar as sansões previstas 
no artigo 87 e seguintes da Lei 8.666/93, garantida 
previa defesa. 
CLÁUSUlA DÉCIMA- DA PUBLICAÇÃO . 
O presente CONTRA TO DE TERMO DE 
CONCESSÃO DE USO deverá ser publicado no 
prazo máximo de· 20 (vinte) dias. a contar de sua 
assinatura, em resumo, no Diário Oficial do Estado 
do Amapá (artigo 1° da Lei n° 8.666/93). 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FORO 
Fica eleito o Fórum da Comarca de Macapá, 
Estado do Amapá, para dirimir quaisquer duvidas 
que possa surgir em decorrência do pres'ente 
instrum~nto, exduido qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
E, por estarem assim, justos e contratados, 
assinam este instrumento em 03 (Três} vias de 
igual, na presença de duas testemunhas, também 
no fim assinadas. 

I 
JOÃO BoSCO ALFAIA DIAS 
Diretor_~residente/~ESCAP 

(Rurap ) 
Max Atallba Ferreira Pires 

EQUIPE DE PREG.l.O 

PROCESSO N'. 37.0136/lOIJ-RURAP 
PREGÃO na forma PRESENCIAL 1'1''. 00212013-CPIJ RURAP 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PAR.\ COI'iTRATAÇÁO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MA TERIA L DE LIMPEZA, para atender o Instituto de 
Desenmlvimento Rural' do Amapá· RURAl'; no exerdcio de 2013, 
conforme Tenno de Referência. Anexo I do Edital. 

RESLILTADO: 
ITENS: OI. 02. 04. 05. 06, 07, 09, 10, 12, 13, 14, 15. 16, 17, 18, 19, 
20, 21. 22. 23. 24, 25, 26, 28, 29, 30, 31. 32 e 33. 
!:MPRESA: MAU ÉS & MAlli:S LTDA-EPP 
CNPJ: 10.239.186/0001-90 . 
VAI.OR ADJl1UICADO: RS IM 136.80 (cento c sessenta e quatro 
mil, cento c trinta e seis reais e oitenta ccntayos). 

RESLLTADO: 
ITEM: 03, 08, 11 E 27. 
DIPRESA: C.M. DE OLIVEIRA & CIA LTDA-ME 
CNPJ: 84.4>7.37710001-30 
V:\LOR ADJUDICADO: R$ 1.1.173,00 (dmssete mil, cc1ito e 
setenta e três reais) 

VALOR TOTAL: RS 181.309,80 (cento c oittnta e um mil, 
trezentos e nove reais e oitenta centavos). 

~ Macapá-AP, 06 de ma1o de 2013. 

Wellingtou w;;.. de oliveira 
Pregoeiro/Rur"Jl 

(Universidade Estadual do Amapá) 

Maria Lúcia Teixeira Borges 

PORTARIA N" 048/2013 • UEAP 

A Rertora da Universidade do Estado do Amapá, 
no uso das atribuições legais que lhe sao conferidas pelo 
Decreto Estadual n• 0270 de 06 de janeiro de 2011, bem como 
pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá. 

Considerando o Memorando n• 025/2013-

(DIÁRIO OFICIAL). 

COORENOIPROGRAD, de 23 de abril de 2013, 

RESOLVE: 

Art. 1' • AHerar o Art. 1' da Portaria n•. 140 de 06 de . 
novembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado n•. 
5345 de os de novembro de 2012, para modificar a designaçao 
do responsável pelo Laboratório de Flslca Instrumental; em 
razao da destiluiçAo de Prof. Jorge Luiz Pereira Campos e. 
designaçao de Prof. Leandro Rodrigues de Souza. 

Art. 2' · Permanecem inalterados os nomes dos 
demais responsáveis pelos taborwtOrios. 

Art. 3' • Esta Portaria entra em vigor na data de sua · 
expedição. 

Dê-se ciên,ia, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 24 de abril de 
2013. 

• PORTARIA N' 049/2013-lJEAP 

A Rettora da Universidade do Estado do Amapá, 
no uso das atribuiçOes legais que lhe sao conferidas pelo 
Decreto Estadual n' 0270 de 06 de janeiro de 2011, bem como 
pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá, 

Considerando a nomeação da Presidente da. 
Comissão Permaneryte de Licitação, publicada no Diério Oficial 
do Estado. Decreto n• 2134 de 18 de abril de 2013, 

RESOLVE: 

Art. 1•- Alterar o Art. 1' da Portaria n•. 032 de 22 de 
março de 2013, publicada no Diário Oficial do Estado n•. 5435 
de 27 de março de 2013. em raz!o da subsliluição da 
Pregoeira Luciana Uchôa Esteves pela servidora Maria lract 
Silva da Cruz. · 

·Art. 2' · Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP. 29 de abril de 
20t3 

PORTARIA N° 050/2013·UEAP 

A Reitora da Universidade do Estado do Af!lapá, 
no uso das atribuições legais que lhe sao conferidas pelo 
Decreto Estadual n• 0270 de 06 de janeiro de 2011, bem como 
pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá, 

Considerando a nomeação da Presidanle da 
,Comissão Permanente de Licitação, publicada no Diário Oficial 
do Estado. Decreto n' 2134 de 18 de abril de 2013, 

RESOLVE: 

Arl 1• - AHerar o Art. 1' da Portaria n•. 033 de 22 de 
março de 2013, publicada no Diário Oficial do Estado n•. 5435' 
de 27 de março de 2013, em razão da substituição da 
Presidente da Comissão Permanente de Licitaçao - CPL, 
Luclana Uchôa Esteves pela servidora Maria lracl Silva da 
Cruz. 

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

2013. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra•se. 

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 29 de abril de 

Prol&. Ora. ~orges 
EDITAL N' 016/2013-PROPESP/UEAP 

A Universidade do Estado do Amapá - UEAP, por meio do 
Reitor em exercício Fernando da Costa Ribeiro, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais conferidas pelo Decreto 
Estadual n• 0360, de 30 de janeiro 2013, e pelo Estatuto da 
Universidade do ·Estado do Amapá, toma pública a abertura 
das mscriçOes no Programa de Pós-Graduação lato sensu 
Economia e Meio Ambiente. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Programa de Pós-Graduação lato sensu em Economia 

e Meio Ambiente será realizado pela Universidade do 
Estado do Amapá - UEAP, por meio da Pr6-Reitori8 de 
Pesquisa e Pós-Graduação - PROPESP, Coordenação 
do referido Curso e regido pelas normas deste Edital. 

2. DO FUNCIONAMENTO 
2.1. O curso de especialização terá duração de 12 (doze) 

meses, sendo 6 (seis) meses vollados á realização das. 

Pãg. 29 

disciplinas e obtençao de créditos, e até 6 (seis) meses 
para a elaboração e defeSa da monogralia, de acordo 
com o Resolução 02412012-UEAP. 

2.2. O curso de especialização será realizado durante o 
perlodo vespertino e noturno, nos campi da UEAP. 

2.3. Para a execução de palestras e as práticas de campo do 
curso de especializaçao poderão ser uUiizados os trM 
turnos. 

3. DASVAGAS 
3.1. Numero de Vagas Ofertadas: Serão disponibilizadas 40 

(quarenta) vagas, distribuídas de acordo com o quàdro 
abaixo, baseado no Parecer Técnico n. 0112013 - GT 
PBA- FGE e legislação brasileir& em vigor. 

8 10 

Ferreira 
8 10 Gomes 

Estado do 
Amapá e 
demais 16 2 2 20 
Estados da 
Federa ão 

3.1.1. Nas vagas destinadas a afrodescendentes, será 
reservado o número de vagas igual ao percentual de 
candidatos inscritos no processo seletivo de acordo 
com a Lei Estadual1.258/2008. 

3.2. Para os municlpios de Porto Grande e de Ferreira 
Gomes, poderão se ·inscrever graduados· lotados em 
órgãos da administração publica e/ou empresas privadas 
e/ou residentes há mais de 2 (dois) anos nos referidos 
municípios, mediante documentos de lotação e/ou 
declarações e/ou comprovante de residência. 

3.3. Para os demais municlpios do Estado do Amapá e 
Estados da Federação, poderao se inscrever graduados 
nas mais diversas áreas das Ciências. 

3.4. ·Todos os inscritos terao obrigatoriamente como a área 
de estudo e/ou objeto de estudo a Bacia do Rio Araguari 
sob a área de influencia do Projeto Ferreira Gomes 
Energia. conforme Parecer Técnico n. 01/2013- GT PBA 
- FGE e ResoluçAo 024120 12-UEAP. 

3.5. As vagas nAo preenchlàãs para Porto Grande ou Ferreira 
Gomes serão disl~buidas aos candidato~ da demanda 
geral, de acordo com a ordem de classificação. 

4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1. Perfodo de inscriçAo: De 3 a 14.de junho de 2013. 
4.2. As inscrições serao gratuitas. 
4.3. Local de inscriçAo: Pró-Reltoi'ia .de Pesquisa e Pós

Graduação da Universidade do Estado do Amapá. 
Endereço: Av. Presidente Getulio Vargas, 650 , Centro. 
CEP: 68.900-070 Macapá/AP .. 

4.4. Horário de inscrição: 08h30min és 11 h30min e das 
14h30min às 17h30min (exceto sábados, domingos e 
feriados). 

4.5. Docume,ntos exigidos: 
a) Diploma .ou Certificado de Conclusao de Curso de 
Gràduaçao emijido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC e/ou Conselho Estaduai de Educaçao 
e/ou diplomas de graduação obtidos no exterior e revalidados 
por instituições credenciadas pelo MEC (cópia e original): 
b) HistOrJco Escolar da Graduaçao (cópia e original); 
c) CeriidAo de nescimenlo ou casamento (cópia e original); 
d) Titulo de eleitor e comprovante de quitação eleitoral (cópia e 
originatr: 
e) Prova de quitação com o serviço milijar (para os candidatos 
do sexo masculino) (cópia e original); 
f) Cédula de identidade (cópia e original); 
g) CPF (cópia e original); 
h) Comprovante de residência atualizado (cópia e· original). 
i) Ficha de lnscriçAo, ANEXO I. 
j) Curriculum Vitae organizado de acordo com a Ficha de 
Avaliaçao <;ta Prova de Titulas, com os respectivos documentos 
comprobatórios, de acordo com ANEXO li. 
k) Carta de tntençOes, de acordo com ANEXO 111. 
4.5.1. A não apresentaç!lo de qualquer dos documentos 
referente ao Item 4.5 ou a apresentação de documentos 
irregulares pelo candidato ensejará em eliminação do mesmo 
do certame. 
4.6. Inscrição das pessoas com necessidades especif~cas 
4.6.1. Das vagas destinadas ao processo seletivo para o 
Programa de Pós-GradÚação lato sensu Economia e lv.ciO 
Ambiente, de acordo com o Item 3.1, na forma do artigt 37, 
VIII, da Constftuição FederaV1988 e do Decreto n• 3298, de 20 
de delembro de 199g, alterado pelo Decreto n' 5.296, de 02 de 
dezembro de 2004. 

· ' 4.6.2. O candidato ql,!e se declarar portador. de necessidades 
especiais concorrerá em igualdade de condições com os 
deniais candidatos. conforrne o Art. 41 do Decreto n• 3.298/99. 
4.6.3. Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá: 
a) no ato da inscrição . .declarar-se pessoa com netessidadés 
especiais, e; 
b) laudo médico (cópia e original), emitido nos últimos 12 
(doze) meses. 
4.6.4. O fornecimento do laudo médico (cópia e originaO é de 
responsabilidade exclusiva do can'didato. 
4.6-5. O candidato com necessidades especiais podérá 
requerer, na forma do item 5.0. deste edital. atendimento 
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especial. no ato da inscrição e para o dia de realização da 
entrevista, indicando as condições de que necessita para a 
realização desta, conforme previsto no artigo <10. parágrafós 1• 
e 2". do Decreto n• 3.298199 e suas alterações. 
4.6.6. O laudo médico (copia e original) terá validade somente 
para este processo selelivo e nêo será devolvido. assim como. 
também nao serao fornecidas cOpias dessa documentação. 
4.6.7. A inobservância do disposto no subitem 4.6.3 acarretará 
a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos_ 
candidatos em tal condição e o nao atendimento as condições 
especiais requeridas. 
<1.7. Inscrição de Indígenas 
4.7 .1. Das vagas destinadas ao processo seletivo para o 
Programa de Pós-Gfaduação lato sensu Especialização em 
Economia e Meio Ambiente. de acordo com o Item 3.1. 
4.7.2. O candidato que se declarar indígena concorrerá em 
Igualdade de condições com os demais candidatos. conforme 
legislação em vigor. 
4.7.3. Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá. 
no ato da inscrição· 
a) declara~-se indígena. e; 
b) apresentar certidão de nascimento emilida pela FUNAI 
(cópia e original). . 
4.7;4. O. fornecimento da certidão de nascimento emitida pela 
FUNAI (cópia e original) é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. 
4.7.5. A inobservância do disposto no subitem 4.7.3 acarretará 
a perda do direilo ao pleito das vagas reservadas aos 
candidatos em tal condição. 
4.8. Inscrição de Afrodescendentes (Oe acordo com a Lei 
Estadual1.25812008) 
4.8.1. O candidato que se declarar afrodescendente deveré 
assinalar na Ficha de Inscrição, de acordo com o ANEXO I. 

5. DOS PROCEDIMENTOS PARA SOLICiTAÇÃO DE 
ATENDIMENTO ESPECIAL . 

. 5.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para 
a realização da entrevista deverá indicar, no ato da Inscrição, 
os recursos especiais necessários a la! atendimento. 
5.2. A releção dos candidatos que tiveram o seu atendimento 
espec•al deferido será divulgada no e'ndereço eletrónico 
h!!P.:IMwyy.ueap.ap.gov br e na Pró-reitoria de Pesquisa e Pós
graduação. na ocasião da divulgaçl!o do edital de 

. disponibilização da consulta ao local e horário de realização da • 
entrevista. 
6.3. O candidato dlsporâ de dois dias .uteis a partir da data de 
divulgação da relação citada no subilem anterior para contestar 
O· indeferimento da Comissao de Seleção, sao a Av. Presidente 
Get~lio Vargas. 650 • Centro. CEP; 68.900-070 Macapá/AP, 
pessoalmente ou por meio de seus procuradores. 

6. PROCESSO OE SELEÇÃO 
6.1. Prtmelra Etapa (Eliminatória e ctassificatória): Avaliação 
da Prova de Titulas. 
6.1.1. A Ficha de Avaliaç!io da Prova de Titulas e os seus 
respectivos documentos comprobatórios serêo 
obrigatoriamente entregues no ato de InsCrição, sendo vedada 
•nclusl!o e/ou alteração posterior. 
6.1.2. A Banca Examinadora de Títulos será composta por 03 
(três) docentes da Universidade do Estado do Amapá, sendo 
que a Presidência da Bance será ocupada peJo coordenador do 
referido Curso. 
6.1.3. A avaliaçào curricular será eliminatória e ctassificatória e 
realizar-se-é por Banca Examinadora de Titulas. obedecendo 
aos critérios de pontuação estabelecidos no ANEXO 11 deste 
edital. 
6.1.4. O candidato disporá de dois dias uteis a partir da data de 
divulgação do resultado preliminar da avaliaçAo da prova da 
títulos para contestar a pontuação atnbulda pela Comiss~o de 
Seleção, silo a Av. Presidente Get~lio Vargas, 650 - Centro. 
CEP: 68.900-070 Macapá/AP, pessoalmente ou por 
representantes legais. 
6.1.5. t: de responsabilidade do candidato indiCar na 
documentação comprobatória, de forma dara e precisa, para 
qual item o documento seré apresentado, de acordo com a 
ordem da Ficha de Avaliação da Prova de Titules (ANEXO 11). 
6.1.6. Os títulos deverão estar acompanhados peta Fichade 
Avaliação da Prova 'de Títulos (ANEXO 11). encadernados em 
espiral e com sobrecapas em PVC flextvel e transparente, no 
formato A4. sob pena de eliminaçào do candidato. 
6.1.7. No julgamento de Avaliação dos Títulos só serao 
considerados aqueles vinculados aos requisftos de que é 
objeto deste edilal, ··conforme ANEXO 11. sendo que a nota de 
avaliação do Item 6.1 valerá de O a 20,0 pontOs. 
6.1.7.1. A pontuação mé.xima do Grupo I, 11. 111. Na v será de 4 
(quatro) pontos. mesmo que a somat6ria dentro do grupo seja 
maior. de acordo com ANEXO 11. 
6.1.8. Serão ctassift6ados para a segunda etapa o quantitativo 
de candidatos correspondente ao numeno de até 5 (cinco) 
vezes o quantftativo de vagas, conforme Item 3.1. 
6.1.8.1. ·A classificação de que trata o «em 6.1.6 aé:ontecerá de 
forma decrescente à Nota da Prova de Til!! los (NPT). 
6.2. Segunda Etapa (Ciassificat6ria): Avaliação da Entrevista. 
6.2.1. A Carta de lntenç6es será obrigatoriamente entregue no 
ato de Inscrição, de acordo com o ANEXO 111, sendo vedada 
inclusl!o e/ou alleração posterior. 
6.2.2. A Banca Examinadora da Entrevista será composta por 
03 (três) docentes da Universidade do Estado do Amapá, 
sendo que a Presidência da Banca serã ocupada pelo 
coordenador do referido Curso. 
6.2.3. A avaliação do candidato pelá Banca Examinadora· 
realizar-se-é po; melo da argu~o relaclonaóa à sua 
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experiência profissional (2.5 pontos). ao seu interesse pelo 
curso (2.5 pontos) e à sua proposta de trabalho monográfico 
(5,0 pontos). conforme ANEXO 111. sendo que a nota de 
avaliação do Item 6.2 valerá de O a 10,0 pontos. 
6.2.4. A relação de candidatos e respectivos horários para a 
realização da entievista será fixada nos quadro de aviso da 
UEAP e no endereço eletr6nico: www ueap.ap.gov.br. 

7. DO RESULTADO FINAL 
7. 1. A nota final de classificação será constituída da seguinte 
forma; NF • NPT +NE, onde: NF= Nota Final, NPT = Nota da 
Prova de Titulas e NE= Nota da Entrevista. 
7.2. Serao considerados classificados e aprovados os quarenta 
(40) candidatos que obtiverem es maiores Notas Finais (NF) 
classificados em ordem decrescente. 
7.3. Em caso de empale no resultado final, serêo observados 
como critérios de dilsemP&te: 
7.3.1. Maior pontuação na ~rova de Titulos; 
7.3.2. Maior pontuação na Entrevista; 
7.3.3. Maior idade. 
7.4. A relaçao final dos classificados e aprovados será 
divulgada nos murais da UEAP, no endereço eletrônico· 
www.ueap ap.gov.br e no Diério OfiCial do Estado. 

8. OA MATRÍCULA 
8.1. A matricula dos candidatos aprovados será realizada no 
período de 10 a 12 de julho de 2013, das 08h30 às 11h30 e 
das 14h30 às 17h30, mediante a apresentação dos 
documentos. originais e cópias. indicados a seguir: 
a) Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de 
Graduação emftido por instituição de ensino superior 
mconhecida pelo MEC eiou Conselho Estadual de Educação 
e/ou diplomas de graduação obtidos no exterior e revalidados 
por instituiçOes credenciadas pelo MEC~copia e original); 
b) Histórico Escolar da Graduação; 
c) Certidão de natclmento ou casamento; 
d) THulo de ele~or e comprovante de quilaçlio eleitoral; 
e) Prova de qu~ação com o serviçO militar (para os candidatos · 
do sexo masculino); · 
f) 2 (duas) fotos 3x4 1ecente e fundo azul: 
g) Cédula de identidade; 
h) CPF; 
I) Comprovante de residência atualizado. 
j) Declaração Formal do órgão e/ou da empresa liberando o 

. candidato para cursar as disciplinas do referido Curso (no caso 
de funcionários públicos e de empresa privadas). 
8.2. A nAo apresentação de qualquer dos documentos 
referente ao Item 8.1 ou a apresentação de documentos 
irregulares pelo candidato. ensejará na eliminação do mesmo 
do certame, sendo convocado o próximo candidato, respeitada 
a ordem da Classificação. 
8.3. O candidato aprovado q!A! não realizar sua matricula no 
perfodo definido no Item 6. I deste processo sele1ivo perderá 
sua vaga, sendo substituído por candidato seguinte na ordem 
de classif~cação. 
8.4. A UEAP reservar-se-á ao direito de fazer tantas chamadas 
quantas julgar necessárias para o preenchimento das. vagas 
deste curso. 
8.5. A UEAP poderá. a seu critério, reabrir inscrlçOes caso o 
número de candidatos aprovados seja inferior ao quantftativo 
de vagas. de acordo com o Item 3.1. 

9. DO CALENDÁRIO 
9.1. O Processo Seletivo seguirá as datas apresentadas no 
quadro abaixo: 

01 Lançamento do Edital 18 de abril de 2013 

02 Inscrições 3 a 14 de junho de 
2013 

. 03 Resuttado Preliminar das 21 de junho de 
Inscrições 2013 

04 Resultado Preliminar da Prova 21 de junho de 
de Titulas 2013 

;04 Prazo para Recurso das 24 a 25 de junho 
lnscrlç6es Indeferidas de 20t3 

·os Prazo para Recurso da Prova de 24 a 25 de junho 
Titulas de 2013 

.os Resuttado dos Recursos das 26 de junho de 
lnscricóes Indeferidas 2013 

07 Resultado dos Recursos da 26 de junho de 
Prova de Títulos 2013 

09 Resultados da Prova de Tltulos 26dejunho de 
2013 

10 Entrevistas 27 de junho a 3 de 
julho de 2013 

11 Resultado Preliminar das 
4 de julho de 2013 Entrevistas 

direito de cancelamento deste Edital, estando esta IEES 
desobrigada de quaisquer tipos de compensação acadêmica 
e/ou financeira para com o candidato. 
10.2. A insCrição do· candidato implicará o conhecimento e 
aceitação das normas e condiçOes estabelecidas neste edital. 
10.3. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela 
Comissl!o de· Seleção. 
10.4. Este Edital entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. ....... ~. g;-~ .. '"""'""" 

rol. Dr. F e~ ~éosta Ribeiro 
'"Reitor e exerci cio 

ANEXO I ltnscrlçao NO:_, 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

Nome: _____________ _ 

Data de nascimento: _t_t __ Nacionalidade: __ _ 

Estado Civil:_:_ ___ CPF:-----~ 

Identidade: __ Órgão Emissor: __ Data:_l_l __ 
Endereço: 

Baimo:. _______ _ CEP: ___ • __ 
Cidade:: ______ _ 

Telefone:: ______ Celular: __ Estado: -'--

E-mail: ------------

Pessoa com Necessidade Especial: ( ) sim ( ) não 
Necessita de Atendimento Especifico/Especial: ( ) sim ( 
na o. Se sim, qual?-.,...,....,......,..,,....,---
Candidato lndlgena: ( ) sim ( ) não 
Candidato Afrodescendente: ( ) sim ( ) não 

Graduação ___________ _ 

lnstituiçao: -----------

lnlcio: ___ Conclusão: ------

Possui vinculo empregatício? ( ) sim ( ) nao 

lnstnuição/empresa: ________ ,, 

Qual sua disponibflidade de tempo para dedi99r-se ao curso? 

Declaro que. se for selecianado(a) para o Programa de Pós
Graduaçao Lato Sens11 Especializaçlo em Economia e 
Meio Ambiente, terei disponibilidade de tempo para cursar as 
dl.sciplinas durante o período de julho a dezembro de 2013. 
Declaro ainda que estou ciente de que a reprovação eni 
qualquer disciplina acarretará em nao conclusêo do curso de . 
espacialização e, sim, apenas da emissao de certificado de 
disciplinas cursadas, de acordo com Resolução. 024/2012· 
UEAP. 

Macapé, __ de-----de 20_ 

Assinatura do Candidato(a) 
PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO 

Recebi os documentos entregues pelo candidato, referentes á 
inscriçllo no processo de seleção para o Programa de Pós
Graduação lato sensu Especialização em Economia e Meio 
Ambiente. 

Nome do Candidato(a): . ..,.... ________ _ 
Inscrição N•: __ Data: ___ _ 

Responsável pela lnscrlçAo --------

ANEXO li 

FICHA DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A PROVA OE 
TITULOS 

Can~idato (a): 

Grupo 
Formação 
Acad6mica 
(Graduacllol 

• Quantidade Pontuação 

Na área do curso. 
Em áreas afins ao 
curso. 

Sub-total (No máximo 4 pontos) 

4 

Total 

Grupo 11 Quantidade Pontuação Total 
Experiência 

12 Prazo para Recurso da 
Entrevista 

13 Resuttado dos Recursos da 
E_njre'lista 

5 a 8 de julho de 
2013 

9 de julho de 2013 

Pnoflsslona1 e . 
· ' Acadêmica• 

Experiência 
profissional na área 

14 Resultado da Entrevista 9 de julho de 2013 

15 Período ae matricula dos 10 a 12 de julho de 
classifiCados 2013 

10. DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
10.1. A nao disponibilização· dos recunsos provenientes da 
Compensação Ambiental do Plano Básico Ambiental da 
Empresa Femsira Gomes Energia SJA. reserva a UEAP o 

· do curso (Até 2 
pontos\. 
Experiência 
profissional em 
áreas afins ao curso 
(Até 1 oontol. 
Participação em 
projeto acadêmico 
e/ou técnico na 

0,5/aemestre 

o 25/semestre 

áreá (Até 2 pontos) .•. ._ ___ ....__,O:c,41:rP!•~~-L - .... 

i. 
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Participáção 
----c-

em 
projeto acadêmico 
e/ou técnico em 
áreas afins por 
projeto (Até· 1 
ponto). 0,2/proieto 
Monitoria ou· 
bolsista de miciação 
cientifica na lirea 
(Até 2 pontos). 0.2/semestre 
Monttoria ou 
bolsista de iniciação 
cientifica em áreas 
afins (Até 1 ponto). 0,1/semestre 

Sub-totai(No máximo 4 ponto& 
Grupo 111 Quantillade Pontuação Total 
Formaçao 
co~ementar" 
Cursas na área (40 
horas ou màis)(Aié 
4 ponto~ 0,5/curso 
Cursos em áreas 
afins do curso (40 
horas ou mais). por . 
curso (Até 2 
pontos). 0,25/curso 

Sub-totaljNo máximo 4 pontos) 
Grupo IV Quantidade Pontuaç_ão Total 
Participação em 
Eventos' 
Conferencista ou 
paleslrante em 
evento na área do 
curso (Até 2 0,51 
ponto~ participação 
Conferencista ou 
palestrãniê am 0,251 
áreas afins do -~~rso , I ~~il~êif2~ão I 
(Até 1 ano) 

Participação em 
eventos na área do 
curso (Até 2 0,41 
]l_onto~ participação 
Participação .em 
eventos em áreas 
afins ao curso (Até 0,21 
1..l'_onto). participação 

Sub-total (No máximo 4 pontos) 
/' 

Grupo V· Quantidade Pontuação Pontos 
Produção 
Cientiflca na Áre_a• 
Livro com ISBN 
(Até 4 pontos) 4/unidade 
Capitulo de livro 
com ISBN (Até 4 

· ponto~1_ 2/unidade 
Artigo completo 
indexado ISSN (Até 
4ponto~ 1/unidade 
Resumo expandido 
em Congresso e/ou 
similares (Até 2 

_:Q_ontos)_ O 5/unidade 
Resumo em 
Congresso e/ou 
similares (Até 1 
ponto). O ,25/unidade 

Sub-total 
TOTAL GERAL (No mãximo 20 pontos) 

(Somatório dos sub-totais!. 

Para efeftos de Experiência Profissional e Acadêmica, 
Formação Complementar, Participação em Eventos e 
Produção Cientifica na Área, contarao apenas os últimos cinco 
anos. 
As áreas de avaliação serAo a Biodiversidade, Química, 
Geociências, Engenharias I, Engenharia /1, Engenharia 111, 
Ciências Agn!rias I, Zootecnia/Recursos Pesqueiros, 
Administração, Ciências Contábeis e Turismo, Economia, 
Arquitetura e Urbanismo, Planejamento Urbano e 
Regional/Demografia, Sociologia, Antropologia/Arqueologia, 
Geografia, Educação, Ensino, Biotecnológia e Ciências 
Ambientais, de acordo com a Tabela de Areas da CAPES 
(Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ensino 
Superior). -

ANEXOIJI 
MODELO DE CARTA DE INTENÇÕES 

Eu,,_,-,-,-,--,------=---
candidato(a) no Programa oe 1-'0s-<:;raduação Isto sensu para o 
Curso de Especialização em Economia e Meio Ambiente da 
Universidade do Estado do Amapá, apresento a seguir minhas 
intenções em relação ao Curso. 

Explicitar: 

1. Motivos que levaram a escolha do curso. 
2. Expectativas em relação ao curso e seus objetivos. 
3. Justificativa de suas intenções, com base em suas próprias 
experiências na linha de pesquisá. 
4. Experiências próprias do candidato. 
5. Proposta de projeto monográfico. 

------(loca~). _de ___ de 20t3. 

Assinatura do candidato 

(DIÁRIO OFICIAL) 

EDITAL N• 01712013-PROPESPIUEAP 

A Universidade do Estado do Amapá • UEAP, por meio do 
Reitor em exerci cio Fernando da Costa Ribeiro, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais conferidas pelo Decreto 
Estadual n• 0360, de 30 de janeiro 2013, e pelo Estatuto da 
Universidade do Estado do Amapá, to~na pública a abertura 
das inscrições no Programa de Pós-Graduação lato sensu em 
Gestão de Arranjos Produtivos Locais. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Programa de Pós-Graduação /atg sensu em Gestão de 

Arranjos Produtivos Locais será realizado pela 
Universidade do Estado do Amapá. UEAP, por meio da 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PROPESP, 
Coordenação do referrdo Curso e regido pelas normas 
deste Edital. 

2. DO FUNCIONAMENTO 
2.1. O curso de especialização terá duração de 12 (doze) 

meses, sendo 6 (seis) meses voltados a realização das 
disciplinas e obtenção de créditos, e até 6 (seis) meses 
para a elaboração-e defesa da monografia, de acordo 
com o Resolução 024/2012 -U EAP. 

2.2. O turso de especialização será realizado durante o 
periOdo vespertino e noturno, nos campi da UEAP. 

2.3. Para a execução de palestras e as práticas de campo do 
curso de especialização poderão ser utilizados os três 
turnos. 

3. DASVAGAS 
3.1. Número de Vagas Ofertadas: Serao disponibilizadas 40 

(quarenta) vagas, distribuídas de acordo com o quadro 
abaixo, baseado no Parecer Técnico n. Q1fZC~:; - GT 
P![!A- !'GE t. iegisíação brasileira em vigor. 

3.1.1. Nas vagas destinadas a afrodescendentes, será 
reservado o número de vagas igual a9 percentual de 
candidatos inscritos no processo seletivo de acordo 
com a Lei Estadual dsB/2008. · 

3.2. Para os municípios de Porto Grande e de Ferreira 
Gomes, poderão se inscrever graduados lotados em· 
órgãos da administração publica e/ou empresas privadas 
e/ou residentes há mais de 2 (dois) anos nos· referidos 
municlpios, mediante documentos de lotação e/ou 
declarações elou comprovante d~ residência. 

3.3. Para os demais municlpios do Estado do Amapá e 
Estados da Federação, pOderão se inscrever graduados 
nas mais diversas áreas das Ciências. 

3.4. Todos os inscrftos terao obrigatoriamente como a área 
de estudo e/ou objeto de estudo a Bacia do Rio Araguari 
sob a ârea de influencia do Projeto Ferreira Gomes 
Energia, conforme Parecer Técnico n. 01/2013- GT PBA 
- FGJ:_ ~e_s?!u.orao 0241201 ~UEAP. 

3.5. As vagas não preenchidas para Porto Grande ou Ferreira 
Gomes serão distribuldlis aos candidatos da demanda 
geral. de acordo com a ordem de classificação. 

4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1. Período de inscriçâo: De 3 a 14 de junho de 2013. 
4.2. As inscrições serêo gratuitas. 
4.3. Local de inscrição: Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós

Graduação da Universidade do Estado do Amapá. 
Endereço: Av. Presidente Getúlio Vargas, 650 ·• Centro .• 
CEP: 68.900-070 Macapá/AP. 

4.4. Horário_ de inscrição: 08h30min as 11h30min e das 
14h30min às 17h30min (exceto sábados, domingos e 
feriados). 

4.5. Documentos exigidos: 
a) Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de 
Graduação emitido por instituição ele ensino superior 
reconhecida pelo MEC e/ou Conselho Estadual de Educação 
e/ou diplomas de graduação Qbtldos no exterior e revalidados 
por instijuições credenciadas pelo MEC (cópia e original); 
b) Histórico Escolar da Graduação (cópia e original): 
c) Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original); 
d) Titulo de eleitor e comprovante de quitação eleitoral (cópia e 
original); 
e) Prova de quitação com o serviço militar (para os candidatos 
do sexo masculino) (cópia e original): 
f) Cédula de identidade (cópia e original); 
g) CPF (cópia e original); 
h) Comprovante de residência atualizado (cópia e original). 
i) Ficha de Inscrição, ANEXO I. 
j) Curriculum Vitae organizado de acordo com a Ficha de 
Avaliação da Prova de Títulos. com os respectivos documentos 
comprobatórios, de acordo com ANEXO 11. 
k) Carta de Intenções, de acordo com ANEXO /11. 
4.5.1. A não apresentação de qualquer dos documentos 
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referente ao Item 4.5 ou a apresentação de documentos 
irregulares pelo candidato ensejará em eliminação do mesmo 
do certame. 
4.6. Inscrição das pessoas com necessidades especificas 
4.6.1. Das vagas destinadas ao processo seletivo para o 
Programa de Pós-Graduação lato sensu em Gestão de 
Arranjos Produtivos Locais, de acordo com o Item 3.1. na fonna 
do artigo 37, VIII, da Constituição FederaV1988 e do Decreto n• 
3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n• 
5.296, de 02 de dezembro de 2004. 
4.6.2. O candidato que se declárar portador de necessidades 
es~ais concorrerá -em igualdade de condições com os 
demais candidatos, confonne o Art. 41 do Decreto n• 3.298199. 
4.6.3. Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá: 
a) no ato da inscrição, declarar-se pessoa com necessidades 
especiaiS, e; 
b) laudo médico (cópia e original), em~ido nos úHimos 12 
(doze) meses. 
4.8.4. O fornecimento do laudo médico (cópia e original) é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
4.6.5. O candidato com necessidades especiais poderá 
requerer, na. forma do item 5.0. deste edHal, atendimento 
especial, no ato da inscrição e para o dia de realização da 
entrevista, indicando as condições de que necessfta para a 
realização desta, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1• 
e 2•. do Decreto n• 3.298199 e suas aHereções. 
4.6.6.-0 laudo médico (cópia e original) terá validade somente 
para este processo seletivo e não será devolvido,' assim como, 
também na o serao fornecidas cópias dessa documentação. 
4.6.7. A inobservéncia do disposto no subitem 4.6.3 acarretará 

_Lj)erda do direito ao pleito_ ~s- vagas 'e~!'!~:;;;; âos 

candiC!!tos l!~ot:;: c::ondição e o nl!o atendimento as condições 
especiaiS requeridas. 
4. 7. I nscriçao de indigenas 
4.7.1. Das vagas destinadas ao processo seletivo para o 
Programa de Pós-Graduação Isto sensu em Gastao de 
Arranjos Produtivos Locais, de acordo com o Item 3.1. 
4.7.2.- O candidato que se declarar indígena concorrerá em 
igualdade de condições com os demais candidatos, conforme 
legislação em vigor. 
4.7.3. Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverâ, -
no a)o da inscrição: 
a) declarar-se indígena, e; 
b)_ apresentar certidão de nascimento emitida pela FUNAI 
(cópia e original). 
4.7.4. O fornecimento da·certidao de nascimento emitida pela 
FUNAI (cópia e original) é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. 
4.7.5. A inobservância do disposto no subitem 4.7.3 acarretara 
a perda do direHo ao plefto das vagas reservadas aos 
candidatos em tal condição. 

- 4.8. Inscrição de Afrodescendentes ·(De acordo com a Lei 
Estadual 1.25812008) 
4.8. 1. O candidato que se declarar afrodescendente deverá 
assinalar na Ficha de Inscrição, de acordo com o ANEXO I. 

5. DOS PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE 
ATENDIMENTO ESPECIAL 
S. 1. O candidato que neoessftar de atendimento especial pára 
a realização da entrevista deverá indicar, no ato da inscrição, 
os recursos espeCiais necessários a tal atendimento. 
5.2. A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento 
especial deferido será divulgada - no endereço eletrônico 
http://www.ueap.ap.gov.br e na Pró-rettoria de Pesquisa e Pós· 
graduação, na ocasião da . divulgaçl!o do ed_ijat de 
disponibilização da consulta ao local e horério de realização da 
entrevista. 
5.3. O candidato disporá de dois dias uteis a partir da data de 
divulgação da relação citada no subitem anterior para contestar 
o indeferimento da Comissão de Seleção, sHo a Av. Presidente 
Getúlio Vargas, 650 • Centro. CEP: 68.900-070 Macapá/AP 
pessoalmente ou por meio de seus procuradores. 

6. PROCESSO DE SELEÇÃO 
6.1. Prlmelra Etapa (Eliminatória e classificatória): Avaliação 
da Prova de Titulas. 
6.1.1. A Ficha de Avaliação da Prova de Titulas e os seus 
respectivos documentos comprobatórios serao 
obrigatoriamente entregues no ato de inscrição, sen~o vedada 
inclusão e/ou aHeração posterior. 
6.1.2. A Banca Examinadora de Titulas será composta por 03 
(três) docentes da Universidade do Est!Mlo do Amapá, sendo 
qu_e a Presidência da Banca será ocupada pelo coordenador do 
referido Curso. 
6.1.3. A avaliação curricular será eliminatória e classificató .. a e 
realizar-se-á por Banca Examinadora de Títulos, obedet-~ndo 
aos crrtérios de pontuação estabelecidos no ANEXO 11 deste 
edrtal. , 
6.1 .4. O candidato disporá de dois dias uteis a partir da data de 
divulgação do resultado preliminar da avaliação da prova de 

· "titules para contestar a pontuação atribuída pela Comissão de 
Seleção, sito a Av. Presidente Getúlio Vargas, 650 • Centro. 
CEP: 68.900-070 Macapá/AP, pessoalmente ou por 
representantes legais. 
6.1.5. É de responsabilidade do candidato indicar na 
documentação comprobatória, de forma clara e precisa, para 
qual item o documento será apresentado, de acordo com a 
ordem da Ficha de Avaliação da Prova de Titulas (ANEXO 11). 

6.1.6. Os l/lutos deverão estar acompanhados pela Ficha de 
Avaliação da Prova de Titulas (ANEXO 11), encadernados em 
espiral e com sobrecapas em PVC fiexlvel e transparente, no 
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formato A4, sob pena de eliminação do candidato. I o5 Prazo para Recurso da Prova 24 a 25 de junho de Grupo I . Quantidade Pontuaçã Total 6.1.7. No julgamento de Avaliação dos Títulos só serão I de Ti!ulos 2013 Fonmação o 
considerados aqueles vinculados aos ·requisitos de que é 

Resulado dos Recursos das 26 de junho de 
Acadêmica 

·06 _l_Graduação) ' objeto deste edital, conforme ANEXO 11, sendo que a nota de lnscriCOes Indeferidas 2013 avaliação do Item 6.1 valerá de o a 20,0 pontos. 
07 Resuttado dos Recursos da 26 de junho de Na área do curso. 4 6.1.7.1. A pontuação máxima do Grupo I. 11, 111, IV a V será de 4 Prova de Títulos 2013 Em áreas afms ao (quatro) pontos. mesmo que a somat6ria dentro do grupo seja 

26 de junho de curso. 2 maior, de acordo com ANEXO 11. 09 Resultados da Prova de Tftulos 
2013 

Sub-total (No máximo 4 pontos) 6.1.8. Serão classificados para a segunda etapa o quantltativo 
1

ro 27 de junho a 3 de Grupo 11 - Quantidade Pontuaçft Total de candidatos correspondente ao numero de até 5. (cinco) Entrevistas 
julho de 2013 ' Experiência o vezes o quan!Hativo de vagas, conforme Item 3.1. 

Resultado Preliminar das Profissional e 6.1.8.1. A classificação de que trata o Item 6.1.8 acontecerá de 11 
Entrevistas 4 de julho de 2013 Acadêmica•· forma decrescente à Nota da Prova de Tltulos (NPT). 

Experiência 6.2. Segu,nda Etapa (Ciasslficatória): Avaliaçfto da Entrevista. 12 Prazo para Recurso da 5a 8 de julho de profissional. na érea 6.2.1. A Carta de lntenç6es será obrigatoriamente entregue no Entrevista · 2013 do curso (Até 2 0,5/semest ato de inscrição. de acordo com o ANEXO 111, sendo vedada 13 ResuHado dos Recursos da 
9 de julho de 2013 pontos). re 

inclusão e/ou alteração posterior. ~~Entrevisla Experiência 
' 6.2.2. A Banca Examinadora da Entrevista sará composta por 14 Resultado da Entrevista 9 de julho de 2013 profissional em 

ãreas afins ao curso 0,25fseme 03 (três) docentes da UniVersidade do Estado do Amapá, 
Perlodo de matricula dos 10 a 12 de julho de iAté 1 ponto). stre sendo que a Presidência da Banca será ocupada pelo 15 

2013 ParticlpaÇfto em coon!enador do referido Curso. 
projeto acadêmico 6.2.3. A avaliação do candidato pela Banca Examinadorà 10. DAS DISPOSIÇOES FINAIS e/óu técnico na realizar -se-á .por meio da arguição relacionada á sua 10.1. A n~ dlsponibirJZaÇAo dos recursos ·provenientes da . ~área (Até 2 pontos). 0,4/projeto 

experiência profissional (2,5 pontos). ao seu interesse pelo 
Compensação Ambiental do Plano Básico Amblenlal <ta PattJclpação em 

curso (2,5 pontos) e à sua proposta de trabalho monogréfico 
Empresa Ferreira Gomes Energia SI A, reserva a_ UEAP o projeto acadêmico 

e/ou técnico em (5,0 pontos). conforme ANEXO 111, sendo que a nota de 
direrto de cancelamento deste Edital, ·estando esta IEES áreas afins por avaliação do Item 6.2 valerá de O a 10,0 pontos. 
desobrigada de quaisquer tipos de compensação~ acadêmiCa projeto (Até 1' 6.2.4. A relação de cendidatos e respectivos horérios~ para a 
~/ou fina!!Qelra para com o candidato. ,2gnto). 0,2/projeto realização da entrevista será fixada nos quadros de aviso da 
10.2. A inscr~o do candidato implleanl o conhecimento e Monitoria ou UEAP e no endereço eletrOnico: www.ueap.ap.gov.br. 

bolsista de iniciação aceitação das normas e condições !$labelecldas neste edital. 
científica na área 0,2/semest 7. DO RESULTADO FINAL 10.3. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela J.Aié ~ntos). re 

7 .1. A nota final de Classlficaçfto será constitui da da seguinte ComlssAo de Seleçllo. Monitoria ou 
1G.4. Este Edital entra em vigor a partir da data de sua bolsiSta de iniciaçfto rorrna: NF • NPT +NE, onde: NF= Nota Final, NPT = Nota· da 
publicação. ' cientifica em áreas 0,1/semest Prova de Titulas e NE= Nota da Entrevista. - afins (Até 1_ll9ntQh r e 7 .2. Serão considerados classificados e aprovados os quarenta 

p~--~ . Sub-total (No mãxlmo 4"POn~ 
(40) candidatos que obtiverem as maiores Notas Finais· (NF) 

--~""' ... ,.,,, classificados em ordem decrescente. Grupo 111 Quantidade Pontuaçl Total 7.3. Em caso de empate no nesu~ado final. serão observados FonmaçAo~ o 
como critérios de desempat~: Prol. Dr. Femand ~ta Ribeiro com_j)lementa,. 
7 .3.1. Maior po_ntuação na Prova de Titules; m eiclcio .Cursos na área (40 -

horas ou mais)(Atê 7 .3.2. Maior pontuação na Entrevista; 

ANEXO I llnscrlçlo N•:__ I 4 pontos) o 5/curso 7.3.3. Maior Idade. 
Cursos. em áreas 7.4. A relação final aos classificados e aprovados será FICHA DE INSCRIÇÃO afins do curso (40 divulgada nos murais da UEAP, no endereço aletrOnlco 
horas ou mais) por www.ueap.ap.gov br e no Oiário Oficial do Estado. curso (Até 2 

Nome: POntoS). 0,25/curso 
8. DA MATRICULA 

Data de nascimento:_i_i_Nacionalidade: Sub·totaU_No m6ximo 4 ponto$) 8.1. A matrlcula dos candidatos aprovados seré reaHzeda no 
Grupo IV - Quantidade Pontuaçl Total periodo de 10 a 12 de julho de 2013, das 08h30 às 11h30 e Estado Civil: CPF:. 
Participação em o elas 14h30 às 17h30, mediante a apresentação dos 

ldentidade: __ Orgêo Emistor. __ Data:_/_/_ Eventos• documentos, originais e cópias, indicados a seguir: 
Conferencista ou .a) Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Endereço: palestrante em 

Graduação emitido por instituição de ensino superior evento na área do 0;51 
reconhecida pelo MEC fl/Ou Conselho Estadual de Educação Bairro: ___ CEP: __ ._Cidade: curso (Até 2 partlcipaça 

pontos). o e/ou diplomas de graduação obtidos no exterior e revalidados . 
Telefone: ___ Celular: __ Estado: 

Conferencista ·ou por ins!Huiçlíes credenciadas pelo MEC (copia e Oliglnal); 
palestrante em 0,25/ .· b) Histórico' Esoolar da Graduação; E-mail: 
áreas afins do curso participaçã c) Certidão de nascimento ou casamento; 

Pessoa com Nécessldade Especial: ( ) sim ( ) não íAté 1 ano). o d) Titulo de eleitor e comprovante de qultaÇfto eleitoral; 
Necessita de Atendimento Eapeclfico!Especlal: ( ) sim ( l Participação em e) Prova de quitaçAo com o serviço mD~ar (para os candidatos 
não. Se sim, qual? eventos na érea do 0,41 do sexo masculino); Candidato lndlgena: j )·sim ( ) nAo curso (Até 2 particlpaçã f) 2 (duas) fotos 3x4 recente e fundo azul; Candidato Afrodeecendente: ( ) sim ( ) não { pontos). o 

g) Cédula de identidade; ·- Participação em 
0,21 Graduação: eventos em áreas 

' h) CPF; afins ao curso (Até participaçâ Instituição: lnicio: ___ ConclusAo: -.--
1 ponto). o I) Comprovante de residência atualizado. 

j) Daclaração Formal do órgão e/ou da empresa liberando o Possui vinculo empregatlcio? ( ) sim ( J nAo Sub-total (No m6xlmci 4 pontos) 
candidato para cursar as disciplinas do referido Curso (no caso 

~rupoV- Q'!anUdade Pontuaçã Pontos de funcionários públicos e de empresa privadas). tnstnu!Çfto/empresa: 
Produçlo o 

8.2. A nAo apresentação de qualquer dos <locumentos Qual sua disponibilidade de tempo para dedicar-se ao curso? Clentlflca na Áraa• 
referenle ao Item 8.1 ou a apresentação de documentos Livro com ISBN 
irregulares pelo candidato, ensejará na elimlnaçfto do ·mesmo (Até 4 ponto_& 41unidade .. 
do certame, sendo convocado o próximo candida,to, respenada Oeclaro que. se for selecionado(a) para o Programa de ~ós· Capitulo de livro 

GraduaÇfto lato sensu em Gestao de Arranjos ProdutiVos com ISBN (Até 4 a ornem de classificação. 
Locais, terei disponibitidade de tempo para cursar as pontos). 2/unidade 8.3. O candidato aprovado que não realizar sua matrl\Ma no diSCiplinas durante o perfodo de julho a dezembro de 2013. Artigo completo 'lo penodo deÍinldo no Item 8.1 deste processo seletivo F.rdenl Decláro ainda que estou ciente de que a reprovação em Indexado ISSN (Até 

! sua vaga. sendo subStitwldo por candidato seguinte nll"''rdem qualquer disciplina acarretará em nAo conclusAo do curso de 4 pontos) 1/unldade 
da classificação. espaciatização e, sim, apenas da emissAo de certificado de 

Resumo expandido I 
8.4. A UEAP reservar-se-é ao direito de fazer tantas chamadas disciplinas cursadas. de acordo com ResOiuÇfto 024/2012· 

em Congresso e/ou 
quantas julgar necessárias para o preenchimento das .!agas UEAP. 

similares (Até 2 0,5/unldad 
pontos). e deste curso. Ma capá, __ de de20_ 
Resumo em 8.5. A UEAP poderá, a seu critério, reabrir Inscrições caso o 
Congresso e/ou número de candidatos aprovados seja inferior ao quantitativo 

Assinalura do Candidato(a) similares (Até 1 0,25/unida de vagas, de acordo Cllm o Item 3.1. 
ponto). de 

9. DO CALENDÁRIO PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO Sub-total 
Recebi os documentos entregues pelo candidato, referenles à 

TOTAL GERAL (No máximo 20 pontos) 9.1. O Processo Seletivo seguirá as datas apresentadas no 
Inscrição no processo de seleçâo para o Programa de Pós· 

(Somatório dos sLJI>.totals} quadro abaixo: Graduação lato '&ensu em Gestão de Arranjos Produtivos 
H" •. : ,;y ; ~~!{~~~~·"'·''''H)~i·:~ i~ Locais. 

_:Para efeitos de Experiência ProfiSsional e Acadêmica, . ·i 1: ·i 'r:; }' .L:~t,r~f~ li~:~: >\~~ ~IH, . 
ForrnaÇfto Complementar, Participaçfto em Eventos e : . ' ~. ... ""!:f!;(, ·" ..f' . ·~1.' , .• ~ ' 

Nome do Candidato(a): 
Produção CientifiCB na Area, contatao apenas os últimos cinco I o1 Lançamento do Ednal 18 de abril de 2013 lnscrtção N": ___ Data: __ , __ ! __ 

. Responsável pela TriSCricão anos. 
I lnscriç6es 3 a 14 de junho de - .. As áreas de avaliação serAo a Ciências SociaiS Aplicadas I, de 02 

2013 acordo com a Tabela de Areas da CAPES (Coordenação de 
ANEXO li Aperfeiçoamento de Pessoal de 'Ensino Superior). 

Resultado Preliminar das 21 de junho de 
03 lnscriçOOs 2013 FICHA DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A PROVA DE 

T1TULOS ANEXO 111 
' 04 Resultado Preliminar da Prova 21 de junho de 

~ 

l MODELO DE CARTA DE lNTENÇOES de Tll!J~s 2013 Candidato (a): 
Prazo pare Recurso des 24 a 25 de junho de Eu • 04 

caOdidalO(a) no. Programa de Pós-Graduação lato sensu em lnscriec'IM Indeferidas 2013 ·-

' 



• 

Maca â 07.05.2013 
Gest~o de Arránjos Produtivos Locais da Universidade do 
Estado do Amapá, apresento a seguir minhas intenções em 
relação ao Curso. 

Explicitar 

1. Motivos que levaram a escolha do curso. 
2. Expectativas em relação ao curso e seus objetivos. 
3. Justificativa de suas intenções, com base em suas próprias 
experiêncjas na linha de pesquisa. 
4. Experiências próprias do candidato. 
5. Proposta de projeto monográfiCO. 

-,.-----<local),_ de ___ de 2013. 

~ssjnatura do can~ato 

Sociedades de Economia Mista 

~c:=======~ ~FAP ) 

Sávio José Peres Fernandes 

PORTA R I A N' 050/2013-AFAP 

O Presidente da Agência de Fomento do Amapa 
S/ A- AFAP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto Estadual n' 0027, de 03 de janeiro de 2011 e 
tendo em vista o Estatuto da Emp.resa. 

RESOLVE: 

1 Designar CINTHYA MARIA .CORREA ALMEIDA, 
Técnico em Fomento - Comunicação/ASCOM, para viajar da 
sede de suas atribuições. em Macapá!AP ao município de 
FlorianópolisiSC, no perlodo de 18 a 21 de maio de 20,13, para 
participar do 20' Curso de Capacitação e Certificaçao em 
Ouvidoria, promovido pela Associação Brasileira de Ouvidores 
e pela OMD Soluções para Ouvidorias, a ser realiZado na 
referida cidade, com vistas a atender a certificação dos 
responsáveis pela Ouvidoria da AFAP. 

A referida portaria está de acordo com o que 
estabelece o Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapa-AFAP. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

PORTA R I A N' 05112013-AFAP 

O Presidente da Agência de Fomento do Amapá 
S/A -.AFAP, usando das atribuições que lhe sAo conferidas 
pelo Decreto Estadual n' 0027, de 03 de janeiro de 2011 e 
tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Designar ELNA SEVERA RODRIGUES FEIO 
CARVALHO, Assessora Técnica/ASTEC e exercente da função 
de Ouvidora, para viajar da sede de suas atribuiçOes em 
Macapá!AP ao municlpio de Florianópolis/SC, no perlodo de 18 
a 21 de maio de 2013, para participar do 20' Curso de 
Capacilaçao e Certificação em Ouvidoria, promovido pela 
Associação Brasileira de Ouvidores e pela OMD-SoluçOes para 
Ouvidorias, a ser realizado na referida cidade, com vistas a 
atender aos requisitos regulamentares de certificação dos 
responsáveis pela Ouvidoria da AFAP. · 

A referida portaria está de acordo com o que 
estabelece o Manual de Nom1as e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapa-AFAP. 

Régístre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

(CEA ) 

José Ramalho de Oliveira 

EXTRATO DO CONTRATO N" 013/2013-
DICOC/CEA 

PARTES COMPANt-1/A DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA E A EMPRESA PONTES LEITE 
L TOA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO 
LEGAL: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

O presente Contrato tem por fundamento legal o 
disposto no art. 25. inciso 11, combinado com art. 
13. inciso V. da Lei 8.666 de 21.06.93 e suas 
alterações e demais exigências do Edital na 
modalidade Inexigibilidade n• 001/2013-
CLIPREICEA e Processo n• . 34/2013-. 
CLIPRE/CEA e seus anexos. que passam a fazer 
parte integrante deste instrumento contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 

Constitui objeto deste contrato a prestaç;lo de 
ser-Yiços técnicos de nátureza jurídica em todo 
território nacional, sem vinculo empregatício. com 
a finalidade de cobranças administrativas e ou 
judiciais de débito em atraso. representados por 
títulos. devidamente consolidados em conta 
consumo inscrita no registro de Débito,. tais como 
fornecimento de energia no varejo. e demais 
créditos em que a CONTRATANTE seja credora. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO · Para a realização dos 
serviços, a CONTRATANTE fará a outorga de 
procuração publica. com poderes específicos, ao 
representante legal da CONTRATADA bem como 
lhe fornecerá os. documentos necessários para a 
realização dos serviços. tais como os títulos, 
d.<~dos cadastrais e outros documentos e 
informações que possibilitem a melhor localização 
do devedor, através de relação, a qual 
especificara a sua natureza, valor dos débitos, 
datas de vencimento, bem como os nomes dos 
devedores principais. responsáveis ou fiadores, se 
houver, seus endereços e referencias. . 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE 
não se subordina ou se condiciona a quaisquer 
despesas efetuadas para a realização das 
cobranças tais como: transporte. hospedagem, 
alimentação, combustível. -Subordina somente 
sobre as .despesas· de custas processuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO · Tal disposição não 
impede a CONTRATADA de atribuir tais despesas 
á conta dos devedores a tttulo de ressarcimento 
de despesas efetuadas com chamamentos, 
notificações. telefonemas, deslocamentos de 
pessoas. e honorários advocatícios nos termos 
permitidos em lei. 
PARÁGRAFO QUARTO - Não haverá despesas 

• para a CONTRATANTE em caso de devolução de 
-· l ·- .. 

títulos não recebidos. classificados como 
incobréveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DO PAGAMENTO: 

A CONTRATANTE não efetuará qualquer 
pagamento, repasse de verbas ou adiantamen!o 
de valores, por conta dos serviços contratados. No 
entanto, efetivada a cobrança dos referidos 
débitos a CONTRATANTE permitira o desconto 
não superior a 19% (dezenove por cento) 
incidentes sobre o montante do respectivo valor 

·efetivamente arrecadado - Principal + Juros + 
Muitas + Correções, po!Ventura ·existentes, a título 
de ressarcimento das despesas e manutenção da 
cobrança (honorários). inscrição este que será 
realizada no documento de envio de valores 
cobrados, nos quais constarão o valor expresso da 
importância descontada. · 
PARÁGRAFO ÚNICO • Os honorarios de 
sucumbência serão devidos integralmente à 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA- DA VIG!:NCIA: 

Este Contrato tem seu termo inicial na data de 
assinatura da Autorização de Serviço • AOS e seu 
prazo final até 31 de dezembro de 2013, podendo 
ser prorrogado mediante Termo Aditivo, conforme 
art. 57 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por. estarem assim ajusta.das em relação ao 
conteúdo. deste CONTRATO, assinam o mesmo 
em quatro vias de igual teor, devendo este 
instrumento ser publicado no. Diário oficial do 
Estado do Amapá, no prazo de 20 (vinte) dias, a 
contar do 5° dia útil do mês -s~uinte de sua 
assinatura, conforme art. 61. § único, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

DATA DE ASSINATURA: 22 de Abril de 2013. 

SIGNATÁRIOS: 
Pela CONTRATANTE: José Ramalho de Oliveira, . 
Azqlfo Gemaque dos Santos e Jucicleber 
Francisco da Silva Castro. 
Pela CONTRATADA: Adv. Nildo Josué Pontes 
!.eite. 

Pâg. 33 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2013 • 
CLIPREICEA 

A Companhia de Eletricidade do Amapá • CEA. 
através de sua Pregoeira nomeàdo pela Portaria 
n• 141, de 22 de Maio de 2012. comunica ás 
empresas interessadas, o ADIAMENTO da 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
tipo MENOR VALO~ OFERTADO, no horário e 
forma abaixo relacionada, com base no disposto 
pela Lei n• 1 O 520/02 de 17/07/2002 e no Decreto 
n• 3.555 de 28/10/2000, para Aquisição de 
Materiais de expedtente para atender .os setores 
desta empresa. 

Abertura: 21/05/2013 
Hora: 09h00minh 
Local: Sala da Comissão de Licitàção
CL/PRECEA, sito na Av. Padre Júlio . Maria 
Lombaerd, 1900. Santa Rita- Macapá- AP. 

OBS: Edital completo poderá ser obtido 
gratu1tamente em arquivo digital na sala da 
Comissão: no endereço acima citado, cuja mídia 
deverá ser fornecida pelo interessado ou no site 
http://www.cea.ap.gov.br, na guia de licitações. 

Macapé, 06 de Maio de 2013. 

. @oD~ LEGISLATIVo)) 

(Tribunal de Contas do Estado 

Cons. Maria Ellzabeth Cavalcante A. Picanço 

PORTARIA N•. 253/2013-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe sao conferidas, com " 
fundamento no art. SO, inciso 111, da Lei Complementar n'" 10. 
de 20 de setembro de 1995, e no que consta da C.l n• 
0014/20t3GAB-07, autuado na . forma do Processo n•. 
0002156/2013, de 25 de Abril de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1•. Tornar sem efeito a Portaria n• 194/2013-
TCEIAP, de 18 de abril de 2013, publica.da no D.O.E n'. 5452, 
de 22 de Abril de 2013. 

Art. :ZO • Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N", 26212013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
. , Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 

fundamento no art. 7", § 2', da Lei Complementar n• 10. de 20 
de setembro de 2005, comb~nado com o art. 264, § :ZO e 269, 
inciso I do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Designar o Conselheiro RICARDO SOARES 
PEREIRA DE SOUZA, 1' Vice-Presidente, matricula 00852, 
para substituir a Presidente desta Corte de Contas, a 
Conselheira MARIA ELIZABETH CAVALCANTE DE 
AZEVEDO PICANÇO, matricula 00088. no perfodo de 09 a 16 
de màio de '2013. 

Art. 2•. Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 



Maca á 07.05.2013 

Macapá. 03 de Maio de 2013. 

-PORTARIA N'. 263/2013-TCEJAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, com fundamento no art. 37, inciso 11, da Const~uição 
Federal, art. 42, inciso 11, da Constituição Estadual. art. 3°. § 3'. 
da Lei n•. 066. de 03 de maio de 1993, art. e•, inciso 111, da Lei 
Complementar n'. 010. de 20 de setembro de 1995, art 266. 
XXIII. do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, art. 20 da Lei n•. 0905, de 20 de julho de 2005. e 
mais no que consta do Processo Administrativo n•. 
00054412011:TCEIAP, de 15 de fevereiro de 2011; 

Considerando o contido no Edital n•. 00112011 de 
Abertura de Inscrições do Concurso Público destinado ao 
provimento de vagas de AnaliSta<811' écnico de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá. publicado no 
Diário Oficial do Estado-n•. 5101, de 09 de novembro de 2011. 
no Edttal n•. 0612012 de Divulgação do ResuHado Final do 
Concurso, publicado no Diário Oficial do Estado n•. 5231. de 22 
de maio de 2012. e especialmente na Homologação do 
Concurso. ~ublicada no Diário-OfiCial do Estado n•. 5243, de 11 
de JUnho de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1" Nomear. em caráter efetivo. no cargo de· 
Analista de Controle Externo - Área de Controle Externo -
Especialidade Jurídica. na Classe A e Referência TCNS-01, a 
candidata MERYLtN SILVA DOS SANTOS habilrtado em 
Concurso Público na e• colocação. a ~ntar desta data. 

Art. 2' Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

Macapá, 06 Maio de 2013. 

PORTARIA N°. 26412013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapa, ·no uso das atribuições que lhe sao conferidas. com 
fundamento no art. e•. inciso 111, da Lei Complementar n•. 1 O. 
de 20 de setembro de 1995. '811. Art. 37. inciso 11. art. 130, da 
Constttuição Federal, art. 152. § 2'. da Constituição Estadual, 
art. 22. § 6'. da Lei OrgMica do Tribunal de Contas do.E~tado -
do Amapá. art. 290. §. 2' e 3'. do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapa. art. 1•. § 1•. art. 5•. e 
seu Parágrafo único da Lei 0905. de 20 de julho 2005; 

Considerando a realização do Concurso Público de 
Provas e Titulos des1inado ao provimento ·do cargo de 
Procurador de Contas do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, regido pelo Edital n•. 001/2010 de Abertura de 
Inscrições, publicado no Diário OfiCial do Estado ediçã~ n•. 
4741. de 19 de maio de 2010, circulação em 31 de ma1o de 
2010. edttal n• 1512011, que divulga o Resuttado Final do 
ConcuiSo, publicado no Diário Oficial do Estado. edição• n• 
4976 de 06 de maio 2011. circulação em 12 de ma1o de 2011, 
bam 'como a Homologação publicada no Diário Oficial do 
Estado ediçêo n• 4983 .. de 17 de maio de 2011, circulação em 
1e de maio 2011. · 

Considerando o prazo de validade do concurso 
previsto no Item 6. da Cláusula XV. do Edital n• 001/2010 de 
Abertura de Inscrições e o Edital de Convocação de 

. 16.04.2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Nomear AMELIA PAULA GURJÀO 
SAMPAIO FREITAS. para exercer. em ca~áter efetivo, o cargo 
de PROCURADOR DE CONTAS do Minist_é_rio Público junto ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá, a contar desta data. 

Art. 3° Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N". 26512013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
. Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento ·no art. a•. inciso 111. da Lei Complementar n': 1 O. 
de 20 de setem~ro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de JU)ho 
de 2005. e no que consta da Cl n• 000312013 de 19 d~ 
fevereiro de 2013. autuada na forma de E_xped~ente_ n 
00068712013-TCEIAP, requerido pela Conselheira Subst~uta 
Terezinha de Jesus Br~o Botelho. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Nom~ar IDEUSANIRA DE VASCONCELOS 
SEPEDA, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor 
Especial. Referência TCDA$-4, do Tnbunal d~ Contas_ do .. 
Estado do Amapá, do Gabinete da Conselheira Substttuta 
Terezinha de Jesus Brito Botelho. a contar de 02 de ma1o de 

(DIÁRIO OFICIAL) 

2013. 

Art. 2" Dê-se ciência. registre-se e cumpra-se. · 

PORTARIA N". 266/2013-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de CanJas do Es1ado do 
Amapá, com fundamento no art. 37, inciso 11, da Constttuição 
Federal. art. 42. inciso 11. da Constituição Estadual, art. 3°, § 3°. 
da Lei n•. 066, de 03 de maio de 1993. art. e•. inciso 111, da Lei 
Complementar n•. 010, de 20 de setembro de 1995, art. 266, 
XXIII, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, art. 20 da Lei n•. 0905. de 20 de julho de 2005, e 
mais no que consta do Processo Administrativo n•. 
00054412011'-TCEIAP. de 15 de fevereiro de 2011; 

Considerando o contido no Edttal n•. 00112011 de 
Abartura de Inscrições do Concurso Público destinado ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Elcterno 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, publicado no 
Dlério Oficial do Estado n•. 5101. de 09 de novembro de 2011, 
no Edrtal n•. 06/2012 de Divulgação do Resu~ado Final· do 
Concurso. publicado no Diário Oficial do Estado n•. 5231. de 22 
de maio de 2012, e especialmente na Homologação do 
Concurso. publicada no Diário OfiCial do Estado n•. 5243~ de 11 
de junho de 2012; · 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear, em caráter efetivo, no cargo de 
Analista de Controle Extemo - Area de Controle Externo -
Especialidade Jurldica. na Classe A e Referência TCNS-01, o 
candidato JOAO AUGUSTO PINTO VIANNA. habilitado em 
Concurso Público na 9' colocação, a _contar desta data. 

Art. 2° Dê-se Ciéncia. registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N". 267/2013-TCEIAP 

A PreSidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, com fundamento no art. 37. inciso 11. da Const~uição 
Federal, art. 42, inciso 11, da ctnstituição Estadual, art. 3". § 3', 
da Lei n•. 066, de 03 de maio de 1993, art. s•. inciso 111. da Lei 
Complementar n'. 010, de 20 de setembro de 1~5. art. 266. 
XXIII, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, art. 20 da Lei n•. 0905, de 20 de julho de 2005. e 
mais no que consta do Processo Administrativo n•. 
00054412011-TCEIAP, de 15 de fevereiro de 2011; 

Considerando o contido no Edttal n•. 00112011 de 
Abertura de Inscrições do Concurso Público destinado ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, publicado no 
Diário Ofietal do Estado n•. 5101, de 09 de novembro de 2011, 
no Edital n•. 06/2012 de Divulgação do Resuttado Final do 
Concurso. publicado no Diário OfiCial do Estado n•. 523 t. de 22 
de maio de 2012. e especialmente na Homologação do 
Concurso, publicada rio Diãrio Oficial do Estado n•. 5243. de 11 
de junho de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1' Nomear. em caráter efetiVo. no cargo de 
Analista de Controle Externo - Ares de Controle Externo -
Especialidade Jurídica, na Classe A e Referência TCNS-01, o 

. candidato EVERTON JOSÉ DA COSTA PEREIRA. habilitado 
em Concurso Público na 11' colOcação. a contar desta data. 

Art. 2' Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

Macapá. 06 Maio de 2013. 

Conselheira MARIA 

PORTARIA N'. 268/2013-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, com fundamento no art. 37. inciso 11. da Constituição 
Federal. art. 42, inciso 11. da Consthuição Estadual, art. 3". § 3', 
da Lei n•. 066, de 03 de maio de 1993, ar1. e•. inciso 111. da Lei 
Complementar n'. 01 O, de 20 de setembro de 1995. art. 266, 
XXIII, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, art. 20 da Lei n•. 0905, de 20 de julho de 2005, e . 
mais no que consta do Processo Admlnis1rativo n•. 
00054412011-TCEIAP. de 15 de fevereiro de 2011; 

Considerando o contido no Edital n'. 001120.11 de 
· Abartura de Inscrições do Concurso Público destinado ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapa. publicado no 
Diário OfiCial do Estado n'. 5101, de 09 de novembro de 2011. 
no Edital n•. 0612012 de Divulgação do Resuttado Final do 
Concurso, publicado no Diário Oficial do Estado n•. 5231, de 22 
de maio de 2012, e especialmente na Homologação do 
Concurso. publicada no Oiario Oficial do Estado n•. 5243, de 11 
d«:_iunho de 2012; · 
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RESOLVE: 

Art. 1° Nomear. em caráter efetivo. no cargo de 
Analis1a de Controle Externo - Area de Controle Externo -
Especialidade .Melo Ambiente: na Classe A e Referência 
TCNS-01, o candidato MAURICIO OUVEIRA DE SOUZA, 
habilitado em Concurso Público na 2• colocação, a contar desta 
data. 

Art. 2° Dê-se ciência, reglstna-se e cumpra-~e. 

Macapá, 06 Maio de 2013. 

'""~"'"~,-~ _.. . . I 7_ ~ Presidente __ _,._ 

MODALIDADE 
OBJETO 

:PREGÃO N' 02/2013- REPETIÇÃO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE CARIMBOS 
DIVERSOS PARA O TCEIAP 

: MENOR PREÇO 
CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 
ABERTURA ; 0110412012,09:00 horas· Sede do 

TCE/AP -
PROCESSOS : 04250/2012 

HOMOLOGO 

PREGÃO N• 02/2013· REPETIÇÃO 
REGI_STRO DE PREÇOS 

RESUMO DA LICITAÇÃO (Resultado Final) 

Senhora Presidente, 
Em 1" de dia de Abril do ano de dois mil e 

treze. às 09:00 horas. nesta cidade de Macapé, Estado 
do Amapã, na sala onde funciona a Comissão · 
Permanente de Licitação do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá. na Av. FAB. 900, centro, reuniu-se a 
Pregoeira do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, 
Sia. MARTA MARCIONE PELAES SUARES, e equipe 
de apoio formada pelos senhores: JULIANO ANDRADE 
DE ARAÚJO e JOSÉ MARIA. ALBUQUERQUE 
CORREA. nomeados pela Portaria N.• 174/2012-TCE
AP, de 23 de julho de 2012, para procederem a abertura 
e julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS e 
HABILITAÇÃO relativas ao PREGÃO N° 0212013-TCE· 
A?, ·que tem por objeto a contratação de empresa 
para fornecimento carimbos dlvemos para o 
TCEIAP. tendo como critério de julgamento, menor 
preço - por item. Compareceu ao chamado apenas um 
licitante, R.HEBER SITTA.COM.E. CONFEC. DE 
CHAVES CNPJ 34.758.268/0001-09, representante 
legal, SIDNEY SOARES FERNANDES portador do RG 
283.905-AP, CPF 516.644.802, conforme 
credenciamento. 

Ato seguinte foi dado prosseguimento com a 
abertura do envelope contendo as propostas. onde. 
após análise, a mesma foi considerada classificada. 
todavia. a Pregoeira suspendeu a sessão, em virtude da · 
falta de concorrente, para uma melhor allélise com 
relação aos preços propostos sendo conclulda no dia 
09/0412013. onde a empresa apresentou a proposta 

· com os novos valores renegociados. Na análise 
documental a mesma foi declarada habilitada, assim, a 
Pregoeira ADJUDICOU os itens 01 à 11 a empresa 
R.HEBER StnA.COM.E. CONFEC. DE CHAVES, 
confoi'_!!W ·co_!lllta em Ata fls. 175-179, nos seguintes 
termQ's: \i);<'" 

' l / ;1::, .:·: . '' 
: Item !, R.HEBER SIITA.C()M,E::. 

" · . CONFEC. DE CHAVes:. 
01 Carimbo automático com 

estrutura em acrllico. 
I mecanismo retrátü com 

mola{ 3.e x 1,4 em). 
02 Carimbo automatico com 

estrutura em acrllico, 
mecanismo retrétil com mola 

_l4 Ox 2 Ocm 14 Ox4 O cm_l 
03 Carimbo automático com 

estrutura em acrilico, 
mecanismo retrátil com mola 

_{6 O x 3 O em I 7 5 x 3 e c"!)_ 
04 Carimbo automático com 

estrutura em acrílico, em 
formato redondo, medindo 
até 1,65cm de raio. (1,32cm I 
1,65cm). 

OS Carimbo com estrutura em 
madeira/acrílica (3,e x 1,4 
cm_l 

06 Carimbo com estrulura em 
madeiralacrllica (4,0 x 2,0 

___ çm./4,0 _x 1.Q em) 

:VI.·. 
· ·unL 

R$-
32,00 Vencedor 

62,00 ·Vencedor 

71,00 Vencodor 

62,00 Vencedor 

19,00 Vencedor 

18,00 Vencedor 
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08 ' Confecçao _e troca de 19,00 Vencedor 
película (resina) m_edindo até · I 
5,32cm2 (Exemplo: 3,6 x 1.4 

Co~fecção e- troca de 20,00 Vencedor-
em). _ T 
película (resina) medindo de .

1 

_ 

5,33 ale 16 00cm2 · · 
, (Exemplo: 5,0 x 2,0 em I 4 O [ 
· x4.0cm) . 

1 O Confecçao e troca de 
película (resina) medindo de 
16,01 até 2B.50cm2 

[]', g;;~::~,';~~; 
redondo, medindo até 
1 .65cm de raio. (Exemplo: 

- 1 ,32cm /1,65 em). 

25,00 Vencedor 

20,00 Vencedor 

I 
O valor global adjudicado para a empresa 

R.HEBER SITtA.COM.E.CONFEC. DE CHAVE com 
estimativa anual foi de R$ 10.580,00 (dez ... mil 
quinhentos e oitenta reais), Obedecendo a todos os 
ditames da lei 10.520. de 17 de Julho de 2002, Decreto 
9.872/2013, com aplicaçao subsidiária da Lei 8.666193 e 
alteraçOes posteriores. submetemos o presente 
resultado à apreciação da Excelent~·s · a P sidente do 
Tribunal de Contas do Estado do . para fim de 
homologação e posterior publicaçã . •. 

· Macapá(AP), 1 O abril de 2013. 

Marta Ma~ Suares 
Pregoeira TCE/AP 

MODALIDADE 
OBJETO 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 
ABERTURA 
PROCESSOS 

:PREGÃO N°07/2013 
AQUISIÇÃO DE CARTÃO FUNCIONAL E CAIXA 
ACRILICA 

: MENOR PREÇO 

: 18/0412012,09:00 horas. Sede do TCE/AP 
: 0690/201_3 e 434/2013 

HOMOLOGO 

Senhora Presidente. 
Em 18 de Abril do ano de do1s mil e treze, às 09:00 horas, 

nesta cidade de Macapá. Estado do Amapá, na sala onde funciona a 
Comissão Permanente de LiCitação do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, na Av. FAB, 900, centro. reuniu-se a Pregoeira do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapa, Sra. MARTA MARCIONE 
PELAES SUARES, e equipe de apoio formada pelos senhores: 
JULIANO ANDRADE DE ARAÚJO e JOSE MARIA 
ALBUQUERQUE CORRI~A. nomeados pela Portaria N.' 17412012-
TCE-AP. de 23 de julho de 2012. para procederem a abertura e 
julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS e HABILITAÇÃO 
relativas. ao PREGÃO N' 0712013-TCE·AP, que tem por objeto 
AQUISIÇÃO DE CARTÃO FUNCIONAL E CAIXA ACR/LICA, tendo 

·como critério de julgamento, menor preço - por item. Compareceu 
ao chamado apenas um licitante, M. R. COM~RCIO E SERVIÇOS 
L TDA·ME CNPJ 09.175.231/0001·00, representante legal, 
RAMBOLDE CAVALCANTI CAMPOS portador do RG 002.007.188· 
ITCPIRN, CPF 313.986.774-34, conforme credenciamento. 

Ato seguinte foi dado prosseguimento com a abertura do 
envelope contendo as propostas, onde, após análise, examinou a 
compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento ou 
de execução definidos no edital, tendo atendida aos requisitos sendo 
classificada em todos os itens. Na análise documental a mesma foi 
declarada habilitada, assim, a Pregoeira ADJUDICOU os itens 01, 
02 e 03 à empresa M. R. COMÉRCIO E SERVIÇOS L TDA·ME, 

f A fi 75 con orme consla em ta s. 72- , nos seQuimes termos: • 

M.R.COM~RCIO E 
Q!d UniR$ Total R$ 

Hem 
SERVICOS LTDA,ME 

01 Confecção de Caixa de 04 650,00 ! 2.600,00 
Sugestão em acrlllco 
(urna afixada na parede/ f-, nas seguintes dimensões I 

r (largura 40 em x aHura 40 
cmx erofundidade 20 em} 
Confecç.lo de caixa de 2.400,00 
Sugestao em acrilico 
(uma móve nas seguimes 
dimensões (base 40 cmx 

I i 
altura x 80 x boca 20 em}. 
Abertura 10 cmx O 5 em 

I 03 
Crachá em acrilico com 300 23,00 6.900)ij suporte e cordão para 
uso diário contendo no 

l__cill~) JIT I 
r:- verso: logomarca do TCE, ~-

I I nome do servidor e o 
cargo ocupado por ele , 
(dimensão comum de 
cartão vistla medindo 8 2 

. O valor global adjudicado para a empresa M. R. 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA·ME foi de R$ 11.900,00 (onze mil 
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e novecentos reais),. Obedecendo a lodos os ditames da lei 10 520. 
de 17 de Julho de 2002, Decreto 9.872/2001, com aplicação 
subsidiária da Lei 8.666193 e alterações posteriores, submetemos o 
presente resulta. do@· aprecia - da Excelentissima Presidente do 
l!i,bunàl de Contas do ta do Amapá, para fim de homologação 
e posterior pubhcaç- . · 

. . 

' Ma pá(AP), 23 de abril de 2013. 

~ODER JUDICIÁRIO ) 

(Tribunal de Justiça do Estad~J 
Des. Luiz Carlos Gomes dos Santos 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

MAPA DE ARRECADAÇÃO DE CUSTAS JUDICIAIS 

Pertodo: 0110412013 a 3010412013 

TAXA 
COMARCAS CUSTAS 

JUDtCIARIA 
CERTtDOES 

TJAP '8.527,54 1.803,34 0,00 

TOTAL 

10 330.88 

Macap.l 103.844,72 338.626,71 5.5t5,52 447.986,95 

Amap~ 128,52 0,00 0.00 128,52 

Calçoene 315,14 176,80 O,óO 491,94 

F. Gomes 1.927,17 678,14 42,09 2.647,40 

L. do Jari 4.025,64 3.455,16 196,44 7.677,24 

MazagJo 0,00 0,00 28,06 ,28,06 

Oiapoque 745A5 395,14 8,93 1.149,52 

Pedra Branca 242,27 1.526,80 0.00 1.769,07 

Porto Grande 0,00 0,00 0,00 0,00 

Santana 43.745,43 28.219,95 733,45 72.698,83 

S. do Navio 261,43 • 0,00 0,00 261,43 

Tartarugualz. 896,17 315.00 0,00 1.211,17 

T. Recusa 2.308,56 0,00 0,00 2.308,56 

v. do 'Ja~ 34,61 0,00 0,00 34,61 

Tolat 167.002,65 375.197,04 6.524,49 548.724,18 
'--. -

1- Ministério Público Estadual 

(Procuradoria Geral de Justiça ) 

lvana Lúcia Franco Cel 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PORTARIA N'. 0122/2013-PGJ/MP-AP 

TERMO DE JUSTIFICATIVA N'. 02412013 

/ 
Homologo, na form;fõa i TJ0 8.666/93e 

alterações poste~o ' .~m:25/04/2013, 
/\ I I. 
I . 

Ref PrQE_ess~' 3001675/2013-MP-~ 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR 
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INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 
Art. 25, Inciso 11, c/c art. 13, VI, 
da Lei 8.666193 e alterações 
posteriores. 
INSTITUTO THEM 
EDUCAÇÃO E MEDIAÇÃO 
L TOA ME. 
CURSO DE PRATICA DE 
MEDIAÇÃO 
TRANSFORMATIVA DE 
CONFLITOS. 
R$ 11.200,00 (onze mil e 
duzentos reais). 
Programa 02.062.014.2.2494 
- Operacionalizaçãa Técnico 
Administrativa da MP-AP. 
Fonte: 101-Recursos do 
Tesouro Elemento de. 

·Despesa: 3390.39 - Oulros 
serviços de terceiras - PJ 
consignado no Orçamento 
vigente deste Ministério 
Público. 

Senhor Diretor-Geral, 

Justifica-se a presente despesa em favor do 
INSTITUTO THEM- EDUCAÇÃO E MEDIAÇÃO L TOA 
ME, no valor de R$11.200.00 (onze mil e duzentos 
reais), referentesao Treinamento com· o curso de 
"Pratica de Mediação Transformativa de Conflitos" a ser 
realizado na cidade de Macapá/AP. considerando que a 
Instituto tem vasta experiência no ramo Profissional, 
conforme apresentado nos autos do Processo 
Administrativo. Havendo, portanto. inviabilidade de 
competição, encontrando amparo legal no Art. 25. 
Inciso 11, c/c art. 13, VI, da Lei 8.666193 e alterações 
posteriores. Caracterizando INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. 

Desta forma, dando-se cumprimento ao que 
dispõe o Art. 26 da Lei de Licitações e suas alterações, 
submetemos a presente justificativa a Vossa 
Excelência. para fins de homologação e posterior 
publicação. 

/~ 
Macapá-AP, 25 e abril de,2013. 

:>--<.~.-v<- c: 
SA SANTIAGd LEITE 
Pr-eSidente da CI'LIMP-AP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PORTARIA N° 0122/2013-PGJ/MP-AP 
TERMO DE JUSTIFICATIVA N°. 03212013 

Homologo, na forma da Lei no 8.666/93 e 
alterações steriores, em: 03/05/2013. 

Ref. Processo n• 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR 

: 3002440/2013-MP-AP 

INEXIGIBILIDADE DE 
: LICITAÇÃO 
: Art. 25, Inciso 11, c/c art. 13, VI, 

da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
tNNOVO GROUP '- NEGOCIOS 

: E INVESTIMENTOS L TOA. 
: CURSO FORMAÇÃO DE 

ESPECIALISTAS EM 
MODELAGEM DE 
PROCESSOS BPMN. 

: R$ 1.090,00 (hum mil e noventa 
-reais). 

Programa 02.062.014.2.2494 -
Operacionalização Técnico 
Administrativa do MP-AP, Fonte: 
1 07 -Recursos Próprios 
Elemento de Despesa: 3390.39 -
Outros serviços de terceiros · Pd 
consignado . no Orçarrento 
vigente deste Ministério Público. 

S~nhora Diretora-Geral, 

Justifica-se a presente despesa em favor da 
empresa, INNOVO GROUP NEGOCIOS E 
INVESTIMENTOS LTDA, no valor de R$ 1.090.00 (hum 
mil e noventa reais), referentes a participação de 
servidor do -Ministério Público Estadual, -no CURSO 
FORMAÇÃO DE ESPECIALISTAS EM MODELAGEM 
DE PROCESSOS BPMN, no período de 01 a 
04/0512013, na cidade de Belém/PA, considerando que 
a empresa é a única a ofertar o referido curso, tendo 
vasta experiência no ramo Profissional. Havendo, c 
portanto. inviabilidade de competição. encontrando 
a_m.E_a_r:>~legat no Art. 25,-lnciso 11, c/c art. 13, Vl, da Lei 
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8.666/93 e alterações posteriores. Caracterizando 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Desta forma, dando-se cumprimento ao que dispõe o 
Art. 26 da Lei de Licitações e suas alterações, 
submetemos a presente justificativa a Vossa Excelência, 
para fins de homologação e posterior publicação. 

Macapá-AP, 03 de de 20Ü 

"'" ·xmv.L 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

PORTARIA'N" 012212013-PGJ/MP-AP 
TERMO E JUSTIFICATIVA N". 033/ 013 

Homol.ogo, na forma da lei n• 6.666/93 e I 
alteraçõ posteriores, em: 03/05/2013. 

' ' I ~ ,,..~,/\/' ........... --./'--" .__ 

DR' LDETE SILVA AGUJAR-
PR MOTORA DE JUSTIÇA 

Ref. Processo n• 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR 

: 3001940/2013-MP-AP 

INEXIGIBILIDADE DE 
:LICITAÇÃO 
: Art. 25, Inciso 11, r:Jc art. 13, VI, 

da Lei 8.666/93 e alterações 
. posteriores 

ONE CURSOS 
TREINAMENTO 

: DESENVOLVIMENTO E 
CAPACITAÇÃO L TOA. 

: CURSO PRATICO E 
ATUALIZADO ·oE CÁLCULOS 
DE PROVENTOS DE 
APOSENTADORIAS, PENSÃO, 
ABONO PERMANÊNCIA E DAS 
CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIARIAS. 

: R$ 4.580,00 (q·ualro mil 
quinhentos e oitenta reais). 

: Programa 02.062.014.2.2494 ·_ 
Operacionalização Técnico 
Administrativa do MP-AP, Fonte: 
107-Recursos Próprios 
Elemento de Despesa: 3390.39-
Outros serviços de terceiros - PJ 
consignado no Orçamento 
vigente deste Ministério Püblico. 

Senhora Diretora-Geral. 

Justifica-se a presente despesa em favor da · 
empresa, ONE CURSOS TREINÁMENTO 
DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO LTDA, no 
valor de R$ 4.580,00 (quatro mil quinhentos e oitenla 
reais), referentes à participação de servidores do 
Ministério Publico Estadual, no curso acima, no período 
de 25 á 29/06/2013, na cidade do Rio de JaneiroiRJ, 
considerando que a empresa é a única a ofertar o 
referido curso, tendo vasta experiência no ramo 
Profissional. Havendo, portanto, inviabilidade de 
competição, encontrando amparo legal no Art. 25, 
Inciso 11, c/c art. 13, VI, da Lei 8.666/93 e alteraçoes 
posteriores. Caracterizando INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. 

Desta forma, dando-se cumprimento ao que dispõe o 
Art. 26 da Lei de UcitaÇOes e suas alterações, 
submetemos a presente justificativa a Vossa Excelência, 
para fins de homologação e posterior publicação. 

"2013. 

SALI ·- ANT~i·L 
l'~idente da CPI.!MP-AP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PORTARIA N• 012212013-PGJIMP-AP 
TERMO DE JUSTIFICATIVA N°. 034/2013 

Homologo, na fonna da Lei n•8.666193 e 
alteraçõef posteriores, em: 03/051201.3. 

J ,·.,.-. 

DR ELDETE SILVA AGUIAR 
PRpMOTORA DE JUSTIÇA 

.GERAl 

Ref. Processo n• 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

: 3002543/2013-MP-AP 

INEXIGIBILIDADE DE 
: LICITAÇÃO 
: Art. 25, Capul, da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

: AMAZON PALACE L TOA EPP. 

OBJETO 

VALOR 

(DIÁRIO OFICIAL) 

: CONTRATAÇÃO DE HOTEL 
PARA HOSPEDAGEM DE 
PALESTRANTES DO EVENTO 
EIDAMII. 
R$ 27.020,00 (vinte e sete mil e 
vinte reais). 
Programa 02.062.014.2.2494 -
Operacionalização Técnico 
Administrativa do MP-AP. Fonte: 
1 01-Recursos Próprios 
Elemento de Despesa: 3390.39-
Outros serviços de terceiros - P J 
consignado · no Orçamento 
vigente deste Ministério Público. 

Senhora llliretora,Geral, 

Justifica-se a presente despesa em favor da 
empresa, AMAZON PALACE LTDA EPP, no valos de 
R$ 27.020,00 (virie e sete mil e vinte reais), referentes à 
contratação de HOtel para Hospedagem de Palestrantes 
do Evento EIDAM il, a ser reaüzado pelo Ministério 
Público Estadual, ipara hospedagem no pe~iodo de 06 a 
13105/2013, na cidade de Macapá/AP, considerando que 
a empresa ate(lde com qualidade necessána a 
magnitude que d Evento requer. Havendo, portanto, 
inviabilidade de cOmpetição, encontrando amparo legal 
no Art .. 25, Caput, da Le1 8.666/93 e alterações 
posteriores. Car~cterizando INEXIGIBILIDADE DE · 
LICITAÇÃO 1 

Desta forma. dándo-se cumprimento ao que dispõe o 
Art. 26 da Lei :de Licitações e suas alterações, 
submetemos a pre'sente justificativa a Vossa ·excelência, 
para fins de homolbgação e posterior publicação. 

COMISSÃO PER'MANE' 'TE DE LICITAÇÃO- CPL 
PORTARIÀ N• 012212013-PGJiMP-AP 

TERMO É JUSTIFICATIVA N". 03512013 

Homologo, na'fonna da Lei n• 8.666193 e 
alteraç~~ ppsteriores, em: 03/05/2~3. 

_... 'i~,f .. -.... / ~ ........... _."' ... /\ ...... -:·"\, ,...__.:~------
DR' 
PR 

Ref. Processo n 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR 

: 3002543/2013-MP-AP 

. INEXIGIBILIDADE DE 
: LICITAÇÃO 
: Art. 25, Caput, da Lei 8.666/93 e 
· alterações posteriores . 
.. BDH HOTELARIA E TURISMO. 
: LTDA. 
': CONTRATAÇ~O DE HOTEL 

PARA . HOSPEDAGEM DE 
~ALESTRANTES DO EVENTO 
EIDAMII.- . 

: R$ 25.020,00 (vinte e cinco mil e 
: vinte reais). 
.: Programa 02.062.014.2.2494 -

Operacionalização Técnico 
Administrativa do MP·AP, Fonte: 
1 01-Recursos · Próprios 
Elemento de Despesa: 3390.39 "
Outros serviços de terceiros - P J 

• consignado . no Orçamento 
. vigente deste Ministério Público. 

SenhorR nirAirv~.r.:c::.al, 

Justifica-se a presente despesa em favor da 
empresa, SDH HQTELARIA E TURISMO L TOA, no 
valor de R$ 25.02o;oo (vinte e cinco mil e vinte reais), 
referentes à conlrat~ção de Hotel para Hospedagem de 
Palestrantes do Evi!lnto EIDAM 11, a ser realizado pelo 
Ministério Público : Estadual, para hospedagem no 
período de 06 a 12?05/20 13, na cidade. de Macapá/AP, 
considerando que a empresa atende com qualidade 
necessária a magni(ude que o Evento requer. Havengo, 
portanto, inviabilid~de de competição, encontrando 
amparo legal no Art. 25, Caput, da Lei 8.666/93 e 
alterações jlosteriores. Caracterizando 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Desta forma. danao-se cumprimento ao que dispõe o 
Art. 26 da Lei de Licitações e suas alterações, 
submetemos a prese.nte justificativa a Vossã Excelência, 
para fins de homologação e posterior publicação. 

- \ 

Macapá-AP, 03 de m e 2013. 
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PRtXiOEIRO- ['01/T·IRl4 126 2013-CABiPGJ 

O MI\ISTÉH.IO PlBLICO DO ESIAI>O DO 
t\.\1APÁ, ATRAVÉS DE St:V PREGOEIRO E 
EQUPE I>E APOIO, AVISA Qllf. ESTAR\ 
PROI\IOVF.NDO LICITAÇÃO. CO:>IFOH.\-IE · 
ABo\IXO ESPECIFICADO: 
Proctsso n': 3001777/201J..:\IPAI' 
/l!lu~lilidadt: Pregão Presencial n' 02112013-MPo\P 

Registro d• Preços 
Tipo: ~tENOR PH.F.ÇO, global. 
l>ata da Abertura: !6/05/2013 (quinta-feira) 
Hor~ da lidtaçilo: 10:00 Horas 
LOCAL: SALA 1>1\ REll'iiÔES OA CPL .'1/0 PRÉDIO 
DA PROCl1R-\DORJA (;ERAL DE JISTIÇA-MP,\1', 
LOC\UZAI>A 11\,\ AV. FAB, 'í". 064 - CE'iTRO, 
,\1.\CW.\-.\1'. 

OBJElO(Rcsumo): Registro de Preços . para 
contratação de Serviços Engenharia e Arquitetura 
para elaboração e aprovação junto às autoridades 
competentes de projetos, com transferência do~ 
direitos patrimoniais e demais servi;os de 
engenharia e arquitetura, conforme · as 
especificações e quantidades constantes no Termo 
Referência e anexos do Edital. 

O Edrtal poderá ser obtido no endereço acima 
citado, ou através do site: www.mp.ap.gov.br a 
partir do dia 0610512013 ou após a publicação deste 
aviso em todos os meios de divulgação ex1gidos em 
Lei. O pregoeiro e sua equipe de apoio colocam-se à 
disposição dos interessados para esclarecer quaisquer 
informaçiles ou duvidas sbbre o certame em apreço 
no horário normal de expediente. das 08:00 ás 14:00h, 

. no endereço ' acima citado, pelo e-mail , 
cpl@mp.ap.gov.br ou pelo telefone: (96) 3198-1652 

MACAPÁ-AP, 02 de maio de 2013 
\--.,~. ,~-~, (~ ~r) ~ 

:X \._ . ",), 
I} reira áâc~ta ~Ío 

_, . ./ _ Pregoeiroi_Mef.P 

AVISO DE LICITAÇÃO 
. PREGÃO ELETRÔNICO. N" 001/2013 

O Ministério Público do F:siado do Amapá através do 
seu Pregoeiro, comunica aos interessados a realização 
do Pregão Eletrônico n° 001/2013 que tem por 
objeto: Contratação de serviços de emissão de 6(seb) 
certificados digitais com criptografia em 128 bits em 
cifi'agem única expedidos por Autoridade Certificadora 
habilitada e credenciada pelá !CP-Brasil, conforme 
especificações e quantitativos constantes no Termo de 

· Referência e anexos do Edital. referente ao processo n• 
3002071/2013-MPAP. O edital poderá ser obtido a 

• partir da publicação deste aviso no O.O.E. no seguinte 
endereço: www.lícitacoes-e.~om.br. Total de lotes 
licitados: OI. Edital: a partir de 06/05/2013 de 8:00h ils 
14:00h.Endereço: Av. FAB, 64, sala da CPL, Centro. 
Macapá~AP, Fone-Fax: (96) 3198-1652 (e· 
mail: cpl@mp.ap.gov.br). Entrega das propostas: a. 
partir de 06/05/2013 à~ 8:00h no site www.licitacoes
c.com.br. Abertura das propostas: 17/05/2013 às 
09:00h(horário de Brasília) e horário da disputa às 
IO:OOh(horário de Brasilia) no site www.licitacocs
e.com.br . Licitação n• 480953. 

~"\:, _,
1

, (~'I Mr~pá-A~:<lf:OS/2013. 

~~~t~fRE~c 11<\. COS 1.~ ~tfu 
· PregoeiroíMPAP -· --· .. ,. 

Publicações Diversas 
CICAL - COMÉRCIO E INDUSTRIA DE CAFÉ 
LTDA- CNPJ: 05.996.030/0001-07- Torna público 
que recebeu do Instituto do Meio Ambiente
IMAP, a Licença de Operação processo n° 32000-
0077/2013 valida por qu!Jtro anos, para atividade 
de torrefaÇão e moagem de café, localizado na 
Rua Manoel Eudoxio Pereira no 2458, Bairro do 
Trem. 

ICctl -INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL LTiiA 
Torna público que requereu do lostotuto do Meio 
Ambient~ e do Ordenamento ferritorial -IMAP/SEMA a 
Renovação da licença de Instalação N2 0176/2012 
destinada a construção de edific1o comercial (Torre 
ACIA) localizado na Av. FAB, esquinJ da Ku General 
Rondon, bairro Central, município de Macapá, estado do 
Amapá. Não foi determinado Estudo de Impacto 
Ambiental. 


	

